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MAPA DE PREÇOS  

Item Descrição Fonte (órgão/contrato) 

Valor 

Unitário 

 (R$) 

Valor médio 

unitário por 

posto  

(R$) 

Qtd. de 

empregados 

por posto 

Qtd. de 

postos 

Valor 

Mensal 

(R$) 

Valor total 

anual (R$) 

01 

Agente de 

Portaria - 

Mensalista 

MP-AP - Contrato 022/2025 4.624,92 

4.746,95 1 4 18.987,80 227.853,60 

Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (Ministério da 

Cultura) – Contrato nº 17/2025 

4.732,62 

Ministério Público do estado de 

Rondônia – Contrato nº 1/2026-

MPRO 

4.883,32 

02 

Aux. de 

Serviços 

Gerais - 

mensalista 

Conselho Regional De 

Contabilidade Do Ceará (CRCCE) - 

Contrato P.E Nº 22-02/2025 

4.023,36 

4.210,38 1 8 33.683,04 404.196,48 Ministério Público da União - 

Contrato Nº 19/2025 
4.047,97 

Câmara de Nova Friburgo/RJ – 

Contrato nº 013/2025 
4.559,81 

Diárias 

Item Descrição Fonte (órgão/contrato) 

Valor 

Unitário 

 (R$) 

Valor médio 

unitário 

(R$) 

Unidade 
Quantidade de 

diárias 

Valor total 

anual (R$) 

03 
Governo do estado de Roraima -

Contrato 54/SEADI/UGAM 
149,00 197,14 Diária 144  28.388,16 
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Agente de 

Portaria - 

Diárias 

São João do Sul/SC - ARP 27/2025 240,00 

Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (Ministério da 

Cultura) – Contrato nº 17/2025 

202,43 

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 660.438,24 

 O mapa de preços acima foi elaborado a partir da coleta de valores unitários praticados em contratações públicas similares, extraídos de 

contratos e atas de registro de preços formalizados por órgãos da Administração Pública, selecionados por sua compatibilidade com o objeto e com 

as condições de execução dos serviços demandados. 

 Para cada item, foram identificadas múltiplas referências de preço, as quais permitiram a apuração de um valor médio unitário 

representativo. Esse valor médio foi adotado como parâmetro de referência para a estimativa, sendo aplicado diretamente sobre o quantitativo 

previsto na contratação, expresso na tabela em unidades equivalentes ao período de execução (unidade/mês ou diária), resultando no valor total 

estimado por item. 

 No caso dos itens de natureza mensal (Agente de Portaria – Mensalista e Auxiliar de Serviços Gerais – Mensalista), o quantitativo indicado 

corresponde ao número de postos de trabalho previstos para cada função, considerando 01 (um) empregado por posto. O valor mensal estimado foi 

obtido mediante a multiplicação do valor médio unitário por posto pelo quantitativo total de postos definidos, permitindo demonstrar de forma 

objetiva o custo mensal da contratação. Por sua vez, o valor total anual foi calculado a partir da multiplicação do valor mensal estimado pelo 

período de 12 (doze) meses, resultando na estimativa consolidada do impacto financeiro para o exercício completo. Para o item de natureza eventual 

(Agente de Portaria – Diárias), o valor total foi obtido a partir da multiplicação do valor médio unitário pela quantidade estimada de diárias 

necessárias. 

 A estrutura simplificada da tabela possibilita a compreensão clara da metodologia adotada, evidenciando a relação entre valor unitário, 

valor médio, quantitativo e custo total estimado, reforçando a transparência e a objetividade da estimativa realizada. 
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 O valor global estimado da contratação, no montante de R$ 660.438,24 (seiscentos e sessenta mil, quatrocentos e trinta e oito reais e 

vinte e quatro centavos), decorre da soma dos valores totais estimados para cada item e representa parâmetro compatível com os preços praticados 

no mercado público, destinado a subsidiar o procedimento licitatório, em conformidade com os princípios do planejamento, da economicidade, da 

razoabilidade e da transparência. 



Ministério Público 
do Estado do Amapá 

Divisão de Contratos 

Endereço: Rua do Araxá s/n — Araxá - CEP; 68903-883 

E-mail: div. contratos(G)mpap.mp.br 

Telefone: (968) 3198-1685 

CONTRATO Nº 12025/MP-AP 

PGA nº 20.06.0000 0003194/2024-49/MP-AP 

Pregão Eletrônico nº 050/2024/MP-AP 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ E A EMPRESA J A SERVICOS E 
COMERCIO LTDA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

PREÂMBULO 

DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES - O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Intemo, 
com sede na Rua Araxá, s/n, Bairro Araxá, CEP 68.903-883, Município de Macapá, Estado do Amapá, devidamente inscrito no Ministério da 

Fazenda sob o CNPJ nº 34.869.354/0001-99, denominado MP-AP ou CONTRATANTE, representado por seu Secretário-Geral, Promotor de 
Justiça Dr. André Luiz Dias Araújo brasileiro, residente na cidade de Macapá-AP e, do outro lado a Empresa J À SERVICOS E COMERCIO 

LTDA, inscrita sob o CNPJ nº. 10.642.664/0001-08, situada na Avenida 1º de maio, nº 1757, Bairo Buritizal, CEP 68.902-891 - Macapá-AP, 
neste ato representada pela Sra. Carina Farias da Silva, domiciliado em seu endereço profissionaí, denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO, para atender às necessidades do MP-AP, submetendo-se às disposições constantes na Lei n.º 14.133/2021 de 1º de abril 
de 2021, suas alterações e às cláusulas e condições aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —- DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.4. O presente contrato é decorrente da autorização exarada no Procedimento de Gestão Administrativa nº 20.06.0000.0003194/2024-49/ MP-AP 
com base no Parecer Jurídico nº 1.015/2024/ASSJUR-SG/MP-AP, constante no referido processo, cujo objeto foi contratado por licitação, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 050/2024/MP-AP, com base no art. 28, inc. |, da Lei nº 14.133/2021, suas alterações posteriores, legislações 
extravagantes e demais preceitos de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

2.1. Este Contrato tem por objeto prestação de serviços continuos de agente de portaria, para o atendimento, de acordo com a necessidade 

existente, a ser realizada de forma indireta, por postos de trabalho, com dedicação exclusiva de mão de obra, no prédio do Araxá, conforme as 

disposições, os elementos característicos e as especificações técnicas constantes no Edital de Licitação, Termo de Referência, Proposta da 

Contratada e respectivos anexos, documentos estes que integram este instrumento contratual independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

3.1. A relação contratual será disciplinada pelo regime de execução escolhido e definido previamente pelo Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados a partir do primeiro dia útil subsequente a sua publicação no Portal 
Nacional das Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. Anexo a este contrato, independentemente de transcrição, considera-se como modelo de gestão contratual que guiará o acompanhamento e 

fiscalização deste contrato, inclusive quanto ao início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e métodos e prazo para a 

realização de recebimentos provisório e definitivo, as disposições próprias constantes no Termo de Referência. 

5.2. O modo de execução do objeto deste contrato quanto aos seus resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento são os 
mesmos já predeterminado no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

temos." 

Divisão de Contratos
Numeração do Contrato
CONTRATO Nº  022/2025/MP-AP



Ministério Público 
do Estado do Amapá 

Divisão de Contratos 

Endereço: Rua do Araxá s/n - Araxá - CEP: 68903-883 

E-mail: div.contratosG)mpap.mp.br 

Telefone: (96) 3198-1685 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

7.1. O valor do presente Contrato é de R$7.046.061,84 (sete milhões quarenta e seis mil e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos), 

em conformidade com a proposta comercial de preços da contratada 

7.1.1. O valor acima será adimplido em conformidade com a periodicidade, os prazos, as regras, a taxa de câmbio quando for o caso, e demais 
critérios disciplinados em Edital e/ou Termo de Referência, inclusive para os casos que dependam medição; 

7.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, assim como 
custos com honorários e alimentação dos instrutores e demais prestadores, passagens aéreas, hospedagem, traslado e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação; 

7.1.3. Na omissão ou incorreta cotação de valores de despesas ordinárias diretas e indiretas citadas acima na proposta da Contratada, estes 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer titulo, devendo o 

fornecimento ser cumprido sem ônus adicional ao Contratante à exceção do disposto no art. 121, 82º da Lei 14.133/2021 

7.1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.5. O pagamento do documento fiscal somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 
apresentada no prazo estipulado pelo termo de referência. 

7.1.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.1.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

7.1.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 

7.1.9. Quando do pagamento, se for constatado: 

a) Qualquer irregularidade no documento fiscal apresentado implicará na interrupção do prazo de pagamento e na obrigação de emissão de 
novo documento fiscal válido e regular, reiniciando-se a contagem do prazo de pagamento; 

b) Situação de irregularidade da Contratada, o MP-AP providenciará sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante; 

c) Ausência de regularização ou, quando for o caso, sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos e persistindo a 
irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa 

CLÁUSULA OITAVA — DO EQUILÍBRIO ECONÔNICO FINANCEIRO 

8.1. São formas de manutenção do equilíbrio econômico e financeiro deste Contrato: 

a) revisão de contrato ou reequilíbrio econômico e financeiro em sentido estrito 

b) atualização monetária por pagamento diferido; 

c) repactuação de preços 

Da revisão de contrato: 

8.2. A revisão do contrato é o instrumento destinado à alteração do contrato para restabelecer o seu equilibrio econômico-financeiro inicial na 
intercorrência das hipóteses de força maior, caso fortuito, fato do principe ou sinistros decorrentes de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato, na forma do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e art. 10 do Ato Normativo nº 15/2023-GAB/PG). 

Da atualização monetária por pagamento diferido: 

8.3. A atualização monetária por pagamento diferido é a medida destinada a corrigir os efeitos do processo inflacionário e da desvalorização da 
moeda entre a data em que deveria ser efetuado o pagamento da fatura/nota fiscal de determinada parcela do contrato e o seu pagamento 
efetivo, quando o adimplemento pela Contratante não for efetuado após 30 (trinta) dias da data em que deveria ser efetuado, calculado 
proporcionalmente, nos mesmos índices do reajustamento do contrato ou, no caso de contratação de serviços de mão de obra residente, no 

Documento criado em 30/04/2025 às 18:10:02. Matrícula: 50113 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
heps:/Awww.mpap.mp.br/consultas/index.php?pg=documentos&codigo=MPAP2025FKIFPLVZ2M informando o código verificador 
MPAP2025FK1FPLVZ2M.



De tas 

- “ £” bd 

Ministério Público 
do Estado do Amapa 

Divisão de Contratos 

Endereço: Rua do Araxá sin — Araxá - CEP: 68903-883 

E-mail: div.contratosGompap.mp.br 

Telefone: (96) 3198-1685 

. H o 

Índice definido ao reajustamento dos custos decorrentes de mercado, nos termos em que dispõe o art. 11 do Ato Normativo nº 15/2023-GAB/PGJ 

Da repactuação de preços 

8.4. Repactuação de preços é a forma de manutenção 
exclusiva da mão de obra, ou com predominância de mão de obra, por mei 
um ano, mediante solicitação do contratado, do o termo inicial será contado a 
a) Para o interregno mínimo de 1 (um) ano da primeira repactuação, em relação os custos dons eta pel pinta coletiva relativo 
partir da apresentação das propostas, já quanto os custos decorrentes da mão de obra, será vinculada ao acori 
a cada categoria profissional abrangida pelo contrato ao qual o orçamento esteja vinculado. E E | uação 
b) Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado à a É E persa psi pesca correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação, entendendo-se como “última repacluação” a data em q 
financeiros da anterior, independentemente daquela apostilada; es de mi 
b) A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados à partir de Re . ir 
dos comprovantes de variação dos custos, prazo esse que ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou ap 
documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos, 

cj A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de Bica 

da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em atas 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, 5 4º, da Lein 

14.133/2021) 

d) Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem 

prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras 
e) Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura 
existente 

f) Efetuada a repactuação o contratado fica obrigado à complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a 
proporção inicial em relação ao valor contratado; 

9) À majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do ítem relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, 
constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva 
repercussão sobre os preços contratados, sendo que se aprovada a revisão, esta poderá ser formalizada mediante apostilamento. 

h) Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda 
não tenha sido possivel ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

8.5. A realização da repactuação exige da contratada, dentre outros critérios estabelecidos no Ato Normativo nº 15/2023-GAB/PGJ/MP-AP: 

a) Solicitação formal até a data da prorrogação contratual subsequente ou até o termo final da vigência contratual, sob pena de ocorrer 
preclusão lógica de exercer o seu direito. 

b) Demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou 
convenção coletiva que fundamenta a repactuação 

8.6. Relativamente à repactuação custos decorrentes da mão de obra: 

a) Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra 
poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, 8 
5º, da Lei n.º 14.133/2021); 

b) O contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações 
e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 135, 88 1º e 2º, da Lei 
n.º 14.133/2021); 

e) Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções 
ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do inicio dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou 
sentença normativa que fundamenta a repactuação 

8.7. Relativamente à repactuação dos custos decorrentes de mercado estes serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento do acumulado de 12 (doze meses) do Índice de preços ao consumidor « IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

iibri i inuados com dedicação uilíbrio econômico-financeiro dos contratos de serviços continua À 

o de jo da análise da variação dos custos contratuais, após o interregno de 

Documento criado em 30/04/2025 às 18:10:02. Matricula: 50113 
A autenticidade do documento pode ser conferida no htps:/Awww.mpap.mp.briconsultas/index.php?pg=documentos&codigo=MPAP2025FK1FPLVZ2M informando o código 
MPAP2025FKIFPLVZ2M. 



do Estado do Amapá 

Divisão de Contratos 

Endereço: Rua do Araxá sin — Araxá - CEP: 68903-883 

E-mail: div.contratos(Dmpap.mp.br 

Telefone: (96) 3198-1685 

Estatística — IBGE 

a) No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer: 

b) Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo 

c) Caso o Indice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 

a ser determinado pela legislação então em vigor, e se houve ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo 

d) Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se 

houve deflação do indice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE, além daquelas dispostas no Termo de Referência: 

a) Requisitar da Contratada a execução do objeto contratual previsto e o fiel cumprimento dos deveres e obrigações mencionados neste 

Contrato, no Termo de Referência, e em sua proposta comercial; 

b) Cumprir as regras e condições expostas no Termo de Referência, na Proposta Comercial e neste Contrato e eventuais anexos a estes 

documentos, permitindo a execução do objeto de modo eficiente, fornecendo os meios, informações e condições para o fiel cumprimento do 

objeto do contrato e para que a empresa possa executar suas obrigações, inclusive, quando previsto em edital ou termo de referência, a 

realização de etapa ou periodo destinado a verificação das tarefas necessárias ao início da execução do contrato; 

c) Promover, através de servidor devidamente designado pela administração, o acompanhamento, o auxílio e fiscalização da execução do 

objeto deste contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da Contratada; 

d) Manter contato prévio com a empresa a fim de informar sobre eventuais alterações no processo de contratação; 

e) Instruir e encaminhar o processo de pagamento, após o recebimento definitivo e, estando todas as certidões de regularidade fiscal 
devidamente atualizadas e válidas, na forma e nos prazos estipulados pelo Termo de Referência; 

f) Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, em prazo não superior 1 
(um) mês, admitida a prorrogação motivada por igual período, nos termos que dispõe o art. 123 da Lei nº 14.133/2021; 

9) Notificar, quando for o caso, os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art. 137, 84º, da Lei nº 14.133/2021), 

h) Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal ( CGU), 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021); 

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos em prazo não superior 1 (um) mês, admitida a 
prorrogação motivada por igual periodo; 

j) Cumprir a garantia de emprego prevista no art. 9º, 82º, inciso Il, da Lei n.º 11.340/2006; 

k) Assegurar o cumprimento, após vigente o presente contrato e durante toda sua execução, da reserva de cargos à que trata o Ato Normativo 
nº 028/20223/GAB-PGJ, assegurando às mulheres em situação de vulnerabilidade econômica decorrente de violência doméstica no minimo, 
5% (cinco por cento) das vagas existentes, nos casos de contratos de prestação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra com quantitativo mínimo de 25 (vinte e cinco) trabalhadores, atendida a qualificação profissional necessária e os critérios, regras e 
preferências previstos no Ato Normativo supracitado. 

1.1) A indisponibilidade de mão de obra com a qualificação necessária para o atendimento do objeto contratual, devidamente comprovada, não 
caracteriza o descumprimento do disposto acima; 

j.2) Caso não preenchida a cota prevista, as vagas remanescentes serão revertidas para as demais mulheres, observadas as prioridades 
dispostas no art. 3º, parágrafo único do Ato Normativo nº 028/20223/GAB-PGJ. 

5.2) A situação de vulnerabilidade das mulheres contratadas deverá ser mantida em sigilo pela pessoa jurídica contratada, assim como pelo 
órgão contratante, assegurando-se que o tratamento dos dados respeite as normas atinentes à proteção de dados pessoais ; 

j.3) A implantação das cotas nas contratações públicas não implicará em demissão de profissionais já alocados em contratos existentes ou 
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remanejados de contratações anteriores, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA deve observar as seguintes obrigações, sem prejuizo de outras legelmente previstas: tuais anexos destes en 
a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência, na Proposta a ese ido objeto, observando, 

documentos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pe ; 
ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em part 
eles forem constatados vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos ma 
compatibilidade com as disposições deste contrato e do Termo de Referência; . Dol do 
c) Assumir a responsabilidade pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto deste contrato, Eamróndo com q psp 

à Administração ou terceiros, dever esse que não será afastado 
Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado minis ' Contratante, ficando o MP-AP 
ou reduzido em razão das fiscalizações efetuadas ou pelo acompanhamento da execução contratual pelo Contrata da ni acMal cu dio Ce 
autorizado a descontar o valor correspondente aos danos sofridos dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edita 

contratação direta, 

d) Responder por perdas e/ou danos de qualquer natureza, que vier a sofrer o Contratante, seus funcionários ou servidores € sappamenao ses 
instalações, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da Contratada, de seus prepostos ou de quem em seu nome agir, independente 

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas que direta ou indiretamente afetem o cumprimento do contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante, à exceção do disposto no art. 121, 42º da Lei 14.133/2021; 

f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

h) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 

em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

i) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do modelo de gestão, ou modelo de execução contratual, memorial descritivo ou instrumento congênere; 

h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos; 

k) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD; 

1) Complementar, quando exigível, a garantia contratual após a celebração das repactuações e aditivos, de modo que se mantenha a proporção 
inicial em relação ao valor contratado 

m) Cumprir, quando for o caso, as condições de importação exigidas em edital e/ou Termo de Referência; 

n) Comunicar ao fiscal do contrato ou setor competente, por meio de contato hábil e preferencialmente formal: 

n.1) eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo de entrega ou realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 
para adoção de ações de contingência cabiveis, instruindo o a respectiva comunicação com a devida comprovação da ocorrência, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data final para entrega ou conclusão do objeto contratual; 

n.2) Qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas do acontecimento do fato. 

10.2. Na forma como dispõe os documentos ilegais abaixo, também são obrigações da contratada: 

a) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 
na licitação ou para a qualificação, na contratação direta, como determina o art. 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/2021 
b) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021: 
c) Enviar seus melhores esforços para o cumprimento, durante todo o período de execução do contrato da reserva de cargos prevista em lei 

e, os bens e/ou serviços contratados quando sobre 

teriais empregados no prazo fixado pelo fiscal em 
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para pessoa com deficiência, para reabiltado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(ant. 116 - Lei” 14. 133/2021); 

d) Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único — Lei nº 14.133/2021), 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, Il — Leí nº 14.133/2021); 

1) Implantar, na hipótese de contratação de grande vulto, o programa de integridade do art 25, 84º da Lei nº 14.133, no prazo de 6 (seis) 
meses, contados da celebração do contrato 

10.3. É dever da contratada arcar com todos os encargos de eventual demanda trabalhista, cível ou penal relacionada à execução do objeto 

contratual, bem coma adotar todas as medidas necessárias à conclusão satisfatória do objeto deste contrato, tais como: 
a) Contratação de funcionários necessários à perfeita execução do objeto, cabendo efetuar o pagamento de salários e arcar com todos os 

encargos sociais previstos nas leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais. entre outras, em decorrência de sua condição de empregador, 

b) Promover a guarda, manutenção e vigilância dos materials, ferramentas, e de tudo o que for necessário à execução do objeto do contrato; 

€) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, incluído as normas de segurança do contratante, bem como 

manter ou reparar, na medida do possivel e cabível, a segurança, higiene e disciplina do local dos serviços ou do local de entrega; 

d) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços au da entrega, de mado a conduzi-los eficaz e eficiente, de ecordo com os 
documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado, inclusive obtendo junto aos órgãos competentes, 

conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável, 

e) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante; 

9) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional, 
h) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

i) Abster-se de dispor os resíduos originários da contratação em áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas tais como 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e, por qualquer motivo que seja; 

10,5. É vedado à Contratada interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos 
previstos em lei 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, LGPD e E-SOCIAL 
11.1, A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com & legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em cumprimento a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), bem como na Política de Privacidade de Dados 
do MP-AP instituída no Ato Normativo n.: 28/2021/GAB-PGJ/MP-AP, com vista a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 
eolivre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais a que tiver 
acesso em razão do vínculo contratual com o MP-AP. 

11.1.1. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 
princípios do art. 6º da LGPD; 

1.1.2 Os documentos aos quais o Contratado tiver acesso e que não forem de natureza pública, considarando-se a Lei de Acesso a Informações (Lei nº 12.527/2011), sejam eles pessoais, processuais ou institucionais, serão criteriosamente resguardados sob sigilo, sob pena 
de responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, pelos danos causados pela divulgação não autorizada ou utilização indevida das 
informações; 

11.1.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei; 

11.1,4, Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.3. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Registro e Manutenção das Informações de seus empregados no Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas — e-Social, mantendo a regularidade das informações em conformidade com o Decreto nº 8.373/2014 e demais normas relacionadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA DE OBJETO 

12.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência 

12.2. Esta contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a 

Participar da execução dos serviços contratados, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133/2021, do Ato Normativo nº 21/2023-GAB/PG)J, e em consonância com o Termo 
de Referência a empresa contratada que: 

13.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo, 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato, 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

13.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances 

13.1.11, Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

13.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa: moratória, em razão do atraso injustificado: 

13.2.2.1. Multa: moratória de 0,1% (um décimo por cento) por profissional e por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal do contrato, até 

o máximo de 15% (quinze por cento), em caso de não apresentação, no prazo fixado pela fiscalização contratual, dos documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações previdenciárias e trabalhistas para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em 

relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, além de moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o 
valor total do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, até o máximo de 30% (trinta por cento), que será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução parcial do objeto pela Contratada, 

que cause dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.2.4. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto, bem como nas 
hipóteses de atos fraudulentos com o objetivo de obter vantagens indevidas, 

13.2.4.1. Pelo descumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos serviços, omissão e outras faltas, a Contratada, ficará 
sujeita à multa, em percentuais definidos nos quadros a seguir, incidente sobre o valor contratual mensal vigente, sem prejuizo das outras 
sanções previstas em lei. 

Grau Correspondência % do Valor Mensal do Contrato 

01 0,50% sobre o valor mensal integral do contrato 

02 0.55% sobre o valor mensal integral do contrato 
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03 

04 

05 

Descrição 

Executar serviço ph de baixa qualidade, paliativo, substitutivo 

como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 
Complementar. 

Permitir a presença de profissional alocado no posto de amo 
uniforme, mal apresentado, com uniforme sujo ou sem portar O crachá. 

Permitir a pr ça de pr | alocado no posto de trabalho sem 03 

equipamentos/materiais de EPI obrigatórios pelo contrato 

Deixar de encaminhar os relatórios (e-Social) gerados ou carteiras e 

izado, no prazo e condições estipulados h de trabalho por 

no Termo de Referência. 

Deixar de entregarirepor uniformes ou EPIs na forma prevista no 

Contrato. 

Admitir profissional sem qualificação ou deixar de realizar os 

treinamentos, qualificação de pessoal e curso de reciclagem. 

Deixar de substituir, em caráter imediato, profi is falh ou 

substitul-los por categoria diversa a do substituído. 

Descumprir obrigações estabelecidas no contrato. não prevista nos itens 

desta tabela. 

Atrasar fornecimento de vale-transporte, vale alimentação e outros 

benefícios previstos em convenção coletiva de trabalho. 

Fomecer informação falsa de serviço ou substituir material licitado por 

outro de qualidade inferior 

Atrasar a entrega do material de i p no C 

Deixar de zelar pelas instalações e equipamentos da Contratante. 

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo dos seus agentes. 

Fomecer informação inverídica acerca da prestação dos serviços 

Deixar de atender a solicitação de substituição de profissionais 
dos como inadequados pela Administração. 
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do documento 

0,60% sobre o valor mensal integra! do contrato 

0.65% sobre o valor mensal integra! do contrato 

0,70% sobre o valor mensal integral do contrato 

Incidêncial/Limite 

Por dia e por ocorrência. 

Limitado a 10% (dez por cento) 

Por profissional e por ocorrência, 
no limita de O5(cinco) dias e de 
10% (dez) por cento do total da 
quantitativo contratado 

Por profissional e por ocorrência, 
no limite de OS(cinco) dias e de 
10% (dez) por cento do total do 
quantitativo contratado. 

Por profissional e por ocorrência, 
no limite de O5(cinco) dias e de 
10% (dez) por cento do total da 
quantitativo contratado, 

Por profissional e por ocorrência, 
no limite de O5(cinco) dias e de 

| 20% (vinte por cento) do total do 
quantitativo contratado. 

Por profissional e por ocorrência, 
no limite de 05S(cinco) dias e de 
10% (dez) por cento do total do 

quantitativo contratado. 

Por profissional e por dia até o 
limite de 05 (cinco) dias e de 10% 
(dez) porcento do total do 
quantitativo contratado. 

Por ocorrência, no limite de 05 

(cinco) dias. 

Por profissional e por dia até o 
limite de 05 (cinco) dias e de 10% 
(dez) por cento do total do 
quantitativo contratado. 

Por ocorrência e item, limitado a 
2% (dois por cento) 

Por dia útil, limitado a 5 (cinco) 
dias 

Por item e por dia útil. 

Par ocorrência 

Por profissional e por ocorrência, 
no limite de OS(cinco) dias e de 
10% (dez) por cento do total do 
quantitativo contratado. 

Por dia e por profissional, limitado 
a 10 (dez) dias. 

conferida no 
informando º código 

Contagem 

Da primeira notificação 
expodida 

Da primeira notificação 
expedida 

Da ocorrência 

Da primeira notificação 
expedida 

Da primeira notificação 
expedida 

Da primeira notificação 
expedida 

Da primeira notificação 

expedida 

Da primeira notificação 
expedida 

Da primeira notificação 
expedida 

Da ocorrência 

Da ocorrência 

Da ocorrência 

Da ocorrência 

Da ocorrência 

Da primeira notificação 
expedida 
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Atrasar 8 assinatura dos documentos para abertura da conta vinculada. A partir do 21º dia da 
16 conforma previsto na Recomendação n.º 55, de 28 de março de 2017, Por dia, limitada a OS(cinco) dias comunicação do contratante 

do CNMP para a sua abertura, 

Aplicada por profissional e por dia 

17 até o limite de 05 (cinco) dias e de Da data que tornou 
Atrasar salários, inclusivo férias e décimo terceiro salário. 50% (cinquenta por cento) do total inadimplente 

“4 do quantkativo contratado. 

Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar eiou 
uisição do ” ra o ts pera. apresentação * vm, Q Por ocorrência e por dia, Emitado Da primeira notificação 

neo a a 05 (cinco) dias. expedida 
tual, inchush ç mensal de 

faturamento. 

19 Deixar de Indicar o preposto e/ou do manter com visitas na | Por semana, limitado a 10% (dez Da ocorrência 

periodicidade obrigatória indicada no Edital ou no contrato por cento) 

Por ocorrência e por posto. Da primeira notificação 
20 Deixar d ar de atender normas sobre saúde, higiene e segurança do trabalho Limitado a 10% (dez por cento) expedida 

Aplicada por profissional e por dia 
2” Deixar de observar a legislação trabalhista, previdenciária e CCT das | até o limite de 05 (cinco) dias e de Da primeira notificação 

respectivas categorias 50% (cinquenta por cento) do total expedida 
do quantitativo contratado. 

Deixar di trol diari t iduidad a orago da le registrar o controlar, amente, a ass e é à ocorrência. Limitado a 20% 
22 pontualidade dos seus profissionais. Ai a Da ocomência 

(vinte por cento) 

os 23 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso Por dia e por posto. Limitado a Da ocorrência 
fortuito, os serviços contratuais. 20% (vinte por cento) 

Deixar de efetuar o pagamento de salários e demais obrigaçõ Aplicada por e por 
24 ep á sociais e fiscais, dos empregados. bem | mês de ocorrência do não Da primeira notificação 

como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas pagamento. Limitado a 20% expedida 
à execução do contrato nas datas avençadas (vinte por cento) 

25 Permitir ou tolerar situação que gere risco de dano físico, lesão corporal Por profissional e por dia de 

ou consequê letais para trabalhador terceirizado. ocorrência. Da ocorrência 

26 Subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do contrato, quando não Por ocorrência e por dia. Da ocorrência 
permitido. 

Recusar-se a serviço inado pela fiscalização, de acordo ; goi : s 
27 com as disposições do contrato, sem motivo justificado e aceito pela Por ocorrência e por dia, Limitado Da primeira notificação 

Administração. 

13.2.4.1. Nota Explicativa. 

8 20% (vinte por cento) expedida 

13.2.4.1.1. As multas incidirão sobre a proposta final e suas respectivas alterações por Termo Aditivo ou Apostilamento; 

13.2.4.1.2. Entende-se por “ocorrência” o acontecimento singularizado por cada ato praticado, 

13.2,5. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do 
Amapá, em face das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e Vil do caput do art, 155 da Lei nº 14.133/2021; 

13.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, nos casos dos incisos VIII, 

IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A autoridade competente, para aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado ao MP-AP, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei mM o 

14.133, de 2021) 
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13.5, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental] e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.6. Após o trânsito em julgado do processo, as sanções administrativas aplicadas pelo MP-AP deverão ser registradas e publicadas. Quando a 
sanção aplicada decorrer de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, os dados relativos à penalidade deverão ser incluídos no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de que trata a Lei nº 12.846/2013 
13.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante (art. 156, 59º, da Lei nº 14.133, de 2021), bem como outras responsabilizações civeis ou penais. 

13.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 — Lei nº 14.133/2021). 

13.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 
forma do art 163 da Lei nº 14.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 
ambas as partes contraentes. 

14.2.0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários 
para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.3. A extinção na hipótese acima ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo 
contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia, e caso tal comunicação ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no art 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade 
de concluir o contrato; 

14.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. Quando for o caso, o termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos, 

c) Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

15.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os 
limites legais tratados nos arts. 124, art. 125 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A alteração supra é vedada na hipótese de contratação integrada ou semi-integrada, exceto nas exceções previstas do art. 133, da Lei n 
14.133/2021. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
como nas situações abaixo, nos termos que exemplifica o art. 136 c/c art. 115, 85º da Lei nº 14.133/2021: S 
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a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato, 
b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; 
c) alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

d) empenho de dotações orçamentárias 

e) anotação das circunstâncias de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato que motivem a prorrogação automática do 

cronograma de execução do contrato, conforme art. 115, 85º da Lei nº 14.133/2021, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. Para a execução do objeto do presente contrato serão destinados recursos do orçamento do MP-AP no valor estimado total de 

R$7.046.061,84 (sete milhões quarenta e seis mil e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos), sendo que para o Exercício Financeiro de 
2025 foi empenhado o valor de R$4 322.724,29 (Quatro milhões e trezentos e vinte e dois mil e setecentos e vinte e quatro reais e vinte e nove 

centavos), à conta do Programa de Trabalho nº 103.091 0108. 2548, Fonte de Recurso 500 Elemento de despesa 339037, conforme Nota de 
Empenho n. 2025NE00228/MP-AP, de 30/04/2025. 
16.2. O valor empenhado atende às despesas até o fim do exercício financeiro corrente, sendo que no exercício seguinte, as despesas correrão à 
conta de dotações próprias, consignadas no Orçamento do MP-AP, ficando o Contratante obrigado a emitir no início do exercício a respectiva 
Nota de Empenho, respeitada a Classificação Orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA MATRIZ DE RISCOS 
17.1. Nos termos do art. 103 da Lei nº 14,133/2021, adota-se como matriz de risco responsável pela identificação e dos riscos contratuais 

previstos e presumiveis entre contratante e contratado, mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo setor público ou pelo setor privado 
ou daqueles a serem compartilhados, as disposições definidas e elencadas em titulo próprio constante no Estudo Técnico Preliminar correlato à 

esta contratação, quando cabivel 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

18.1. Os empregados e prepostos da Contratada não terão qualquer vinculo empregatício com o Contratante, correndo por conta exclusiva da 
Contratada todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, inclusive as fixadas em norma coletiva de trabalho, previdenciária fiscal e 

comercial, as quais se obriga a saldar 

Parágrafo Primeiro: É vedada a prestação de serviços por empresas que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, se estendendo às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido 
defiagrado quando os membros e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como 
às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização, conforme art. 3º, inciso Il e parágrafo 2º da Resolução/CNMP n.º 37/2009, 
do Conselho Nacional do Ministério alterada pela Resolução/CNMP n.º 172, de 4 de julho de 2017. 

Parágrafo Segundo: Nos termos do art. 4º da Resolução/CNMP nº 37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, é vedada a prestação 

de serviço por empregados de empresas fornecedoras de mão de obra que sejam parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou 

servidores do Ministério Público do Amapá, observando-se, no que couber, as restrições relativas à reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou 
entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor, — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

ams o 
do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO FORO X 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas ( pncp gov.br) 

20.2. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimídas administrativamente, serão processadas e julgadas 
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na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Maca is privilegi j i 
pá/AP, com excl d alquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos 

no art. 102, inciso |, alinea “d” da Constituição Federal. pas ee dy 

Para firmeza do que ficou estabelecido, as partes abaixo subscrevem o presente instrumento. 

ANEXO ÚNICO 

- Descrição Resumida do Objeto - 

tem Categoria Qtde Local Unit. Mensal 

15 Macapá 8.807,68 132.115,20 

01 Agente de portaria (Diumo — 12x36h) 2 Santana 8.957,48 17.914,96 

“1 Interior 8.854,28 97.397,08 

17 Macapá 10.219.94 173.738,98 

E a q 2 Santana 10.241,30 20.482,60 

“1 Interior 10.282,12 113.103,32 

03 Agente de portaria (Diumo — 44h) 2 Macapá 4.624,92 9.249,84 

3 Santana 4.666,24 13.998,72 

94 | Agente de portaria (Supervisor de Segurança - 12/36h) 1 Macapá 947112 9171,12 

TOTAL MENSAL R$597.171,82 

TOTAL ANUAL R$ 7.046.061,84 

rey Torvas day Sd 
Ministério Público do Estado do Amapá NE Poder a Ltda o va. 

André Luiz Dias Araújo Carina Farias da Silva 
Secretário-Geral/MP-AP Representante 

ha 
| Assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ DIAS ARAUJO, SECRETÁRIO(A) GERAL, em 30/04/2 : i 

5 004/2018-PGJ e Lei Federal nº, 11.419/2005 va : Hope ds 1 16, dido Normativos Ne 
rx 
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Ministério da Cultura
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

Divisão de Contratos
Coordenação de Licitações e Contratos

Coordenação-Geral de Logística, Contratações e Execução Orçamentária e Financeira
Departamento de Planejamento e Administração    

  

CONTRATO
Processo nº 01450.010219/2025-48
  
Unidade Gestora: 343026                                      

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 17/2025, QUE FAZEM ENTRE SI
O INSTITUTO DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL-IPHAN E A EMPRESA REAL
JG FACILITIES S/A.

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL/IPHAN , com sede no
Centro Empresarial Brasília 50 - SEPS 702/902, Bloco C, Torre A, - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP
70390-025, inscrito no CNPJ sob o nº 26.474.056/0001-71, tendo em vista a sua natureza jurídica
de autarquia federal, a qual possui personalidade jurídica própria e autonomia para celebrar
ajustes administrativos, nos termos do Decreto nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, alterado pelo
Decreto nº 11.807, de 28 de novembro de 2023, neste ato representado pela Senhora ADRIANA
FÁTIMA BORTOLI ARAÚJO, Diretora do Departamento de Planejamento e Administração do
IPHAN, nomeada pela Portaria de Pessoal IPHAN no 1.239, de 21 de novembro de 2024, publicada
no Diário Oficial da União em 22 de novembro de 2024, portadora da Matrícula Funcional nº
**049**, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa REAL JG FACILITIES S/A,  inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 08.247.960/0001-62, sediada no SIBS, Quadra 01, Conjunto B, Lote 16, Núcleo
Bandeirante - DF, CEP: 71.736-102, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
por FLÁVIA MACENA DE SOUSA (Diretora Geral), tendo em vista o que consta no Processo nº
01450.000767/2024-89 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n. 90008/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART.92, I E II)
1.1. O objeto do presente instrumento trata-se de contratação remanescente para
prestação de serviços contínuos de Agente de Portaria, nas dependências e instalações do Sede do
Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, compreendendo o fornecimento de
mão de obra, de uniformes e de equipamentos adequados à execução dos trabalhos a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

GRUPO ÚNICO
QUADRO RESUMO POSTO
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Item Tipo de serviço
Quant. de 
empregado
por posto

Valor por
posto
(R$)

Quant. 
de postos

Valor
mensal (R$)

Valor
anual (R$)

Valor para
45

(quarenta e
cinco)

meses (R$)*

1

Agente de
Portaria de
segunda a sexta
feira - 40 horas
semanais

1 R$
4.732,62 4 R$ 18.930,48 R$

227.165,76
R$

851.871,60

DIÁRIAS

Item Tipo de serviço
Valor

unitário da
diária (R$)

Quant.
anual

estimada

Quant.
estimada
para 60
meses

Valor total
mensal das
diárias (R$)

Valor
anual das

diárias
(R$)

Valor total
das diárias

para 45
meses*

2
Diárias de Agente
de Portaria (posto
sob demanda)

R$ 202,43 221 1.105 R$ 3.728,08 R$
44.737,03

R$
167.763,60

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$
1.019.635,20

* Quantidade de meses da contratação remanescente, conforme cláusula segunda -
vigência e prorrogação.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01/01/2026 até 01/10/2029, prorrogável
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2022.
2.2. O prazo de vigência é o remanescente do Contrato 17/2024 (SEI nº 5650449).
2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;
b)Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;
d)Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou
eliminados como condição para a renovação.
2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(ART.92, IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
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prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 22.658,57 (vinte e dois mil seiscentos e
cinquenta e oito reais e cinquenta e sete centavos) perfazendo o valor total de R$
1.019.635,20 (um milhão, dezenove mil seiscentos e trinta e cinco reais e vinte
centavos) para 45 (quarenta e cinco) meses.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART.92, V E VII)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive
quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (ART.92V E
X)
7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.
7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou
dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato;
b)Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será
contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova
solicitação.
7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela em que apostilada.
7.4.  A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada
em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante
em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos
necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).
7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º,
da Lei n.º 14.133/2021)
7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou
dissídio coletivo de trabalho.
7.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art.
135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021)
7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da
categoria profissional abrangida pelo contrato.
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7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção
ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra
decorrente desses instrumentos.
7.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do
mercado a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à
data de apresentação da proposta;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
7.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do
mercado, por meio de termo aditivo.
7.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do
mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que
justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos
valores correspondentes da planilha contratual.
7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de
mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho
retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção
ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data
futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para
concessão das repactuações futuras.
7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
7.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes
de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.
7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao
contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo
aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.
7.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) mês,
contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação
dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6o).
7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da
variação dos custos.
7.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.
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7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento,
a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II,
alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de
modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.
7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação
de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão
sobre os preços contratados.
7.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ART.92, X, XI E XIV)
8.1. São obrigações da Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da
Lei n.º 14.133/2021):
8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o
objeto contratado;
8.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;
8.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;
8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
8.9.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto
da contratação;
8.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão
interna do contratado.
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de
2021).
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART.92, XIV, XVI E XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos
termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
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cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
9.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho;
9.25. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento;
9.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;
9.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
9.28. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI, quando for o caso;
9.29. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
9.30. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não
receber o vale-transporte;
9.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar
a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento
desta disposição, a contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração
analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
9.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem
prejuízo das sanções cabíveis;
9.33. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus
serviços no turno imediatamente subsequente;
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9.34. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
9.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;
9.36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar
ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
9.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
9.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços
ou da admissão do empregado;
9.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos
de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando
disponível.
9.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar
das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006;
9.41.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a
contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do
art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas
no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;
9.41.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do
ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra,
até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)
11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133,
de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, limitada ao
equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que
venham a participar da execução dos serviços contratados.
11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante
a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato.
11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração,
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;
11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e
11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.
11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.
11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.
11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.
11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data em que for notificada.
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11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022.
11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para
a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as
cláusulas do contrato;
11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.
11.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá
ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões
previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;
11.17. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho;
11.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das
respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de
prestação de serviços.
11.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.
11.20. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.
11.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço
prevista especificamente no Termo de Referência.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV - Multa conforme tabela abaixo:

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, inciso XIV, Lei 14.133/2021) - CONTRATO

Item Infração
Administrativa Advertência Impedimento

de Licitar
Declaração

de
Inidoneidade

Multa sobre o valor mensal do
Contrato (%)

Faixa 01 Faixa 02 Faixa 03 Faixa 04

a
Der causa à
inexecução
parcial do
contrato;

SIM N/A NÃO 0,50
a 2,50%

2,51
a 5,0%

5,01
a 7,50%

7,51
a 10,00%

b

Der causa à
inexecução
parcial do
contrato que
cause grave
dano à
Administração
ou ao
funcionamento
dos serviços
públicos ou ao
interesse
coletivo;

NÃO SIM SIM 10,01
a 12,50%

12,51
a 15,00%

15,01
a 17,50%

17,51
a 20,00%

c
Der causa à
inexecução total
do contrato;

NÃO SIM SIM 20,01%
a 22,50%

22,51
a 25,00%

25,01
a 27,50%

27,51
a 30,00%

d

Atrasar salários,
inclusive 13º e
férias, por
ocorrência. 
Obs. Cada
período até 5
(cinco) dias será
considerado 1
(uma)
ocorrência

SIM SIM SIM 0,50
a 7,50%

7,51
a 15,00%

15,01
a 22,50%

22,51
a 30,00%

e

Atrasar para
entregar a
totalidade do
auxílio-
alimentação ou
refeição e vale
transporte nas
datas
avençadas, por
ocorrência.
Obs. Cada
período de até 5
(cinco) dias será
considerado 1
(uma)
ocorrência

SIM SIM SIM 10,01
a 12,50%

12,51
a 25,00%

 
25,01 a
27,50% 

 

27,51 a
30,00
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f

Atrasar para
recolher as
contribuições
sociais da
previdência
social, por
ocorrência.
Obs. Cada
período de até
30 (trinta) dias
será
considerado 1
(uma)
ocorrência

SIM SIM SIM 10,01
a 12,50%

12,51
a 25,00%

25,01 a
27,50%

27,51 a
30,00

g

Atrasar para
efetuar o
depósito do
FGTS dos
profissionais
dos Postos de
apoio
administrativo
por ocorrência.
Obs. Cada
período de até
30 (trinta) dias
será
considerado 1
(uma)
ocorrência.

SIM SIM SIM 10,01
a 12,50%

12,51
a 25,00%

25,01 a
27,50%

27,51 a
30,00

h

Permitir
situação que
cause prejuízos
à
CONTRATANTE
ou a terceiros,
decorrentes de
ação ou
omissão dos
profissionais,
por ocorrência

NÃO SIM SIM 10,01
a 12,50%

12,51
a 25,00%

25,01 a
27,50%

27,51 a
30,00

i

Deixar de
realizar
cobertura de
licenças,
dispensas,
suspensão ou
férias, com
profissionais
substituídos
anteriormente a
pedido da
Fiscalização do
Contrato, por
ocorrência e por
dia.

SIM NÃO SIM 10,01
a 12,50%

12,51
a 25,00%

25,01 a
27,50%

27,51 a
30,00

j

Proceder a
transferência de
profissional,
sem
conhecimento
prévio da
Fiscalização do
Contrato, por
ocorrência.

SIM NÃO SIM 10,01
a 12,50%

12,51
a 25,00%

25,01 a
27,50%

27,51 a
30,00
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l

Permitir que os
profissionais
executem
quaisquer
outras
atividades que
não digam
respeito aos
serviços
contratados, em
horário de
expediente, por
ocorrência.

SIM NÃO SIM 10,01
a 12,50%

12,51
a 25,00%

25,01 a
27,50%

27,51 a
30,00

m

Apresentar
documentação
falsa ou prestar
declaração falsa
durante a
execução do
contrato;

NÃO NÃO SIM 20 a 30%

n
Praticar ato
fraudulento na
execução do
contrato;

NÃO NÃO SIM 20 a 30%

o

Comportar-se
de modo
inidôneo ou
cometer fraude
de qualquer
natureza;

NÃO NÃO SIM 20 a 30%

p

Praticar ato
lesivo previsto
no art. 5º da Lei
nº 12.846, de 1º
de agosto de
2013.

NÃO NÃO SIM 20 a 30%

                              
12.3. Nos casos aplicáveis, além das multas sobre o valor do contrato relacionadas no
quadro acima, poderão ser aplicadas as seguintes multas:
12.3.1. moratória de 0,50% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
12.3.2. moratória de 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 3,00% (três por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
12.3.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021)
12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da
Lei nº 14.133, de 2021).
12.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).
12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)
12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
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termo aditivo para alteração subjetiva.
13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato
por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.
13.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
13.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato
de trabalho.
13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:
13.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que
rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e
13.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato,
deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº
14.133/2021).
13.11. O contratante poderá ainda:
13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia
prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a
matéria; e
13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.
13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021).
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
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apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:
15.1.1. Gestão/Unidade: 343026/40401
15.1.2. Elemento de Despesa: 339037
15.1.3. PTRES: 226045
15.1.4. PI: C20004IP014
15.1.5. Nota de Empenho: 2025NE400142
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS (ART.92, III)
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º,
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (ART. 92, PARÁGRAFO 1)
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal no Distrito Federal, Seção Judiciária de Brasília para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
 

ADRIANA FÁTIMA BORTOLI ARAÚJO
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CONTRATO	Nº	1/2026-MPRO

CONTRATANTE:	O	ESTADO	DE	RONDÔNIA,	através	do	MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DE	RONDÔNIA,	inscrito	no	CNPJ	de	n.
04.381.083/0001-67,	 situada	na	Av.	 Jamary,	nº	1555,	bairro	Olaria,	Porto	Velho/RO,	nesta	 capital,	neste	 ato	 representado	por	 seu	Subprocurador-
Geral	de	Justiça	Administrativo,	MARCELO	LIMA	DE	OLIVEIRA.

	

CONTRATADA:	A	empresa	FM	COMÉRCIO	E	SERVIÇOS	LTDA,	inscrita	no	CNPJ/MF	sob	o	n.	04.787.948/0001-90,	estabelecida	na	Avenida
Mamoré,	n.	4816,	Sala	02,	Bairro	Esperança	da	Comunidade,	CEP	76.825-031,	neste	ato	 representada	pelo	Sr.	ANTÔNIO	MIGUEL	FRANÇA,
inscrito	no	CPF	n.	***.311.588-**,	conforme	os	poderes	que	lhes	são	outorgados	(2278155).

	

Os	 Contratantes,	 por	 força	 do	 presente	 instrumento,	 celebram	 o	 presente	 Contrato,	 decorrente	 do	 PROCESSO	 ADMINISTRATIVO	 Nº
19.25.110000997.0018198/2024-95	 que	 deu	 origem	 ao	 Pregão	 Eletrônico	 n.	 90027/2025	 (2176076),	 autorizado	 pela	 Autoridade	 Competente
(1979587),	 regido	pela	Lei	Federal	n.	14.133/2021	e	Decreto	Estadual	n°	28.874/2024,	com	suas	alterações	e	 legislação	correlata	e	Resoluções	nº
16/2023-PGJ	 e	 nº	 22/2023-PGJ,	 sujeitando-se	 às	 normas	 dos	 supramencionados	 diplomas	 legais,	 mediante	 as	 cláusulas	 e	 condições	 a	 seguir
estabelecidas:

	

1.	CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO

1.1.	A	presente	licitação	tem	por	objeto	a	contratação	de	empresa	especializada	para	a	prestação	de	serviços	profissionais	de	recepção	(atendimento	e
protocolo),	agente	de	portaria	e	copeiragem,	a	serem	executados	nas	unidades	do	Ministério	Público	do	Estado	de	Rondônia	(MPRO),	localizadas	na
capital.

1.2.	Vinculação:	 Integram	este	Contrato,	 independentemente	de	 transcrição,	o	Termo	de	Referência	23	 (2188793),	o	Edital	de	 licitação	2176076	e
demais	elementos	que	sirvam	à	exata	definição	do	objeto	descrito	na	cláusula	primeira.

1.3.	Os	serviços	deverão	ser	executados	nos	locais	indicados	na	tabela	abaixo,	observando-se	o	número	de	postos	de	trabalho	constantes	no	item	1.1
do	Termo	de	Referência	23	(2188793),	a	seguir	transcritos:		

	

TEM Localidade ESPECIFICAÇÃO UND	DE
MEDIDA QTDE Preço

Unitário	
Preço
Mensal	 Preço	Anual	

1

Ministério	Público
de	Rondônia	-

Unidades	de	Porto
Velho	-	RO

Prestação	 de	 serviço	 de
Recepção	 (atendimento	 e
protocolo)

Posto	de
trabalho 4 R$	5.291,65 R$	21.166,60 R$	253.999,20

2

Prestação	 de	 serviço	 de
Recepção	 (atendimento)
qualificado	 como	 intérprete	 da
Língua	 Brasileira	 de	 Sinais	 -
LIBRAS

Posto	de
trabalho 3 R$	5.740,83 R$	17.222,49 R$	206.669,88

3 Prestação	 de	 serviço	 de	 Agente
de	Portaria

Posto	de
trabalho 2 R$	4.883,32 R$	9.766,64 R$	117.199,68

	

VALOR	TOTAL R$	577.868,76

	

1.3.1.	O	 objeto	 contempla	 a	 prestação	 de	 serviços	 especializados	 em	 recepção,	 controle	 de	 acesso	 (portaria)	 e	 suporte	 operacional	 (copeiragem),
buscando	garantir	a	continuidade,	a	qualidade	e	a	eficiência	no	atendimento	ao	público	e	nas	atividades	de	suporte	administrativo	do	MPRO.	Esses
serviços	deverão	ser	executados	de	forma	integrada,	observando	os	padrões	de	excelência	exigidos	pela	Instituição	e	as	características	já	testadas	em
contratos	anteriores.

	

1.4.	Das	atribuições	dos	postos	de	recepcionista	atendente	e	recepcionista	de	protocolo

1.4.1.	Recepcionista	atendente

a)	Prestar	informações	ao	público	sobre	localização	de	pessoas,	locais	e	dependências	das	unidades	do	MPRO,	localizadas	na	Capital;
b)	Controlar	entrada	e	saída	de	pessoal	nas	dependências	das	unidades	do	MPRO	localizadas	na	Capital;
c)	Receber,	anotar	e	transmitir	mensagens	e	recados;
d)	Fornecer	informações	genéricas,	de	acordo	com	orientações	repassadas	pela	Administração;
e)	Fornecer	crachás	e	identificar	os	visitantes;
f)	Manter-se	atualizado	e	bem	informado,	sempre	que	se	fizer	necessária	à	adoção	de	novas	rotinas	ou	alterações	nos	procedimentos;
g)	Cumprir	rigorosamente	os	procedimentos	estabelecidos	nas	normas	de	acesso	e	nas	rotinas	específicas	no	serviço	de	recepção;
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h)	Receber	de	forma	educada	e	prestativa	os	usuários	fornecendo-lhes	informações	precisas	e	objetivas;
i)	Zelar	pela	higiene,	limpeza,	conservação	e	boa	utilização	dos	equipamentos	e	instrumentos	utilizados	sob	sua	responsabilidade,	solicitando	junto	à
chefia	os	serviços	de	manutenção;
j)	Outros	serviços	correlatos.

1.4.2.	Recepcionista	atendente,	qualificado	para	orientar	pessoas	que	necessitem	de	Intérprete	de	Libras

a)	Prestar	informações	ao	público	sobre	localização	de	pessoas,	locais	e	dependências	das	unidades	do	MPRO,	localizadas	na	Capital;
b)	Controlar	entrada	e	saída	de	pessoal	nas	dependências	das	unidades	do	MPRO,	localizadas	na	Capital;
c)	Receber,	anotar	e	transmitir	mensagens	e	recados;
d)	Fornecer	informações	genéricas,	de	acordo	com	orientações	repassadas	pela	Administração;
e)	Fornecer	crachás	e	identificar	os	visitantes;
f)	Manter-se	atualizado	e	bem	informado,	sempre	que	se	fizer	necessária	à	adoção	de	novas	rotinas	ou	alterações	nos	procedimentos;
g)	Cumprir	rigorosamente	os	procedimentos	estabelecidos	nas	normas	de	acesso	e	nas	rotinas	específicas	no	serviço	de	recepção;
h)	Receber	de	forma	educada	e	prestativa	os	usuários,	fornecendo-lhes	informações	precisas	e	objetivas;
i)	Zelar	pela	higiene,	limpeza,	conservação	e	boa	utilização	dos	equipamentos	e	instrumentos	utilizados	sob	sua	responsabilidade,	solicitando	junto	à
chefia	os	serviços	de	manutenção;
j)	 Possuir	 a	 capacidade	 de	 efetuar	 a	 tradução	 e	 a	 comunicação	 entre	 surdos	 e	 ouvintes,	 surdos	 e	 surdos,	 surdos	 e	 surdos-cegos,	 surdos-cegos	 e
ouvintes,	por	meio	da	Libras	para	a	língua	oral	e	vice-versa;	interpretar,	em	Língua	Brasileira	de	Sinais	–	Língua	Portuguesa,	de	forma	a	viabilizar	o
acesso	ao	público;
k)	Executar	outros	serviços	correlatos.

1.4.3.	Recepcionista	de	Protocolo

a)	Receber	e	protocolar	os	diversos	documentos	encaminhados	ao	setor	de	protocolo	das	unidades	do	MPRO,	localizadas	na	Capital;
b)	 Afixar	 a	 etiqueta	 de	 numeração	 emitida	 pelo	 sistema	 de	 Protocolo	Malote	 da	 Instituição	 nas	 duas	 vias	 do	 documento	 e	 devolver	 uma	 via	 ao
requerente;
c)	Fornecer	informações	genéricas,	de	acordo	com	orientações	repassadas	pela	Administração;
d)	Manter-se	atualizado	e	bem	informado,	sempre	que	se	fizer	necessária	à	adoção	de	novas	rotinas	ou	alterações	nos	procedimentos;
e)	Cumprir	rigorosamente	os	procedimentos	estabelecidos	nas	normas	do	MPRO	e	nas	rotinas	específicas	no	serviço	de	protocolo;
f)	Receber	de	forma	educada	e	prestativa	os	usuários,	fornecendo-lhes	informações	precisas	e	objetivas;
g)	Zelar	pela	higiene,	limpeza,	conservação	e	boa	utilização	dos	equipamentos	e	instrumentos	utilizados	sob	sua	responsabilidade,	solicitando	junto	à
chefia	os	serviços	de	manutenção;
h)	Executar	outros	serviços	correlatos.

1.4.4.	Da	Descrição	e	Frequência	das	Atividades	do	Posto	de	Recepcionista

1.4.4.1.	Da	Postura

a)	Assumir	 diariamente	o	posto:	 denodado,	 com	ética,	 organização,	 disciplina,	 técnica,	 tática,	 sem	 se	omitir	 de	 recepcionar,	 fiscalizar,	 controlar	 e
vigiar,	reconhecendo	a	importância	e	responsabilidades	da	função;
b)	 Apresentar-se	 devidamente	 identificado,	 uniformizado,	 barbeado,	 cabelos	 aparados,	 limpos	 e	 com	 aparência	 pessoal	 adequada,	 ocupando
permanentemente	o	local	designado	como	posição	de	serviço;
c)	Não	sentar,	debruçar	ou	deitar	sobre	a	mesa	ou	balcão	de	trabalho	e	evitar	posição	relaxada,	displicente	ou	desmazelada;
d)	Estar	sempre	atento,	com	corpo	ereto	ao	ficar	de	pé	ou	sentado;
e)	Não	se	envolver	em	assuntos	alheios	à	atividade	ou	em	conversações	com	servidores,	parentes,	amigos	e	outros;
f)	Não	encostar-se	a	paredes,	portas,	muros,	veículos	ou	outros;
g)	Não	andar	com	as	mãos	nos	bolsos,	cabeça	baixa,	de	forma	dispersa	ou	sentar-se	de	maneira	negligente	ou	de	costas	para	a	porta	de	entrada	do
prédio,	durante	os	horários	da	prestação	dos	serviços;
h)	Não	utilizar,	nos	horários	de	trabalho,	equipamentos	de	áudio,	vídeo	e	eletrônicos,	de	uso	pessoal;
i)	 Repassar	 ao	 substituto	 todas	 as	 orientações	 recebidas	 e	 em	 vigor,	 materiais	 e	 objetos	 pertencentes	 ao	 posto	 de	 serviço,	 bem	 como	 eventual
anormalidade	observada	nas	instalações	e	áreas	adjacentes	do	MPRO.

1.4.4.2.	Do	Planejamento	do	Cotidiano	e	Organização	das	Informações

a)	Conhecer	as	atribuições	do	posto,	assim	como	a	perfeita	utilização	dos	equipamentos	colocados	à	disposição	para	execução	do	serviço;
b)	Identificar	o	espaço	físico	do	prédio	(banheiros,	copas,	salas,	divisões,	departamentos,	promotorias,	auditórios,	gabinetes,	estacionamentos	etc.);
c)	Conhecer	o	funcionamento	da	unidade	da	prestação	dos	serviços;
d)	Conhecer	e	consultar	lista	de	ramais	internos	e	externos,	além	de	telefones	necessários	à	execução	do	serviço;
e)	Interagir	com	a	direção	do	prédio	ao	qual	exercer	atividade;
f)	Averiguar	a	previsão	de	chegada	e	saída	individual	e/ou	de	grupo;
g)	Imprimir	relatórios	de	controle;
h)	Organizar	materiais	de	trabalho.

1.4.4.3.	Da	Observação	às	Normas	Internas	de	Segurança	e	Zelo	à	Guarda	do	Patrimônio

a)	Operar	sistemas	de	controle	de	acesso;
b)	Conferir	documentos	com	identificação	e	idoneidade	dos	clientes;
c)	Controlar	a	entrada	e	saída	dos	visitantes;
d)	Controlar	a	distribuição	e	o	recebimento	do	crachá	de	visitantes;
e)	Auxiliar	nos	procedimentos	de	inspeção	e	segurança	com	o	uso	dos	equipamentos	necessários;
f)	Interagir	com	os	setores	de	segurança,	quando	houver;
g)	Notificar	a	segurança	e	a	direção	sobre	a	presença	de	pessoas	estranhas;
h)	Garantir	 as	 condições	 de	 segurança	 das	 instalações,	 dos	 servidores	 e	 das	 pessoas	 em	geral,	 procedendo	 à	 prevenção	 de	 acidentes	 e	 combate	 a
incêndios,	cumprindo	programação	dos	serviços	periodicamente,	bem	como	todas	as	normas	e	regimentos	internos	preestabelecidos	pelo	MPRO;
i)	Realizar	registros	em	livros	de	ocorrência.

1.4.4.4.	Da	Recepção,	Comunicação	e	Orientação

a)	Acolher	de	forma	atenciosa,	cordial	e	com	informações	precisas	aos	usuários;
b)	Auxiliar	e	adequar	o	atendimento	aos	usuários	preferenciais;
c)	Cadastrar,	anunciar	e	direcionar	(usuários,	visitantes,	prestadores	de	serviço,	etc.)	aos	setores	ou	funcionários	solicitados;
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d)	Comunicar-se	efetivamente	por	meio	de	escrita;
e)	Comunicar-se	visualmente	com	o	usuário;
f)	Falar	de	maneira	clara,	ágil	e	objetiva;
g)	Orientar	com	cordialidade	e	de	maneira	precisa;
h)	Ouvir	com	atenção;
i)	Propiciar	informações	gerais	por	telefone	interna	e	externamente;
j)	Transferir	ligações	para	ramais	e	setores	solicitados;
k)	Retornar	ligações	em	caso	de	ramais	ocupados	ou	não	atendidos;
l)	Encaminhar	ao	setor	responsável,	previamente	indicado	pelo	MPRO,	pessoas	que	se	apresentarem	armadas	e	que	despertarem	interesse	em	adentrar
as	dependências	do	MPRO;
m)	Evitar,	acima	de	tudo,	entrar	em	atrito	ou	confronto,	de	qualquer	natureza,	com	visitantes,	servidores,	funcionários,	terceiros	e	outros,	buscando	em
caso	de	dúvida	ou	da	falta	de	competência	para	decidir	sobre	certas	questões,	o	apoio	e	a	orientação	do	Preposto	e	do	Fiscal	do	MPRO.

1.4.4.5.	Das	Competências	Pessoais

a)	Demonstrar	capacidade	de	lidar	com	o	público;
b)	Demonstrar	afabilidade,	autonomia	e	paciência;
c)	Demonstrar	capacidade	de	autoavaliação;
d)	Demonstrar	capacidade	de	antecipação	às	necessidades	dos	usuários;
e)	Demonstrar	conhecimentos	de	informática;
f)	Demonstrar	urbanidade	e	educação,	observando	os	procedimentos	e	rotinas	de	trabalho	estabelecidas;
g)	Demonstrar	iniciativa,	entusiasmo,	organização,	interesse	no	aprimoramento	profissional;
h)	Trabalhar	em	equipe,	manter	postura	e	demonstrar	respeito	mútuo;
i)	Agir	com	celeridade	e	bom	senso.

1.5.	Descrição	e	execução	dos	serviços	de	Agente	de	Portaria

a)	Controlar	o	acesso	de	pessoas	nas	unidades	do	MPRO,	localizadas	na	Capital,	garantindo	a	identificação	adequada,	conforme	normas	estabelecidas
pela	fiscalização	do	contrato;

b)	Registrar,	em	livro	próprio	ou	sistema	informatizado	indicado	pela	fiscalização	do	contrato,	todas	as	ocorrências	relacionadas	ao	controle	de	acesso,
visitas,	entregas	e	demais	situações	pertinentes	à	sua	função;

c)	 Zelar	 pela	 segurança	 patrimonial,	 inspecionando	 entradas,	 saídas,	 equipamentos	 e	 instalações,	 de	 forma	 a	 prevenir	 situações	 de	 risco	 ou
irregularidades;

d)	 Monitorar	 e	 operar	 equipamentos	 de	 controle	 de	 acesso,	 alarmes	 e	 sistemas	 de	 videomonitoramento,	 conforme	 instruções	 da	 fiscalização	 do
contrato;

e)	Atender	 ao	 público	 interno	 e	 externo	 com	 cortesia,	 presteza	 e	 profissionalismo,	 fornecendo	 informações	 básicas	 sobre	 as	 unidades	 do	MPRO,
localizadas	na	Capital,	e	direcionando	os	visitantes	aos	setores	correspondentes;

f)	 Realizar	 rondas	 regulares,	 dentro	 dos	 limites	 estabelecidos,	 para	 verificar	 condições	 de	 segurança	 e	 relatar	 à	 fiscalização	 do	 contrato	 qualquer
anomalia	ou	ocorrência;

g)	Manter	o	local	de	trabalho	organizado	e	em	boas	condições	de	higiene,	zelando	pelos	equipamentos	e	materiais	sob	sua	responsabilidade;

h)	Acompanhar	entregas	de	materiais	e	encomendas,	realizando	o	registro	e	a	conferência	dos	itens	entregues,	quando	solicitado	pela	fiscalização	do
contrato;

i)	Controlar	as	chaves	das	dependências	das	unidades	do	MPRO,	localizadas	na	Capital,	mantendo	o	registro	de	uso	e	garantindo	que	sejam	utilizadas
somente	por	pessoas	autorizadas;

j)	 Observar	 as	 normas	 de	 comportamento	 profissional,	 as	 técnicas	 de	 atendimento	 ao	 público	 e	 as	 normas	 internas	 do	MPRO	 na	 execução	 das
atividades;

k)	Apresentar-se	devidamente	uniformizado,	mantendo	uma	postura	profissional	e	condizente	com	a	função	desempenhada;

l)	 Informar	 imediatamente	 à	 fiscalização	 do	 contrato	 qualquer	 situação	 que	 demande	 atenção,	 como	 panes	 em	 equipamentos,	 necessidade	 de
manutenção,	ocorrências	de	segurança,	ou	quaisquer	irregularidades	observadas;

m)	Garantir	o	fechamento	correto	de	portas,	janelas	e	portões	ao	término	do	expediente	ou	em	horários	pré-determinados	pela	fiscalização	do	contrato;

n)	Recolher	objetos	encontrados	nas	dependências	e	encaminhá-los	ao	setor	responsável,	registrando	a	situação	em	livro	próprio	ou	sistema	indicado;

o)	Executar	outras	atividades	correlatas	e	compatíveis	com	a	função,	desde	que	solicitadas	pela	fiscalização	do	contrato.

1.6.	Descrição	e	execução	dos	serviços	de	Copeiragem

a)	Preparar	bebidas	quentes	ou	frias	(café	puro	ou	com	leite,	chá,	suco,	leite,	etc.),	em	reuniões,	eventos	e/ou	setores	indicados	pela	fiscalização	do
contrato;

b)	Preparar	diariamente,	nos	locais	do	prédio	e	nos	horários	determinados	pela	fiscalização	do	contrato,	no	período	da	manhã	e	da	tarde,	café	puro	ou
com	leite,	e	chá;

c)	Recolher	e	lavar,	diariamente,	as	garrafas	térmicas	vazias	e	distribuir	as	cheias	com	bebidas	quentes	(café	puro	ou	com	leite	e	chá),	nos	horários	e
setores	do	prédio	conforme	determinado	pela	fiscalização	do	contrato;

d)	Lavar	todos	os	utensílios	utilizados	na	copa	e	nos	pontos	de	distribuição	de	café;

e)	Manter	 diariamente	 o	 asseio,	 a	 limpeza	 e	 a	 higiene	 da	 copa	 e	 locais	 de	 distribuição	 de	 café,	 inclusive	 pisos,	 paredes	 bem	 como	 de	 todos	 os
materiais,	utensílios	e	equipamentos	utilizados	(fogão,	geladeiras,	freezers,	frigobares	e	etc.),	para	a	execução	dos	serviços	contratados;

f)	Zelar	pelos	equipamentos,	materiais	e	utensílios	de	propriedade	do	MPRO	que	são	utilizados	na	prestação	dos	 serviços	e	 informar,	 sempre	que
necessário,	ao	fiscal	do	contrato	sobre	a	necessidade	de	manutenção	ou	substituição	dos	mesmos;

g)	Zelar	pela	boa	organização	da	copa,	limpando-a	e	guardando	os	utensílios	nos	respectivos	lugares,	de	modo	a	manter	a	ordem	e	a	higiene	do	local;

h)	Controlar,	juntamente	com	o	fiscal	do	contrato,	as	quantidades,	o	armazenamento	e	os	estoques	de	suprimentos	e	gêneros	alimentícios,	necessários
à	execução	dos	serviços	relativos	a	um	período	máximo	de	15	(quinze)	dias,	não	permitindo	estoque	excessivo	nem	o	armazenamento	inadequado;
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i)	Controlar,	diariamente,	juntamente	com	o	fiscal	do	contrato,	o	uso	dos	gêneros	alimentícios	na	preparação	de	bebidas	quentes	ou	frias,	de	modo	a
não	permitir	o	desperdício	e	nem	extravios;

j)	Informar	com	antecedência	à	fiscalização	do	contrato	sobre	a	necessidade	de	aquisição	de	gás	de	cozinha	e	gêneros	alimentícios;

k)	Observar	 as	 normas	 de	 comportamento	 profissional	 condizentes	 com	 a	 função,	 as	 técnicas	 de	 atendimento	 ao	 público	 e	 as	 normas	 internas	 do
MPRO	na	prestação	dos	serviços;

l)	Atender	as	normas	de	higiene	e	saúde	necessárias	para	a	prestação	dos	serviços,	apresentando-se	devidamente	uniformizado;

m)	 Recolocar	 rigorosamente	 em	 seus	 devidos	 lugares,	 todos	 os	materiais	 de	 copa,	 principalmente	 copos,	 xícaras	 e	 talheres	 usados,	 carrinhos	 de
suporte,	bem	como	providenciar	para	que	todas	as	janelas	sejam	fechadas,	as	luzes	apagadas,	registros	de	gás	fechados	e	equipamentos	desligados;

o)	 Executar	 outras	 tarefas	 congêneres	 não	 previstas	 neste	 item,	mas	 compatíveis	 com	 os	 serviços	 de	 copa	 e	 cozinha,	 desde	 que	 solicitados	 pela
fiscalização	do	contrato.

1.7.	Da	qualificação	mínima	e	das	características	exigidas	para	o	posto	de	trabalho

1.7.1.	Recepção	e	Protocolo

Conclusão	do	Ensino	Médio,	é	desejável	ser	 treinado	e	possuir	experiência	na	área	de	recepção,	atendimento	de	pessoas,	encaminhamento,	prestar
informações	 ao	público,	 controlar	 entrada	 e	 saída	de	 pessoas,	 fornecer	 informações	 genéricas	 de	 acordo	 com	orientações	 a	 serem	 repassadas	 pela
administração	de	forma	educada,	ter	noções	de	informática,	bem	como	ter	bom	relacionamento	com	superiores	e	colegas	e	ser	prestativo.

1.7.2.	Recepção	–	Intérprete	de	Libras

a)	Conclusão	do	Ensino	Médio,	é	desejável	ser	treinado	e	possuir	experiência	na	área	de	recepção,	atendimento	de	pessoas,	encaminhamento,	prestar
informações	 ao	público,	 controlar	 entrada	 e	 saída	de	 pessoas,	 fornecer	 informações	 genéricas	 de	 acordo	 com	orientações	 a	 serem	 repassadas	 pela
administração	de	forma	educada,	ter	noções	de	informática,	bem	como	ter	bom	relacionamento	com	superiores	e	colegas	e	ser	prestativo.

b)	Possuir	Certificação	de	curso	de	Tradução	e	Interpretação	em	Libras.

c)	 Possuir	 a	 capacidade	 de	 efetuar	 a	 tradução	 e	 a	 comunicação	 entre	 surdos	 e	 ouvintes,	 surdos	 e	 surdos,	 surdos	 e	 surdos-cegos,	 surdos-cegos	 e
ouvintes,	por	meio	da	Libras	para	a	língua	oral	e	vice-versa;	interpretar,	em	Língua	Brasileira	de	Sinais	–	Língua	Portuguesa,	de	forma	a	viabilizar	o
acesso	ao	público.

1.7.3.	Agente	de	Portaria

Para	o	posto	de	Agente	de	Portaria,	exige-se	a	conclusão	do	Ensino	Médio.	É	desejável	que	o	profissional	possua	experiência	na	área	de	controle	de
acesso,	 vigilância	 e	 atendimento	 ao	 público,	 demonstrando	 capacidade	 de	 zelar	 pela	 segurança	 e	 organização	 das	 dependências,	 garantindo	 o
cumprimento	das	 normas	 internas.	É	necessário	 que	 o	 profissional	 tenha	 conhecimento	 básico	de	 informática	 para	 operar	 sistemas	de	 controle	 de
acesso,	 além	 de	 apresentar	 bom	 relacionamento	 interpessoal,	 organização,	 atenção,	 ética	 e	 proatividade.	 Deve	 manter	 uma	 boa	 postura,	 com
comunicação	eficaz,	prezando	pela	cordialidade	e	respeito	no	atendimento.

1.7.4.	Copeiragem

Para	o	posto	de	Copeiragem,	exige-se	a	conclusão	do	Ensino	Fundamental.	É	desejável	que	o	profissional	possua	experiência	em	serviços	de	copa,
incluindo	preparo	e	distribuição	de	café,	chá,	água	e	lanches	em	geral,	bem	como	habilidade	para	organizar	e	manter	a	limpeza	e	higiene	dos	utensílios
e	espaços	utilizados.	É	necessário	que	o	profissional	demonstre	boa	comunicação	e	disposição	para	atender	as	demandas	do	ambiente	de	 trabalho,
sendo	 prestativo,	 organizado,	 discreto	 e	mantendo	 bom	 relacionamento	 com	 colegas	 e	 superiores.	Além	 disso,	 deve	 possuir	 conhecimento	 básico
sobre	normas	de	segurança	e	higiene	no	manuseio	de	alimentos	e	bebidas.

1.8.	Horário	de	prestação	dos	serviços

a)	Os	empregados	alocados	cumprirão	jornada	até	o	limite	de	44	(quarenta	e	quatro)	horas	semanais	de	segunda	a	sexta-feira,	não	computando	neste
período	 o	 intervalo	 para	 refeição	 e	 descanso.	 O	 horário	 de	 trabalho	 poderá	 ser	 flexibilizado	 para	 se	 adequar	 ao	 horário	 de	 expediente	 do
CONTRATANTE.

b)	Os	serviços	serão	executados	ordinariamente,	durante	o	período	da	manhã	e/ou	tarde,	de	segunda	a	sexta-feira,	em	horário	a	ser	acordado	entre	o
Gestor	e	a	CONTRATADA;

c)	Extraordinariamente,	a	critério	do	CONTRATANTE,	os	empregados	alocados	poderão	ser	convocados	para	trabalhar	aos	sábados,	em	horário	a	ser
acordado	entre	o	Gestor	e	a	CONTRATADA,	desde	que	não	extrapole	o	limite	de	44	(quarenta	e	quatro)	horas	semanais;

d)	Extraordinariamente,	a	critério	do	CONTRATANTE,	os	empregados	alocados	poderão	ser	convocados	para	trabalhar	em	eventos	da	Instituição,
fora	das	unidades	do	MPRO,	desde	que	não	extrapole	o	limite	de	44	(quarenta	e	quatro)	horas	semanais;

e)	 A	 concessão	 de	 férias,	 licenças,	 folgas	 e	 descansos	 semanais,	 atribuídos	 aos	 profissionais	 alocados	 nos	 imóveis	 do	 MPRO,	 será	 de	 inteira
responsabilidade	da	CONTRATADA,	devendo	ser	mantido	o	quantitativo	mínimo	de	empregados	por	imóvel,	conforme	estabelecido	neste	termo	de
referência;

f)	Informar	formalmente	à	CONTRATANTE	os	nomes	dos	funcionários	em	férias	e	os	nomes	dos	funcionários	substitutos,	com	antecedência.

1.9.	Regulamentação	da	Prestação	de	Serviços	Durante	o	Recesso	do	Órgão	Público

Conforme	a	Instrução	Normativa	nº	81/2024,	do	Ministério	da	Gestão	e	Inovação	(MGI),	e	o	Decreto	Federal	nº	12.174/2024,	que	regulamentam	a
compensação	de	jornada,	o	período	de	recesso	do	Ministério	Público	do	Estado	de	Rondônia	será	considerado	na	execução	dos	serviços	contratados.

1.9.1.	Compensação	de	Jornada

a)	Durante	o	período	de	 recesso	do	órgão	público,	normalmente	 compreendido	entre	os	dias	20	de	dezembro	e	06	de	 janeiro,	 o	 expediente	 será
reduzido	ou	suspenso,	conforme	norma	interna.

b)	A	jornada	dos	trabalhadores	terceirizados	poderá	ser	ajustada	mediante	compensação,	respeitando-se	a	legislação	vigente	e	a	pactuação	formal	com
os	colaboradores,	sem	prejuízo	ao	cumprimento	da	carga	horária	mensal	contratada.

1.9.2.	Redução	de	Demanda	de	Serviços

a)	Durante	o	recesso,	a	execução	dos	serviços	poderá	ser	ajustada	para	atender	somente	às	demandas	essenciais	ou	áreas	críticas	(quando	aplicável),
como	salas	de	atendimento	emergencial	ou	plantões.

b)	O	ajuste	será	previamente	comunicado	à	contratada,	garantindo	o	planejamento	adequado	e	a	alocação	proporcional	de	recursos	humanos.
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1.9.3.	Remuneração	e	Direitos	Trabalhistas

a)	A	contratada	deverá	assegurar	que	quaisquer	ajustes	de	jornada	ou	suspensão	parcial	de	atividades	durante	o	recesso	não	resultem	em	prejuízo	aos
direitos	trabalhistas	dos	colaboradores,	observando	as	diretrizes	estabelecidas	no	contrato	e	na	legislação	aplicável.

1.9.4.	Compromisso	com	a	Continuidade	do	Serviço

a)	 Após	 o	 término	 do	 período	 de	 recesso,	 os	 serviços	 deverão	 ser	 retomados	 integralmente,	 sem	 interrupções	 ou	 prejuízos	 à	 regularidade	 das
atividades	do	órgão	público.

1.10.	Dos	uniformes	e	da	identificação	de	empregados

a)	 A	 CONTRATADA	 deverá	 garantir	 que	 os	 empregados	 se	 apresentem	 no	 local	 de	 prestação	 dos	 serviços,	 identificados	 através	 de	 crachá	 da
empresa	 e	 trajando	 uniformes	 fornecidos	 às	 expensas	 da	 empresa.	 Os	 uniformes	 deverão	 ser	 aprovados	 previamente	 pela	 Fiscalização	 da
CONTRATANTE	 e	 conter	 as	 características	 básicas	 constantes	 das	 tabelas	 dos	 itens	 3.11.1.	 3.11.2.,	 3.11.3.	 e	 3.11.3.1.,	 conforme	 a	 função	 do
profissional.

b)	Os	itens	que	compõem	o	conjunto	do	uniforme,	que	deverá	ser	fornecido,	por	posto,	e	a	periodicidade	de	entrega	por	parte	da	CONTRATADA,
estão	descritos	a	seguir:

1.10.1.	Tabela	de	uniforme	de	Recepção	(atendimento	e	protocolo)

a)	Identidade	Masculina

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD PERIODICIDADE

1 Calças	sociais	masculinas,	em	tecido	de	microfibra,	na	cor	preta UND 2 Semestral

2 Camisas	 sociais	 masculinas,	 em	 tecido	 leve	 de	 algodão,	 manga	 longa,	 cor	 clara,
com	bolso	superior	esquerdo. UND 3 Semestral

3 Cintos	em	couro,	modelo	social,	na	cor	preta. UND 1 Semestral

4 Par	de	sapato	social	masculino,	em	couro,	na	cor	preta,	com	palmilha	acolchoada	e
solado	antiderrapante. PAR 1 Semestral

5 Pares	de	meias	masculinas,	estilo	social,	na	cor	preta PAR 2 Semestral

b)	Identidade	Feminina

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD PERIODICIDADE

1 Calças	sociais	femininas	(ou	saias),	em	tecido	de	microfibra,	na	cor	preta. UND 2 Semestral

2 Blusas	 sociais	 femininas,	 em	 tecido	 de	 algodão,	 tipo	 camisete,	 cor	 clara,	 não
transparente,	manga	de	3/4	a	longa. UND 3 Semestral

3 Blazers	manga	longa,	em	tecido	de	microfibra,	forrado. UND 1 Semestral

4 Pares	de	sapato	social	feminino,	em	couro,	salto	de	médio	a	baixo,	na	cor	preta. PAR 1 Semestral

5 Pares	de	meias	femininas,	estilo	social,	na	cor	preta PAR 2 Semestral

1.10.2.	Tabela	de	uniforme	de	Agente	de	Portaria

a)	Identidade	Masculina

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD PERIODICIDADE

1 Calças	sociais	masculinas,	em	tecido	de	microfibra,	na	cor	preta UND 2 Semestral

2 Camisas	 sociais	 masculinas,	 em	 tecido	 leve	 de	 algodão,	 manga	 longa,	 cor	 clara,
com	bolso	superior	esquerdo. UND 3 Semestral

3 Paletó	confeccionado	em	tecido	microfibra,	na	cor	preta. UND 1 Anual

4 Cintos	em	couro,	modelo	social,	na	cor	preta UND 1 Semestral

5 Par	de	sapato	social	masculino,	em	couro,	na	cor	preta,	com	palmilha	acolchoada	e
solado	antiderrapante. PAR 1 Semestral

6 Pares	de	meias	masculinas,	estilo	social,	na	cor	preta PAR 2 Semestral

b)	Identidade	Feminina

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD PERIODICIDADE

1 Calças	sociais	femininas,	em	tecido	de	microfibra,	na	cor	preta UND 2 SemestralContrato 1 (2278150)         SEI 19.25.110001063.0019392/2025-15 / pg. 5



2 Blusas	 sociais	 femininas,	 em	 tecido	 de	 algodão,	 tipo	 camisete,	 cor	 clara,	 não
transparente,	manga	de	3/4	a	longa. UND 3 Semestral

3 Blazer	em	mangas	longas,	em	tecido	de	microfibra	ou	gabardine,	forrado,	cor	preta,
de	boa	qualidade,	com	2	bolsos	inferiores. UND 1 Anual

4 Cintos	em	couro,	modelo	social,	na	cor	preta UND 1 Semestral

5 Pares	de	sapato	social	feminino,	em	couro,	salto	de	médio	a	baixo,	na	cor	preta. PAR 1 Semestral

6 Pares	de	meias	femininas,	estilo	social,	na	cor	preta PAR 2 Semestral

1.10.3.	Tabela	de	uniforme	do	Profissional	Copeiro(a)

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD PERIODICIDADE

1 Camisa	de	malha	fria,	com	mangas	curtas,	gola	esporte,	na	cor	padrão	da	empresa,
com	logo	da	empresa	pintado/bordado. UND 2 Semestral

2 Calça	preta,	confeccionada	em	tecido	resistente. UND 2 Semestral

3 Touca	descartável	(pacote	com	100	unidades). PCT 2 Semestral

4 Par	de	sapatos,	tipo	social,	na	cor	preta,	em	couro	sintético	de	boa	qualidade,	com
ou	sem	cadarço,	com	solado	antiderrapante,	com	palmilha	acolchoada,	antiodor. PAR 1 Semestral

5 Par	de	meias	pretas,	100%	algodão. PAR 3 Semestral

6 Crachá UND 1 Anual

7 Luvas	 descartáveis	 para	manipulação	 dos	 alimentos	 e	 utensílios	 (caixa	 com	 100
unidades) UND 2 Semestral

1.10.4.	Tabela	de	EPI	do	Profissional	Copeiro(a)

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD PERIODICIDADE

1 Avental	térmico	para	cozinha	industrial,	anti	chama,	com	Certificado	de	Aprovação
(CA). UND 1 Semestral

2 Luva	térmica	com	Certificado	de	Aprovação	(CA). UND 1 Semestral

a)	 A	 CONTRATADA	 será	 responsável	 pelo	 fornecimento	 de	 uniformes	 completos	 a	 seus	 empregados,	 que	 deverão,	 na	 contratação,	 receber	 no
mínimo,	os	 conjuntos	de	uniformes	 completos	 adequados	 ao	 tipo	de	 serviço	 a	 ser	 realizado,	 na	quantidade	 e	 periodicidade	mencionados	nas	 suas
respectivas	tabelas	de	uniformes	(item	3.11	e	seus	subitens);

b)	Todos	os	itens	do	conjunto	de	uniformes	estarão	sujeitos	à	prévia	aprovação	da	CONTRATANTE	e,	a	pedido	dela,	poderão	ser	substituídos,	caso
não	correspondam	às	especificações;

c)	O	custo	do	uniforme	não	poderá	ser	repassado	ao	ocupante	do	posto	de	trabalho;

d)	A	CONTRATADA	não	poderá	exigir	do	empregado,	o	uniforme	usado,	quando	da	entrega	dos	novos;

e)	 Poderão	 ocorrer	 eventuais	 alterações	 nas	 especificações	 dos	 uniformes,	 quanto	 a	 tecido,	 cor,	 modelo,	 desde	 que	 previamente	 aceitas	 pela
Fiscalização	da	CONTRATANTE;

f)	Em	caso	de	desgaste	antes	do	prazo	acima	definido,	a	pedido	do	Gestor/Fiscal,	a	CONTRATADA	deverá	providenciar	a	substituição	de	um	ou	mais
itens	das	tabelas	acima,	sem	custos	adicionais	ao	contrato,	no	prazo	de	até	05	(cinco)	dias	úteis;

g)	No	caso	de	empregada	gestante,	os	uniformes	deverão	ser	apropriados	para	a	situação,	substituindo-os	sempre	que	estiverem	apertados;

h)	O	recibo	de	entrega	dos	uniformes	e	demais	itens	constantes	das	tabelas	acima	(itens	3.11.1.,	3.11.2,	3.11.3.)	deverá	ser	assinado	pelo	empregado
alocado,	no	início	da	execução	do	contrato	e	sempre	que	houver	entregas.	Após,	a	empresa	deve	entregar	as	cópias	dos	recibos	ao	Gestor	do	contrato,
para	arquivamento	no	respectivo	processo;

i)	A	CONTRATADA	manterá	 seus	empregados	 identificados	através	de	crachá	da	empresa,	constando	no	mínimo	nome	e	 função,	com	fotografia
recente,	desde	o	primeiro	dia	de	trabalho	no	MPRO;

j)	 O	 crachá	 deverá	 estar	 fixado	 na	 parte	 superior	 do	 uniforme	 ou	 pendurado	 no	 pescoço	 do	 empregado	 alocado	 durante	 todo	 o	 tempo	 de	 sua
permanência	nas	dependências	do	MPRO.

1.11.	Equipamentos	de	proteção	individual

a)	A	CONTRATADA	deverá	cumprir	rigorosamente	o	disposto	na	Norma	Regulamentadora	nº	06	do	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego;

b)	 A	 CONTRATADA	 deverá	 fornecer,	 gratuitamente,	 Equipamento	 de	 Proteção	 Individual	 (EPI)	 aos	 seus	 empregados,	 adequado	 ao	 risco,	 em
perfeito	 estado	de	 conservação	 e	 funcionamento,	 destinado	à	proteção	de	 riscos	 suscetíveis	de	 ameaçar	 a	 segurança	 e	 a	 saúde	no	 trabalho.	O	EPI
deverá	ser	substituído	quando	danificado	ou	extraviado;
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1.12.	Segurança	interna

a)	A	CONTRATADA	fornecerá	ao	CONTRATANTE	relação	dos	empregados	credenciados	a	efetuar	quaisquer	serviços	a	que	se	refere	o	presente
termo	de	referência,	contendo,	no	mínimo,	nome,	número	da	carteira	de	identidade,	endereço	completo	e	número	de	telefone	para	contato;

b)	A	relação	de	que	trata	o	item	anterior	deverá	ser	protocolada	junto	ao	gestor	do	contrato	e	mantida	atualizada	durante	toda	a	vigência	contratual;

c)	Durante	a	permanência	nas	dependências	dos	imóveis	do	CONTRATANTE,	a	CONTRATADA	manterá	seu	pessoal	uniformizado	e	identificado
através	de	crachá,	com	fotografia	recente;

d)	Não	será	permitido	o	acesso	de	empregados	desuniformizados	e/ou	sem	seu	crachá	aos	imóveis	do	CONTRATANTE;

e)	A	CONTRATADA	não	permitirá	o	acesso	de	seus	empregados	às	áreas	classificadas	como	restritas,	exceto	com	autorização	expressa	do	gestor	ou
fiscal	do	contrato;

f)	Não	 será	permitida	 a	permanência	de	 empregados	da	CONTRATADA	em	horários	 e	 áreas	dos	prédios	nas	quais	não	estejam	sendo	 realizados
serviços;

g)	Os	empregados	da	CONTRATADA,	enquanto	nas	dependências	do	CONTRATANTE,	estarão	sujeitos	às	suas	normas	internas	de	segurança.

	

2.	CLÁUSULA	SEGUNDA	-	DA	VIGÊNCIA

2.1.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	12	 (doze)	meses,	prorrogável	por	até	10	anos,	na	 forma	dos	Arts.	106	e	107	da	Lei	nº	14.133/2021,
contados	de	26	de	janeiro	de	2026,	conforme	Despacho	da	Seção	de	Serviços	Gerais	(SESEG)	id	n.	2278357.	

2.2.	 Quando	 da	 assinatura	 do	 contrato,	 a	 CONTRATADA	 deverá	 apresentar	 Carta	 de	 Preposto,	 indicando	 sócio	 ou	 empregado	 da	 empresa	 para
representá-la	durante	a	vigência	contratual,	onde	deverão	constar,	no	mínimo,	os	seguintes	dados:	nome	completo,	CPF,	RG,	função	na	empresa	e
qualificação	profissional.

2.3.	A	contratação	será	formalizada	mediante	assinatura	de	contrato,	em	meio	eletrônico	no	Sistema	Eletrônico	de	Informações	–	SEI	do	MP/RO.

2.4.	Para	celebração	do	termo	de	contrato,	a	CONTRATADA	deverá	realizar	o	cadastramento	de	acesso	externo	do	referido	sistema.

2.5.	 O	 cadastro	 de	 usuários	 externos	 no	 referido	 sistema	 é	 válido	 para	 o	 envio	 de	 comunicações,	 notificações	 ou	 intimações,	 bem	 como	 para	 a
concessão	de	vista	dos	autos	de	processos	administrativos,	sendo	de	responsabilidade	do	fornecedor	a	atualização	de	suas	informações	cadastrais.

2.6.	A	recusa	injustificada	na	assinatura	do	Contrato,	será	considerada	inexecução	total,	incidindo	as	sanções	correspondentes.

	

3.	CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DO	PRAZO	DE	EXECUÇÃO

3.1.	Prazo	de	Execução

3.1.1.	O	início	das	atividades	deverá	ocorrer	após	o	encaminhamento	da	autorização	de	execução	de	serviço	pelo	gestor	do	contrato.

3.1.2.	Os	serviços	serão	executados	diariamente,	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	e	conforme	as	exigências	estabelecidas	no	presente	contrato	e	no
termo	de	referência.

3.2.	Local	de	Execução:	

Os	 serviços	 serão	 executados	 nas	 unidades	 do	 Ministério	 Público	 de	 Rondônia,	 em	 Porto	 Velho	 -	 RO,	 localizadas	 na	 capital,	 podendo	 haver
futuramente	novas	instalações:

Nº LOCALIDADE ENDEREÇO TELEFONE
1 Edifício	Sede	da	Procuradoria-Geral	de	Justiça Rua	Jamary,	n°	1555,	Olaria,	CEP:	76.801-917

(69)	3216-3728
2 Escola	de	Governo	do	MPRO	(EMPRO) Rua	José	Camacho,	n°	1112,	Pedrinhas,	CEP:76.801-917

3.3.	Recebimento	do	serviço

3.3.1	O	recebimento	dos	serviços	se	dará:

a)	Provisoriamente:	pelo	responsável	por	seu	acompanhamento	e	fiscalização,	no	ato	da	entrega	do	objeto,	com	verificação	posterior	da	conformidade
do	material	com	as	exigências	contratuais;

b)	Definitivamente:	por	servidor	da	área	técnica	ou	por	comissão	designada	pela	autoridade	competente,	composta	de,	no	mínimo	03	(três)	servidores,
no	 prazo	 de	 até	 10	 (dez)	 dias	 úteis,	 contado	 do	 recebimento	 provisório,	 observadas	 as	 condições	 acima	 referidas,	mediante	 termo	 detalhado	 que
comprove	o	atendimento	das	exigências	contratuais.

c)	É	facultada	a	presença	do	fornecedor	durante	todo	o	procedimento	de	recebimento	definitivo	dos	materiais.

d)	O	fornecedor	será	responsável	pelo	transporte	e	despesas	com	carga	e	descarga	do	objeto	deste	termo	até	a	entrega	nas	dependências	do	MPRO,	no
caso	de	objeto	desta	natureza.

e)	Se,	no	recebimento	do	objeto	for	constatada	sua	execução	de	forma	incompleta	ou	em	desacordo	com	as	condições	avençadas,	será	interrompido	o
prazo	de	recebimento	definitivo,	até	que	seja	sanada	a	situação.

f)	Na	hipótese	de	qualquer	divergência	aos	termos	pactuados,	não	ocorrerá	o	recebimento	definitivo,	sendo	o	fornecedor	notificado	para,	no	prazo	de
até	10	(dez)	dias	corridos,	contados	a	partir	do	primeiro	dia	útil	após	o	recebimento	da	notificação,	proceder	à	regularização,	sem	ônus	para	o	MPRO,
observado	a	disposição	do	Art.	119	da	Lei	nº	14.133/2021.

	

4.	CLÁUSULA	QUARTA	–	DO	VALOR

4.1.	O	valor	do	presente	contrato	é	de	R$	577.868,76	(quinhentos	e	setenta	e	sete	mil	oitocentos	e	sessenta	e	oito	reais	e	setenta	e	seis	centavos),	cujo
pagamento	será	realizado	conforme	a	ordem	cronológica	instituída	pela	Resolução	nº	37/2024-PGJ.

	

5.	CLÁUSULA	QUINTA	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
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5.1.	O	referido	objeto	de	contratação,	tem	a	seguinte	dotação	orçamentária	conforme	quadro	abaixo:

PROGRAMA	DE	ATIVIDADE FONTES	DE	RECURSO NATUREZA	DE	DESPESA

29.001	-	Ministério	Público 1.500.0.00001 33.90.39.78

5.2.	Disponibilidade	Orçamentária	e	Financeira	id	n.	2276862.	

5.3.	Quanto	ao	exercício	subsequente	(2027),	o	montante	estimado	de	R$	40.129,77	(quarenta	mil	cento	e	vinte	e	nove	reais	e	setenta	e	sete	centavos)
será	objeto	de	previsão	e	inclusão	na	respectiva	proposta	orçamentária	vindoura,	em	consonância	com	o	Plano	Plurianual	(PPA)	e	as	Leis	de	Diretrizes
Orçamentárias	(LDO)	de	cada	período,	garantindo	a	sustentabilidade	fiscal	da	contratação.

	

6.	CLÁUSULA	SEXTA	–	DO	PAGAMENTO

6.1.	O	pagamento	das	faturas	mensais	ficará	condicionado	à	comprovação,	pela	contratada,	da	quitação	das	obrigações	trabalhistas	referentes	ao	mês
anterior,	em	consonância	com	o	art.	121,	§3º,	da	Lei	nº	14.133/2021	e	o	Tema	1.118	do	STF,	mediante	apresentação	de	documentação	comprobatória
idônea.

6.2.	Caso	a	contratada	não	comprove	a	quitação	das	obrigações	trabalhistas	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	após	o	vencimento,	o	MPRO	poderá	efetuar	o
pagamento	diretamente	aos	empregados	e	prestadores	de	serviços	vinculados	ao	contrato,	deduzindo	os	valores	correspondentes	dos	créditos	devidos	à
contratada,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	sanções	cabíveis.

6.3.	Efetuado	o	recebimento	definitivo	do	objeto,	a	partir	da	nota	fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente	e	após	a	liquidação,	correrá	o	prazo	de
10	 (dez)	 dias	úteis	 para	 fins	de	pagamento	da	despesa,	 na	 forma	da	Resolução	nº	 37/2024-PGJ	 (que	 institui	 o	Sistema	de	Ordem	Cronológica	de
Pagamentos	no	MPRO).

6.4.	Para	as	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	 limite	de	que	 trata	o	 inciso	 II	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133/2021
(dispensa	de	licitação	por	valor),	os	prazos	para	pagamento	da	despesa	serão	reduzidos	pela	metade.

6.5.	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

6.6.	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	na	fonte	dos	tributos	e	contribuições	elencadas	nas	disposições	determinadas	pelos	órgãos	fiscais
e	fazendários,	em	conformidade	com	a	legislação	vigente,	observada	ainda	a	exigibilidade	da	ordem	cronológica	de	pagamentos.

6.7.		Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,	quando	da	realização	do	pagamento,	os
percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

6.8.	O	fornecedor	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123/2006,	não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto
aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime,	 ficando	 o	 pagamento	 condicionado	 à	 apresentação	 de	 comprovação,	 por	 meio	 de
documento	oficial,	de	que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

6.9.		Nos	casos	de	eventuais	atrasos	de	pagamento,	desde	que	a	contratada	não	tenha	concorrido	de	alguma	forma	para	tanto,	fica	convencionado	que	a
taxa	 de	 compensação	 financeira	 devida,	 entre	 a	 data	 prevista	 para	 o	 pagamento	 e	 a	 correspondente	 ao	 efetivo	 adimplemento	 da	 obrigação,	 será
calculada	mediante	a	aplicação	da	seguinte	fórmula:

EM	=	I	x	N	x	VP
Onde:
EM	=	Encargos	moratórios
N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento
VP	=	Valor	da	parcela	a	ser	paga
I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00032876,	assim	apurado:
I	=	(TX)/365;	I	=	(12/100)/365;	I	=	0,00032876
TX	=	Percentual	da	taxa	anual	=	12%

6.10.	Conta	vinculada

Serão	descontados	dos	pagamentos	mensais,	para	provisionamento,	os	valores	para	o	pagamento	das	 férias,	13º	 (décimo	 terceiro)	 salário	 e	verbas
rescisórias	aos	trabalhadores	da	CONTRATADA,	os	quais	serão	depositados	pelo	CONTRATANTE	em	conta	vinculada	do	fornecedor,	conforme	o
disposto	no	Art.	18,	§	1º,	Item	I,	da	Instrução	Normativa	nº	05/2017	–	MPOG,	que	dispõe	sobre	regras	e	diretrizes	para	a	contratação	de	serviços,
continuados	ou	não.

	

7.	CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DA	GARANTIA	DA	CONTRATAÇÃO

7.1.	 Como	 garantia	 de	 execução	 plena	 do	 objeto	 e	 fiel	 cumprimento	 dos	 termos	 pactuados,	 a	 Contratada	 deverá	 prestar	 garantia	 em	 reais
correspondente	a	5%	(cinco	por	cento)	do	valor	anual	do	contrato,	nos	termos	do	art.	98,	§	único,	da	Lei	nº	14.133/2021.

7.2.	A	Contratada	poderá	optar	por	uma	das	seguintes	modalidades,	conforme	estabelecido	no	§	1º	do	art.	96	da	Lei	nº	14.133/2021:

7.2.1.	Caução	em	dinheiro	ou	em	títulos	da	dívida	pública	emitidos	sob	a	forma	escritural,	mediante	registro	em	sistema	centralizado	de	liquidação	e
de	custódia	autorizado	pelo	Banco	Central	do	Brasil,	e	avaliados	por	seus	valores	econômicos,	conforme	definido	pelo	Ministério	da	Economia;

7.2.2.	Seguro-garantia,	com	prazo	de	vigência	igual	ou	superior	ao	prazo	de	vigência	do	instrumento	contratual;

7.2.3.	Fiança	bancária	emitida	por	banco	ou	instituição	financeira	devidamente	autorizada	a	operar	no	País	pelo	Banco	Central	do	Brasil;

7.2.4.	Título	de	capitalização	custeado	por	pagamento	único,	com	resgate	pelo	valor	total.

7.3.	No	caso	de	posterior	alteração	ou	reajuste	no	valor	do	contrato,	a	Contratada	ficará	obrigada,	caso	necessário,	a	providenciar	a	complementação
ou	substituição	da	garantia,	conforme	a	modalidade	que	tenha	escolhido,	devendo	fazê-lo	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis	a	contar	do	recebimento	da
notificação	expedida	pelo	MPRO.

7.4.	Se	a	garantia	apresentada,	conforme	o	caso,	deixar	de	ser	hábil	para	o	fim	a	que	se	destina,	o	MPRO	notificará	a	Contratada,	para	que	a	substitua
no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis	a	contar	do	recebimento	da	notificação.

7.5.	A	garantia	e	seus	reforços	responderão	pelo	inadimplemento	das	condições	assumidas,	pela	entrega	incompleta	do	objeto	(material	ou	serviço)	e
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7.6.	 Uma	 vez	 aplicada	 multa	 à	 Contratada,	 e	 realizado	 o	 desconto	 do	 valor	 apresentado	 como	 garantia,	 o	 MPRO	 poderá	 convocá-la	 para	 que
complemente	aquele	valor	inicialmente	oferecido.

7.7.	Após	o	recebimento	definitivo	do	objeto,	a	garantia	prestada	será	liberada	ou	restituída	à	Contratada,	de	acordo	com	a	forma	de	prestação.

7.8.	 O	 valor	 da	 caução	 feita	 em	 dinheiro	 será	 atualizado	 monetariamente	 e	 restituído	 mediante	 crédito	 na	 mesma	 conta	 corrente	 utilizada	 para
liquidação	da	despesa	decorrente	da	execução	do	ajuste.

7.9.	Os	documentos	que	constituem	o	seguro-garantia	e/ou	a	fiança	bancária	serão	devolvidos	ou	baixados	na	mesma	forma	como	foram	prestados.

	

8.	CLÁUSULA	OITAVA	–	DOS	ACRÉSCIMOS	E	SUPRESSÕES

8.1.	A	Contratada	fica	obrigada	a	aceitar	os	acréscimos	e	supressões	que	o	MPRO,	a	seu	critério	e	de	acordo	com	sua	disponibilidade	orçamentária	e
financeira,	determinar,	no	valor	inicial	atualizado	do	objeto	adjudicado,	respeitado	o	limite	de	até	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	para	bens	e	serviços
comuns	e	o	limite	de	50%	(cinquenta	por	cento)	para	obras	e	serviços	de	engenharia,	conforme	previsto	no	art.	125	da	Lei	nº	14.133/2021.

8.2.	Fica	facultada	a	supressão	além	do	limite	aqui	previsto,	mediante	acordo	entre	as	partes,	através	de	aditamento.

8.3.	Se,	porventura,	houver	a	necessidade	da	celebração	de	aditivos	contratuais,	os	materiais	e/ou	serviços	acrescidos	e	já	existentes	na	planilha	de
preços	do	contrato	manterão	o	valor	unitário	avençado,	enquanto	o	preço	dos	materiais	e/ou	serviços	novos	será	obtido,	sempre	que	possível,	por	meio
das	tabelas	referenciais	de	custos	ou	índices	oficiais	aplicáveis,	considerando	a	data-base	da	elaboração	do	orçamento	de	referência	da	Administração
e	sendo	aplicado	o	devido	deságio.

8.4.	Para	a	celebração	de	termos	aditivos,	a	Contratada	deverá	encaminhar	os	seguintes	documentos:

8.4.1.	Requerimento	devidamente	assinado	pelo	seu	responsável,	contendo	as	devidas	justificativas;

8.4.2.	Planilha	de	composição	de	custos	demonstrando	os	serviços	e/ou	materiais	a	serem	acrescidos	e	suprimidos,	ficando	sob	supervisão	da	equipe
de	fiscalização	a	aferição	dos	seus	quantitativos;

8.4.3.	Composições	de	custos	unitários	dos	materiais	e/ou	serviços;

8.4.4.	No	mínimo	três	cotações	e/ou	notas	fiscais,	devendo-se	considerar	o	mês	inicial	e	o	mês	final	do	contrato,	dos	insumos/serviços	embutidos	na
planilha	de	composição	de	custos	do	termo	aditivo;

8.4.5.	Mapa	de	pesquisa	de	mercado,	alocando	todos	os	preços	obtidos	através	das	cotações	e	notas	fiscais	apresentadas;

8.4.6.	Memória	de	cálculo	dos	quantitativos.

8.5.	Concernente	ao	item	8.4.5,	o	mapa	de	pesquisa	de	mercado	deverá	conter,	no	mínimo,	as	seguintes	colunas	com	suas	respectivas	informações:

I.	Item;

II.	Descrição	do	insumo/serviço;

III.	Unidade	de	medida	do	insumo/serviço;

IV.	Informações	da	cotação/nota	fiscal	(código,	data,	horário,	nome	da	empresa,	CNPJ	da	empresa,	vendedor,	telefone,	endereço);

V.	Preço	unitário	do	insumo/serviço	(conforme	cotação/nota	fiscal);

VI.	Média	do	preço	unitário	das	cotações	obtidas,	se	o	insumo/serviço	não	existir	na	tabela	referencial.

8.6.	Não	será	devido	o	aditamento	de	materiais	e/ou	serviços	executados	sem	prévio	orçamento,	empenho	e	autorização	do	MPRO.

8.7.	Se	constatados	erros	ou	omissões	no	orçamento	cujas	variações	quantitativas	sejam	inexpressivas,	não	será	devida	a	confecção	de	termo	aditivo.

8.8.	 Caso	 existam	 variações	 consideradas	 relevantes,	 poderão	 ser	 avençados,	 excepcionalmente	 e	 a	 critério	 do	 MPRO,	 termos	 aditivos	 para
restabelecer	a	equação	econômico-financeira	do	contrato.

8.9.	Poderão	ser	analisados,	a	critério	do	MPRO,	se	a	 inclusão	do	material	e/ou	serviço	omitido	 já	está	compensada	por	distorções	de	outros	 itens
contratuais	que	tornem	o	valor	global	da	avença	compatível	com	o	de	mercado.

	

9.	CLÁUSULA	NONA	-	DA	SUBCONTRATAÇÃO

Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	deste	contrato.	

	

10.	CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL

10.1.	As	causas	de	extinção	contratual	estão	estabelecidas	no	artigo	137,	de	acordo	com	as	disposições	dos	artigos	138	e	139,	todos	da	Lei	Federal	nº
14.133,	de	2021.

10.2.	O	contrato	poderá,	ainda,	ser	rescindido	no	caso	de	conclusão	do	processo	licitatório	para	a	nova	contratação	do	objeto	ora	contratado.

	

11.	CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	-	DA	REVISÃO	E	REPACTUAÇÃO	DE	PREÇOS

11.1.	Da	Revisão

11.1.1.	A	 revisão	de	preços	 contratual	 é	o	 instrumento	oportuno	para	promover	o	 reequilíbrio	 econômico-financeiro	diante	da	ocorrência	de	 fatos
imprevisíveis,	 ou	 previsíveis	 com	 consequências	 incalculáveis,	 retardadores	 ou	 impeditivos	 da	 execução	 do	 contrato,	 ou,	 ainda,	 em	 caso	 de	 força
maior,	caso	fortuito	ou	fato	do	príncipe,	configurando	álea	econômica	extraordinária	e	extracontratual.

11.1.2.	A	revisão	de	preços	seguirá	as	premissas	da	Lei	nº	14.133/2021.

11.1.3.	Salienta-se	que	o	ônus	da	prova	dos	fatos	(desequilíbrio)	é	da	própria	Contratada,	bem	como	é	necessário	que	ela	comprove	abundantemente	a
questão	pleiteada,	a	fim	de	subsidiar	a	análise	por	parte	do	MPRO.	Nesse	sentido,	para	fins	de	comprovação	do	reequilíbrio	econômico-financeiro,	a
Contratada	deverá	apresentar,	no	mínimo,	as	seguintes	documentações:

11.1.3.1.	Requerimento	devidamente	assinado	pelo	seu	responsável,	contendo	as	devidas	justificativas;

Contrato 1 (2278150)         SEI 19.25.110001063.0019392/2025-15 / pg. 9



11.1.3.2.	 Documentações	 hábeis	 demonstrando	 a	 ocorrência	 de	 fatos	 imprevisíveis,	 fatos	 previsíveis,	 porém	 de	 consequências	 incalculáveis,
retardadores	ou	impeditivos	da	execução	do	ajustado,	ou,	ainda,	caso	de	força	maior,	caso	fortuito	ou	fato	do	príncipe,	que	configurem	álea	econômica
extraordinária	e	extracontratual;

11.1.3.3.	Simulação	em	planilha	de	composição	de	custos	desde	a	sua	data-base	até	o	mês	onde	for	solicitado	o	pedido	de	reequilíbrio	econômico-
financeiro	do	contrato;

11.1.3.4.	Cotações	e	notas	fiscais	dos	 insumos/serviços	compreendendo	o	período	pleiteado	para	o	reequilíbrio	econômico-financeiro,	desde	o	mês
utilizado	como	data-base	da	planilha	licitada	até	o	mês	de	pleiteamento	da	revisão	de	preços;

11.1.3.5.	Mapa	de	pesquisa	de	mercado	alocando	todos	os	preços	obtidos	através	das	cotações	e	notas	fiscais	apresentadas;

11.1.3.6.	Composições	de	custos	unitários	com	os	preços	originalmente	licitados;

11.1.3.7.	Composições	de	custos	unitários	com	os	preços	modificados	conforme	mapa	de	pesquisa	de	mercado;

11.1.3.8.	Planilha	sintética	contendo	o	comparativo	entre	os	valores	originais	e	revisados	dos	materiais	e/ou	serviços,	cuja	diferença,	somada,	será	o
valor	do	reequilíbrio	econômico-financeiro.

11.1.4.	Relativo	ao	item	11.1.3.3,	para	os	insumos	próprios	poderão	ser	utilizadas	notas	fiscais	e/ou	cotações	oriundas	de	pesquisa	no	mercado	local
ou	nacional,	conforme	o	caso.

11.1.5.	Alusivo	ao	item	11.1.3.4,	deverão	ser	apresentadas	no	mínimo	3	(três)	notas	fiscais	ou	cotações	dos	meses	inicial	e	final.

11.1.6.	 Concernente	 ao	 item	 11.1.3.5,	 o	 mapa	 de	 pesquisa	 de	 mercado	 deverá	 conter,	 no	 mínimo,	 as	 seguintes	 colunas	 com	 suas	 respectivas
informações:

a)	item;

b)	descrição	do	insumo/serviço;

c)	unidade	de	medida	do	insumo/serviço;

d)	informações	da	cotação/nota	fiscal	(código,	data,	horário,	nome	da	empresa,	CNPJ	da	empresa,	vendedor,	telefone,	endereço);

e)	preço	unitário	do	insumo/serviço	(conforme	cotação/nota	fiscal);

f)	média	do	preço	unitário	das	cotações	obtidas;

g)	preço	unitário	da	planilha	de	preços	à	época;

h)	preço	unitário	da	planilha	atualizado,	 conforme	 Índice	Nacional	de	Preços	 ao	Consumidor	Amplo	 -	 IPCA,	mantido	pelo	 Instituto	Brasileiro	de
Geografia	e	Estatística	-	IBGE,	acumulado	em	12	(doze)	meses;

i)	média	do	preço	unitário	oriundo	das	cotações	e	tabela	oficial	(se	houver).

11.1.7.	Não	será	devido	reequilíbrio	econômico-financeiro	para	fatos	cujo	nexo	causal	tenha	sido	originado	pela	própria	Contratada.

11.1.8.	O	pedido	de	restabelecimento	do	equilíbrio	econômico-financeiro	deverá	ser	formulado	durante	a	vigência	do	Contrato.

11.1.9.	Qualquer	documentação	adicional	que	porventura	o	MPRO	solicite	deverá	ser	fornecida	pela	Contratada.

	

11.2.	Da	Repactuação

11.2.1.	A	repactuação	do	Contrato	deverá	ocorrer	quando	houver	acordo,	convenção,	dissídio	coletivo	de	trabalho	ou	equivalente.

11.2.2.	A	repactuação	será	solicitada	através	de	ofício	encaminhado	pela	CONTRATADA	à	CONTRATANTE,	devendo	obrigatoriamente	conter	a
demonstração	analítica	do	aumento	dos	custos,	de	acordo	com	a	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços	apresentada	pela	CONTRATADA.

11.2.3.	O	CONTRATANTE,	a	seu	critério,	realizará	diligências	para	certificar	a	variação	de	custos	alegada	pela	CONTRATADA.

11.2.4.	A	repactuação	do	contrato	observará	integralmente	as	disposições	da	Lei	nº	14.133/2021	e	do	Decreto	Estadual	nº	28.874/2024.

11.2.5.	O	CONTRATANTE	terá	o	prazo	de	01	(um)	mês	para	resposta	ao	pedido	de	repactuação	de	preços	e	de	equilíbrio	econômico-financeiro,	nos
termos	do	art.	92,	incisos	X	e	XII,	da	Lei	nº	14.133/2021.

	

12.	CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DA	GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	DO	CONTRATO

12.1.	Gestor:	Chefe	da	Seção	de	Serviços	Gerais;

12.2.	Gestor	Substituto:	Servidor	indicado	pelo	gestor	do	contrato;

12.3.	Fiscal:	Nos	prédios	do	MPRO	na	capital,	o	fiscal	será	um	servidor	indicado	pelo	gestor	do	contrato;

12.4.	Fiscal	Substituto:	preferencialmente,	o	servidor	que	for	indicado	pelo	Fiscal	no	momento	de	seus	afastamentos	legais.

12.5.	 Ressalta-se	 que,	 por	 conveniência	 da	 Administração,	 os	 nomes	 dos	 gestores	 e	 fiscais,	 e	 seus	 substitutos,	 poderão	 ser	 alterados	 a	 qualquer
momento	durante	a	vigência	do	contrato.

12.6.	As	atribuições	e	procedimentos	de	atuação	dos	gestores	e	 fiscais	do	contrato	serão	realizados	em	conformidade	ao	que	dispõe	o	“Manual	de
Gestão	e	Fiscalização	de	Contratos	do	MPRO”.

12.7.	A	fiscalização	do	cumprimento	das	obrigações	trabalhistas	será	realizada	pelo	Departamento	de	Apoio	Administrativo	do	MPRO;

12.8.	A	fiscalização	do	cumprimento	das	obrigações	tributárias	será	realizada	pelo	Departamento	de	Orçamentos	e	Finanças	do	MPRO.

12.9.	Condições	e	procedimentos	de	fiscalização

Não	obstante	a	CONTRATADA	seja	a	única	e	exclusiva	responsável	pela	execução	de	todos	os	serviços,	reserva-se	ao	MPRO	o	direito	de,	sem	que
de	qualquer	forma	restrinja	a	plenitude	desta	responsabilidade,	exercer	a	mais	ampla	e	completa	fiscalização	sobre	os	serviços,	podendo	para	isso:

12.9.1.	 Examinar	 as	 CTPS	 dos	 empregados	 da	 CONTRATADA	 e	 por	 estar	 colocados	 para	 a	 execução	 do	 objeto	 da	 licitação,	 como	 forma	 de
comprovação	do	registro	de	sua	respectiva	contratação;

12.9.2.	 Solicitar	 à	 CONTRATADA	 a	 substituição	 de	 qualquer	 saneante	 domissanitário	 ou	 equipamento,	 cujo	 uso	 considere	 prejudicial	 à	 boa
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conservação	de	seus	bens	ou	ainda,	que	não	atendam	às	necessidades	estabelecidas	no	contrato;

12.9.3.	Solicitar	à	CONTRATADA,	seu	preposto,	ou	obter	do	MPRO,	 tempestivamente,	 todas	as	providências	necessárias	ao	bom	andamento	dos
serviços;

12.9.4.	Assegurar-se	de	que	o	número	de	empregados	alocados	ao	serviço	pela	CONTRATADA	é	o	estabelecido	no	contrato;

12.9.5.	Documentar	as	ocorrências,	falhas	e	infrações	havidas	por	meio	de	notificação	de	infração	entregues	à	CONTRATADA	para	providências;

12.9.6.	Fiscalizar	o	cumprimento	das	obrigações	e	encargos	sociais	e	trabalhistas	pela	CONTRATADA;

12.9.7.	 Elaborar	 relatórios	 e	 emitir	 pareceres	 em	 todos	 os	 atos	 do	 MPRO	 relativos	 à	 execução	 do	 contrato,	 em	 especial	 aplicação	 de	 sanções,
alterações	e	repactuações	do	contrato;

12.9.8.	Os	fiscais	do	contrato	poderão	reportar-se	diretamente	aos	empregados	alocados	para	solicitar	correção	de	falhas,	imperfeições	e	deficiências
na	execução	dos	serviços	objeto	do	presente	termo	de	referência,	sem,	contudo,	caracterizar	subordinação	ou	vínculo	empregatício;

12.9.9.	Também	será	observado,	quanto	à	fiscalização	do	contrato,	o	disposto	no	anexo	VIII	da	IN	nº	05/2017	-	MPOG;

12.9.10.	O	exercício	da	fiscalização	pelo	CONTRATANTE	não	excluirá	nem	reduzirá	as	responsabilidades	de	competência	da	CONTRATADA.

12.10.	Definição	de	métodos	e	procedimento	operacionais

12.10.1.	Diariamente	os	empregados	da	CONTRATADA,	realizarão	os	serviços	objeto	deste	termo	de	referência,	no	imóvel	contratado,	no	horário
estabelecido	pelo	MPRO;

12.10.2.	Os	serviços	executados	serão	avaliados	pelo	fiscal	local,	também	diariamente,	da	seguinte	forma:

12.10.2.1.	I	-	Verificação	do	cumprimento	total	dos	serviços	contratados	conforme	estabelecido	no	presente	termo	de	referência;

12.10.2.2.	II	-	Inspeção	direta	feita	a	qualquer	tempo;

12.10.2.3.	III	-	Relatório	mensal	de	fiscalização.

12.10.3.	Todas	as	imperfeições	e	ocorrências	relativas	à	execução	dos	serviços	serão	informadas,	pelo	gestor	ou	fiscal,	a	CONTRATADA	que	deverá
saná-las	no	prazo	estabelecido	neste	termo;

12.10.4.	No	caso	de	não	correção	das	imperfeições	ou	não	resolução	das	ocorrências	no	prazo	estabelecido,	o	fiscal	deverá	emitir	uma	notificação	que
será	 encaminhada	 ao	 gestor	 e	 entregue	 a	 CONTRATADA	mediante	 recibo,	 para	 que	 apresente	 razões	 em	 sua	 defesa	 no	 prazo	 estabelecido	 na
legislação	pertinente.

	

13.	CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE	E	DA	CONTRATADA

13.1.	Obrigações	Gerais	do	MPRO

13.1.1.	Exercer	a	gestão	e	fiscalização	contratual	por	meio	de	servidores	especialmente	designados,	na	forma	prevista	na	Lei	de	Licitações	e	Contratos
Administrativos;

13.1.2.	Disponibilizar	instalações	sanitárias	para	os	empregados	alocados	nos	seus	imóveis;

13.1.3.	Efetuar	o	pagamento	da	fatura/nota	fiscal	mensal	no	prazo	avençado,	desde	que	cumpridas	todas	as	formalidades	e	exigências	contratuais;

13.1.4.	Notificar	oficialmente	à	CONTRATADA	as	ocorrências	e	infrações	verificadas	na	execução	do	contrato;

13.1.5.	Prestar	informações	e	esclarecimentos	solicitados	pela	CONTRATADA	através	de	seus	representantes	legais;

13.1.6.	Proporcionar	as	facilidades	ao	seu	alcance	para	que	a	CONTRATADA	possa	conduzir	a	bom	termo	a	execução	dos	serviços;

13.1.7.	Fornecer	condições	adequadas	para	instalações	dos	equipamentos	disponibilizados	para	execução	dos	serviços,	incluindo	água	e	eletricidade;

13.1.8.	 Estipular	 o	 horário	 para	 execução	 dos	 serviços	 sem	 acarretar	 novos	 custos	 à	 CONTRATADA,	 além	 dos	 previstos	 na	 planilha	 de	 custos
apresentada	durante	o	processo	licitatório;

13.1.9.	Não	permitir	que	seus	integrantes	pratiquem	atos	de	ingerência	na	administração	da	CONTRATADA,	tais	como:

I	-	Exercer	o	poder	de	mando	sobre	os	empregados	da	CONTRATADA,	devendo	reportar-se	somente	aos	prepostos	indicados,	exceto	os	fiscais,	para
solicitar	correções	na	execução;

II	-	Direcionar	a	contratação	de	pessoas	para	trabalhar	na	empresa	CONTRATADA;

III	-	Promover	ou	aceitar	o	desvio	de	funções	dos	trabalhadores	da	CONTRATADA,	mediante	a	utilização	destes	em	atividades	distintas	daquelas
previstas	no	objeto	deste	termo	de	referência	e	em	relação	à	função	específica	do	empregado	alocado;

IV	-	Considerar,	para	qualquer	efeito,	os	trabalhadores	da	CONTRATADA	como	colaboradores	eventuais	do	próprio	órgão.

13.2.	Obrigações	da	Contratada

13.2.1.	Obrigações	trabalhistas	e	fiscais

13.2.1.1.	 A	CONTRATADA	 apresentará	 ao	 fiscal	 do	 Contrato,	 com	 antecedência	mínima	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 01	 (uma)	 fotografia	 3x4	 atual	 e
colorida	e	os	seguintes	documentos	de	seus	empregados	a	serem	alocados	nos	imóveis	do	MPRO:

13.2.1.2.	Ficha	contendo	os	dados	pessoais	dos	empregados,	tais	como:	nome	completo,	RG,	CPF,	endereço	e	telefone;

13.2.1.3.	Cópia	da	carteira	de	trabalho	assinada	ou	contrato	de	trabalho;

13.2.1.4.	Exame	admissional	para	os	contratados	especificamente	para	serem	alocados	no	MPRO;

13.2.1.5.	Comprovação	de	contratação	de	seguro	para	cobertura	de	acidentes	de	trabalho;

13.2.1.6.	Deverá	assumir	a	responsabilidade	por	todos	os	encargos	previdenciários	e	obrigações	sociais	previstos	na	legislação	social	e	trabalhista	em
vigor,	obrigando-se	a	saldá-los	na	época	própria;

13.2.1.7.	A	CONTRATADA	deverá	assumir	a	responsabilidade	pelos	encargos	fiscais	e	comerciais	resultantes	da	execução	dos	serviços	objeto	desta
licitação,	observando,	em	especial,	as	alíquotas	diferenciadas	para	o	Imposto	Sobre	Serviços	de	Qualquer	Natureza	–	ISSQN,	nas	localidades	onde
serão	executados	o	serviço;
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13.2.1.8.	Assumir	a	responsabilidade	por	todas	as	providências	e	obrigações	estabelecidas	na	legislação	específica	de	acidentes	do	trabalho	quando,
em	 ocorrência	 da	 espécie,	 forem	 vítimas	 os	 seus	 empregados	 no	 desempenho	 dos	 serviços	 ou	 em	 conexão	 com	 eles,	 ainda	 que	 acontecido	 em
dependência	do	Ministério	Público,	cujas	providências	serão	adotadas	pelo	seu	preposto;

13.2.1.9.	Exercer	controle	sobre	a	assiduidade	e	a	pontualidade	de	seus	empregados,	através	de	registro	obrigatório	e	diário	de	frequência	no	local	da
prestação	do	serviço;

13.2.1.10.	 Pagar	 aos	 seus	 funcionários	 salários	 que	 reflitam	 a	 remuneração	 oferecida	 pelo	mercado,	 ficando	 o	 piso	 da	 categoria	 como	 referência
mínima;

13.2.1.11.	Pagar	os	salários	e	outros	direitos	dos	empregados	alocados	nos	imóveis	do	MPRO	até	as	datas	limites	estabelecidas	em	lei	e	Convenções
Coletivas	de	Trabalho	de	cada	categoria;

13.2.1.12.	Em	conformidade	com	o	Art.	459	do	Decreto-Lei	nº	5.452/1943	(CLT),	que	estabelece	o	pagamento	dos	salários	até	o	quinto	dia	útil	do
mês	subsequente	ao	vencido,	e	com	base	no	Precedente	Normativo	nº	72	do	Tribunal	Superior	do	Trabalho	(TST),	a	CONTRATADA	deverá,	no	caso
de	atraso	no	pagamento	dos	salários	dos	empregados	alocados	nos	imóveis	do	MPRO,	pagar	multa	de	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	salário	base	da
categoria	no	mês	subsequente	ao	atraso.	Na	hipótese	de	atraso	superior	a	20	dias,	será	aplicada	multa	adicional	de	5%	por	dia	de	atraso,	conforme
disposto	no	Precedente	Normativo	nº	72;

13.2.1.13.	 Prestar	 obediência	 às	 cláusulas	 acordadas	na	Convenção	Coletiva	de	Trabalho	da	 categoria,	 que	 esteja	 em	vigência	 e	homologada	pelo
Ministério	do	Trabalho	e	Emprego;

13.2.1.14.	 Apresentar	 Declaração	 de	 inexistência	 de	 fato	 superveniente	 para	 contratação	 com	 a	 Administração,	 da	 inexistência	 de	 empregados
menores,	 em	 atendimento	 ao	 art.	 7º,	 inciso	 XXXIII,	 da	 Constituição	 Federal	 e	 de	 não	 possuir	 como	 sócios,	 gerentes,	 diretores	 ou	 empregados,
cônjuge,	 companheiro	 ou	 parente	 em	 linha	 reta,	 colateral	 ou	 por	 afinidade,	 até	 o	 terceiro	 grau,	 inclusive,	 de	 servidores	 ocupantes	 de	 cargo	 em
comissão	ou	função	gratificada,	ou	membros	integrantes	do	MPRO	em	cumprimento	do	Art.	47	da	Resolução	nº	22/2023-PGJ.

13.2.2.	Obrigações	relacionadas	aos	seus	empregados

13.2.2.1.	Recrutar,	selecionar	e	treinar	os	empregados	que	prestarão	serviços	nas	dependências	do	MPRO;

13.2.2.2.	Pagar	os	salários	dos	empregados	alocados	nos	imóveis	do	MPRO,	obrigatoriamente	via	depósito	bancário/transferência	em	conta	corrente
individual,	vedada	a	apresentação	de	recibo	do	próprio	punho;

13.2.2.3.	Manter	no	local	de	execução	dos	serviços,	o	número	de	empregados	estabelecido	no	item	1.1.	deste	termo	de	referência	para	atendimento	da
necessidade	dos	serviços	sem	interrupção,	seja	por	motivo	de	férias,	descanso	semanal,	licenças,	faltas	ao	serviço	ou	demissão;

13.2.2.4.	 Possuir	 empregados	 reservas	 em	 número	 suficiente	 para	 fazer	 frente	 a	 execução	 dos	 serviços	 no	 caso	 de	 falta,	 folga,	 férias,	 licenças,
demissão	ou	outros	impedimentos	dos	alocados	nos	imóveis	do	MPRO;

13.2.2.5.	Designar	em	tempo	hábil	empregado	para	executar	serviços	no	caso	de	falta	de	qualquer	empregado	alocado	nos	 imóveis	do	MPRO,	por
qualquer	motivo;

13.2.2.6.	Substituir,	em	no	máximo	02	(dois)	dias	úteis,	qualquer	empregado	alocado	nos	imóveis	de	MPRO	que	por	qualquer	motivo	esteja	impedido
de	comparecer	ao	local	de	trabalho,	devendo	identificar	previamente	o	respectivo	substituto	ao	Fiscal	do	Contrato;

13.2.2.7.	 Instruir	os	seus	empregados	quanto	à	prevenção	de	 incêndios	nas	dependências	do	MPRO,	devendo	os	mesmos	participar	dos	exercícios
simulados	realizados	pelo	MPRO;

13.2.2.8.	 Assumir	 todas	 as	 responsabilidades	 e	 tomar,	 com	 a	 devida	 urgência,	 as	 medidas	 necessárias	 ao	 atendimento	 dos	 seus	 empregados,
acidentados	ou	que	venha	a	sofrer	qualquer	mal	súbito	em	serviço	nos	imóveis	do	MPRO;

13.2.2.9.	Manter	cobertura	dos	empregados	alocados	nos	imóveis	do	MPRO	por	meio	de	seguro	de	vida	contra	riscos	de	acidentes	no	ambiente	de
trabalho;

13.2.2.10.	Fornecer	 aos	 seus	 empregados,	vales-alimentação/refeição,	vale-transporte	 e	qualquer	outro	benefício	que	 se	 torne	necessário	 ao	bom	e
completo	desempenho	de	suas	atividades,	rigorosamente	no	prazo	estipulado	na	legislação	pertinente;

13.2.2.11.	Não	permitir	a	permanência	nos	imóveis	do	MPRO,	de	acompanhantes	de	empregados	que	não	tenha	relação	direta	com	a	execução	dos
serviços	contratados.

13.2.3.	Fiscalização	dos	serviços	pela	contratada

13.2.3.1.	Os	empregados	deverão	reportar-se	ao	preposto	da	CONTRATADA,	devendo	este	último	comparecer	nesses	locais	para	vistoriar	a	execução
dos	serviços	e	cumprimentos	das	demais	condições	estabelecidas	neste	termo	de	referência	sempre	que	acionado	pelo	Gestor	do	Contrato.

13.2.4.	Das	obrigações	relacionadas	aos	serviços	objeto	desta	licitação

13.2.4.1.	Cumprir	rigorosamente	o	estabelecido	no	item	3.5.,	3.6.,	3.7.	do	presente	termo	de	referência;

13.2.4.2.	Responsabilizar-se	integralmente	pelos	serviços	contratados,	nos	termos	deste	termo	de	referência	e	da	legislação	vigente;

13.2.4.3.	Implantar,	de	forma	adequada	a	execução	e	supervisão	dos	serviços,	de	forma	a	obter	uma	operação	correta	e	eficaz,	realizando	os	serviços
de	forma	meticulosa	e	constante,	mantendo	sempre	em	perfeita	ordem,	todas	as	dependências	que	lhe	forem	disponibilizadas;

13.2.4.4.	Observar	de	forma	rigorosa	às	recomendações	aceitas	pela	boa	técnica,	normas	e	legislação	pertinente	aos	serviços	contratados;

13.2.4.5.	Exigir	de	seus	empregados	a	observar	da	técnica	adequada	na	utilização	dos	materiais,	equipamentos,	ferramentas,	utensílios	e	produtos	que
forem	disponibilizados	pelo	MPRO	para	execução	dos	serviços;

13.2.4.6.	Executar	os	serviços	nos	períodos	estabelecidos	neste	termo	de	referência	e	nos	horários	determinados	pelo	gestor	e	fiscal	do	contrato;

13.2.4.7.	Responsabilizar-se	pelo	cumprimento,	por	parte	de	seus	empregados,	das	normas	de	acesso	e	segurança	em	vigor	no	MPRO;

13.2.4.8.	Substituir,	no	prazo	máximo	de	24	 (vinte	e	quatro)	horas	após	a	comunicação	pelo	gestor,	qualquer	empregado	que	 infrinja	as	cláusulas
contratuais,	as	normas	da	alínea	anterior	ou	que	seja	considerado	pelo	gestor	com	conduta	inconveniente	ao	ambiente	de	trabalho	no	MPRO;

13.2.4.9.	 Cumprir,	 além	 dos	 postulados	 legais	 vigentes	 de	 âmbito	 federal,	 estadual	 ou	 municipal,	 no	 que	 couber,	 as	 normas	 internas	 do	MPRO
pertinentes	ao	objeto	deste	termo	de	referência;

13.2.4.10.	Reparar,	corrigir,	 remover	ou	substituir,	 imediatamente	e	às	suas	expensas,	no	 total	ou	em	parte,	os	serviços	em	que	se	verificar	vícios,
defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução,	sendo,	ainda,	responsável	pelos	prejuízos	e	danos	causados	direta	ou	indiretamente	ao	MPRO	ou	a
terceiros; Contrato 1 (2278150)         SEI 19.25.110001063.0019392/2025-15 / pg. 12



13.2.4.11.	Prestar	todos	os	esclarecimentos	que	forem	solicitados	pelo	MPRO,	solucionando	de	imediato	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução
contratual;

13.2.4.12.	Cumprir	os	prazos	previamente	estabelecidos	com	a	fiscalização	para	a	execução	de	serviços;

13.2.4.13.	Adotar	boas	práticas	de	otimização	de	recursos/redução	de	desperdícios/menor	poluição,	tais	como:

I	-	Racionalização/economia	no	consumo	dos	insumos	disponibilizados	para	a	realização	do	objeto;

II	-	Racionalização/economia	no	consumo	de	energia	(especialmente	elétrica)	e	água;

III	-	Treinamento/capacitação	periódicos	dos	empregados	sobre	boas	práticas	de	redução	de	desperdícios/poluição;	e

IV	-	Reciclagem/destinação	adequada	dos	resíduos	gerados	na	execução	dos	serviços.

n)	Realizar,	durante	a	execução	dos	serviços,	a	coleta	seletiva	de	resíduos	sólidos,	separando,	pelo	menos,	os	secos	e	não	contaminados,	dos	úmidos,
orgânicos	ou	contaminados,	acondicioná-los	em	local	determinado	pelo	MPRO	para	que	seja	dada	destinação	específica;

o)	Cumprir	a	legislação	que	trata	do	descarte	de	materiais	potencialmente	poluidores;

p)	Executar	outros	serviços	congêneres	ao	objeto	eventualmente	necessários	à	consecução	do	objeto	contratual,	mas	não	especificados	neste	termo	de
referência;

q)	Entrega	e	Cumprimento	da	Declaração	de	inexistência	de	fato	superveniente	conforme	artigo	47,	inciso	V,	da	Resolução	nº	22/2023-PGJ.

13.2.5.	Outras	obrigações

13.2.5.1.	Cumprir	às	solicitações	formais	ou	instruções	complementares	da	fiscalização,	desde	que	pertinentes	à	execução	contratual;

13.2.5.2.	Responsabilizar-se	por	danos	causados,	direta	ou	indiretamente,	a	este	Ministério	Público,	ou	a	terceiro,	decorrentes	de	culpa	ou	dolo	de	seus
representantes,	empregados	e	fornecedores	na	execução	dos	serviços,	não	excluindo	ou	reduzindo	essa	responsabilidade	o	direito	de	fiscalização	pelo
MPRO;

13.2.5.3.	Cumprir	rigorosamente	todas	as	normas	trabalhistas	reguladoras	aplicáveis	à	atividade	objeto	do	Contrato;

13.2.5.4.	Não	veicular	publicidade	acerca	do	Contrato,	salvo	se	houver	prévia	autorização	do	MPRO;

13.2.5.5.	Não	subcontratar	outra	empresa	para	a	execução	do	objeto	do	contrato;

13.2.5.6.	Manter,	durante	toda	a	execução	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	por	ele	assumidas,	todas	as	condições	exigidas	para	a
habilitação	na	licitação,	ou	para	a	qualificação,	na	contratação;

13.2.5.7.	Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa	com	deficiência,	para	reabilitado
da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como,	as	reservas	de	cargos	previstas	no	subitem	1.4.	deste	Termo	de	Referência;

13.2.5.8.	 Responsabilizar-se	 técnica	 e	 administrativamente	 pelo	 objeto	 contratado,	 não	 sendo	 aceito,	 sob	 qualquer	 pretexto,	 a	 transferência	 de
responsabilidades	a	outras	entidades,	sejam	fabricantes,	técnicos	ou	quaisquer	outros;

13.2.5.9.	Realizar	seu	cadastro	no	Sistema	Eletrônico	de	Informações	–	SEI.

	

14.	CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DAS	PENALIDADES

14.1.	Infrações

14.1.1.	Caso	 a	 contratada	 pratique	 quaisquer	 das	 infrações	 abaixo	 discriminadas,	 o	MPRO	poderá,	 garantindo-se	 à	 contratada	 a	 ampla	 defesa	 e	 o
contraditório,	 aplicar	multa	 de	0,5%	 (cinco	décimos	por	 cento)	 até	 o	máximo	de	30%	 (trinta	 por	 cento)	 sobre	o	valor	 da	parcela	 do	 contrato	não
vencida.

14.1.2.	 O	 grau	 de	 multa	 varia	 conforme	 a	 natureza	 e	 a	 gravidade	 da	 infração	 cometida,	 as	 peculiaridades	 do	 caso	 concreto,	 as	 circunstâncias
agravantes	ou	atenuantes	e	os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública	endo	de	0,50%	(cinco	décimos	por	cento)	até	o	máximo	de
10,00%	(dez	por	cento)	sobre	o	Valor	Total	Parcela	Mensal	do	Contrato	do	respectivo	prédio	(VTPMC),	ou	sobre	o	Custo	Mensal	do	Empregado	do
Contrato	do	respectivo	prédio	(CMEC),	conforme	tabela	14.2.

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,50%
2 1,00%
3 2,00%
4 5,00%
5 10,00%

	

14.2.	Tabela	de	grau/descrição	de	infração

ITEM DESCRIÇÃO	DA	INFRAÇÃO GRAU MULTA	INCIDENTE
POR

CÁLCULO	DA
MULTA

01 Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade	de	causar	dano	físico,	lesão	corporal
ou	consequências	letais. 5 Ocorrência VTPMC

02
Deixar	 de	 executar	 ou	 não	 executar	 no	 período	 previsto,	 qualquer	 serviço
relacionado	ao	contrato 2 Ocorrência VTPMC

03 Suspender	 ou	 interromper,	 salvo	motivo	de	 força	maior	 ou	 caso	 fortuito,	 os
serviços	contratuais. 5 Ocorrência	e	por	dia VTPMC

04 Manter	empregado	sem	qualificação	para	executar	os	serviços	contratados. 3 Empregado	e	por	dia CMEC
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05
Deixar	de	substituir	funcionários	faltosos	até	o	limite	de	1	(um)	dia	útil	após	o
início	do	expediente	do	posto. 4 Item	e	por	ocorrência CMEC

06
Deixar	 de	 apresentar,	 quando	 solicitado,	 documentação	 fiscal,	 trabalhista,
previdenciária	 e	 demais	 documentos	 indispensáveis	 à	 fiscalização	 do
Contrato.

3 Item	e	por	ocorrência VTPMC

07 Permitir	 a	 presença	 de	 empregado	 que	 não	 tenha	 sido	 previamente
identificado	pelo	MPRO,	sem	uniforme	e/ou	sem	crachá. 2 Empregado CMEC

08 Não	executar	serviço	determinado	pela	fiscalização. 2 Empregado CMEC

09 Retirar	empregados	do	serviço	durante	o	expediente,	sem	a	anuência	prévia	do
MPRO. 4 Empregado	e	por	dia CMEC

10 Deixar	de	registrar	e	controlar,	diariamente,	a	assiduidade	e	a	pontualidade	de
seu	pessoal. 1 Empregado	e	por	dia CMEC

11 Deixar	 de	 pagar	 os	 salários	 e	 entregar	 os	 vales-transportes	 e/ou	 vales
alimentação	nas	datas	avençadas. 4 Ocorrência	e	por	dia. VTPMC

12 Deixar	de	efetuar	a	reposição	de	empregados	faltosos. 3 Ocorrência	e	por	dia VTPMC

13 Deixar	 de	 fornecer	 uniformes	 nas	 quantidades	 e	 periodicidade	 estabelecidas
no	contrato. 2 Ocorrência VTPMC

14 Deixar	 de	 cumprir	 quaisquer	 obrigações	 constantes	 no	 edital	 e	 seus	 anexos
não	previstas	nesta	tabela	de	multas. 2 Ocorrência CMEC

15 Deixar	de	realizar	treinamento	e/ou	reciclagem	de	seus	empregados. 1 Ocorrência CMEC

16 Deixar	de	orientar	e	exigir	de	seus	empregados	o	comportamento	compatível
com	o	ambiente	de	trabalho. 4 Ocorrência VTPMC

17 Permitir	 que	 seus	 empregados	 divulguem	 assuntos	 de	 interesse	 Institucional
que	tomar	conhecimento. 5 Ocorrência VTPMC

LEGENDA:

VTPMC:	Valor	Total	da	Parcela	Mensal	do	Contrato

CMEC:	Custo	Mensal	do	Empregado	do	Contrato

a)	Ocorrendo	reincidência,	por	3	(três)	vezes,	nas	infrações	de	que	trata	a	tabela	anterior,	poderá	ser	aplicada	a	sanção	prevista	no	item	11.2.	"c";

b)	As	multas	são	cumulativas	e	independentes	entre	si;

c)	Pelo	descumprimento	total	ou	parcial	do	compromisso	pela	CONTRATADA,	o	MPRO	poderá	rescindir	o	contrato,	anular	o	empenho	e/ou	aplicar
Advertência	ou	Multa	de	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	total	do	contrato;

d)	As	multas	devidas	e	os	prejuízos	causados	ao	MPRO	serão	deduzidos	dos	valores	a	serem	pagos	ou	recolhidos	na	forma	da	lei;

e)	No	caso	de	inadimplência	se	a	CONTRATADA	não	tiver	valores	a	receber,	terá	o	prazo	de	15	(quinze)	dias,	após	a	notificação,	para	recolhimento
da	multa	ou	para	o	ressarcimento	de	danos	ou	prejuízos	causados;

f)	A	aplicação	de	multas,	bem	como	a	anulação	do	empenho	ou	a	rescisão	do	contrato,	não	impede	que	o	MPRO	aplique	à	CONTRATADA	as	demais
sanções	previstas	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	156	da	Lei	n°	14.133/2021;

g)	As	multas	previstas	neste	 item	não	 têm	caráter	 indenizatório	 e	o	 seu	pagamento	não	eximirá	 a	 empresa	da	 responsabilidade	de	perdas	 e	danos
decorrentes	das	infrações	cometidas.

14.3.	Penalidades

a)	No	processo	de	aplicação	de	sanções,	é	assegurado	o	direito	ao	contraditório	e	à	ampla	defesa,	facultada	defesa	prévia	do	interessado	no	prazo	de
15	(quinze)	dias	úteis,	contados	da	respectiva	notificação.

b)	Pela	prática	de	infrações	administrativas,	o	MPRO	poderá,	nos	termos	do	Art.	156	da	Lei	nº	14.133/2021,	garantido	o	direito	ao	contraditório	e	à
ampla	defesa,	aplicar	à	empresa	as	seguintes	sanções:

I.	Advertência;

II.	Multa;

III.	Impedimento	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	do	Estado	de	Rondônia;

IV.	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública.

b)	 A	 sanção	 de	 advertência	 será	 aplicada	 exclusivamente	 quando	 a	 contratada	 der	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato	 e	 não	 se	 justificar	 a
imposição	de	penalidade	mais	grave.

c)	A	empresa	que	der	causa	à	 inexecução	parcial	do	objeto	 também	estará	 sujeita	a	multa	de	mora	de	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	por	dia	de
atraso,	limitado	a	30	(trinta)	dias,	sobre	o	valor	do	contrato,	a	qual	será	recolhida	no	prazo	máximo	de	quinze	dias,	uma	vez	comunicada	oficialmente.

d)	Transcorrido	o	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias	de	atraso,	o	MPRO	poderá	extinguir	o	contrato	ou	documento	equivalente.
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e)	Será	aplicada	multa	de	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	total	do	contrato,	no	caso	de	inexecução	total,	ou	em	caso	de	negativa	de	assinatura	do
contrato	ou	aceite	de	fornecimento	por	parte	da	empresa	vencedora,	a	ser	recolhida	no	prazo	de	15	(quinze)	dias,	a	partir	da	comunicação	oficial	do
fato.

f)	A	declaração	de	inidoneidade	será	aplicada	quando	constatada	má-fé,	ação	maliciosa	e	premeditada,	atuação	com	interesses	escusos,	reincidência
em	 faltas	 que	 acarretem	prejuízo	 ao	MPRO	ou	 aplicações	 anteriores	 de	 sucessivas	 outras	 sanções,	 implicando	 proibição	 da	 detentora	 do	 contrato
penalizado	de	transacionar	com	a	Administração	Pública,	podendo	ainda	ser	aplicada,	dentre	outros	casos,	quando:

I.	Apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	licitação	ou	a	execução	do	contrato;

II.	Fraudar	a	licitação	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;

III.	Comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;

IV.	Praticar	atos	ilícitos,	visando	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

V.	Demonstrar,	a	qualquer	tempo,	não	possuir	idoneidade	para	licitar	ou	contratar	com	o	MPRO,	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados;

VI.	Reproduzir,	divulgar	ou	utilizar,	em	benefício	próprio	ou	de	terceiros,	quaisquer	informações	de	que	seus	empregados	tenham	tido	conhecimento
em	razão	da	execução	do	objeto,	sem	consentimento	prévio	do	MPRO;

VII.	 Houver	 ocorrência	 de	 ato	 capitulado	 como	 crime	 pela	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 praticado	 durante	 o	 procedimento	 licitatório,	 que	 venha	 ao
conhecimento	do	MPRO	após	a	assinatura	do	instrumento	contratual;

VIII.	Praticar	ato	lesivo	previsto	no	Art.	5º	da	Lei	nº	12.846/2013.

g)	A	declaração	de	inidoneidade	impedirá	o	responsável	de	licitar	ou	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	de	todos	os	entes
federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	anos	e	máximo	de	6	(seis)	anos.

h)	 As	 sanções	 serão	 obrigatoriamente	 registradas	 no	 SICAF	 e	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 (CEIS)	 e	 no	 Cadastro
Nacional	de	Empresas	Punidas	(Cnep).

i)	Serão	 remetidas	 cópias	dos	processos	administrativos	dos	 fornecedores	que	 sofrerem	sanção	administrativa	passível	da	 inserção	no	Cadastro	de
Fornecedores	Impedidos	de	Licitar	e	Contratar	com	a	Administração	Pública	Estadual	à	Controladoria	Geral	do	Estado	de	Rondônia,	nos	termos	da
Lei	nº	2.414/2011.

	

15.	CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DO	SIGILO	E	DA	SEGURANÇA	DAS	INFORMAÇÕES

15.1.	As	partes	deverão	cumprir	a	Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018	(LGPD),	quanto	a	todos	os	dados	pessoais	a	que	tenham	acesso	em	razão	do
certame	ou	do	Contrato	Administrativo	que	eventualmente	venha	a	ser	firmado,	a	partir	da	apresentação	da	proposta	no	procedimento	de	contratação,
independentemente	de	declaração	ou	de	aceitação	expressa.

15.2.	Os	dados	obtidos	somente	poderão	ser	utilizados	para	as	finalidades	que	justificaram	seu	acesso	e	de	acordo	com	a	boa-fé	e	com	os	princípios	do
art.	6º	da	LGPD.

15.3.	É	vedado	o	compartilhamento	com	terceiros	dos	dados	obtidos	fora	das	hipóteses	permitidas	em	Lei.

15.4.	A	Administração	deverá	ser	informada	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis	sobre	todos	os	Contratos	de	suboperação	firmados	ou	que	venham	a	ser
celebrados	pela	Contratada.

15.5.	Terminado	o	tratamento	dos	dados	nos	termos	do	art.	15	da	LGPD,	é	dever	da	Contratada	eliminá-los,	com	exceção	das	hipóteses	do	art.	16	da
LGPD,	incluindo	aquelas	em	que	houver	necessidade	de	guarda	de	documentação	para	fins	de	comprovação	do	cumprimento	de	obrigações	legais	ou
contratuais	e	somente	enquanto	não	prescritas	essas	obrigações.

15.6.	É	dever	da	Contratada	orientar	e	treinar	seus	empregados	sobre	os	deveres,	requisitos	e	responsabilidades	decorrentes	da	LGPD.

15.7.	A	Contratada	deverá	exigir	de	suboperadores	e	subcontratados	o	cumprimento	dos	deveres	previstos	neste	item,	permanecendo	integralmente
responsável	por	garantir	sua	observância.

15.8.	O	MPRO	poderá	realizar	diligência	para	aferir	o	cumprimento	das	disposições	deste	item,	devendo	a	Contratada	atender	prontamente	eventuais
pedidos	de	comprovação	formulados.

15.9.	A	Contratada	deverá	prestar,	no	prazo	fixado	pelo	MPRO,	prorrogável	justificadamente,	quaisquer	informações	acerca	dos	dados	pessoais	para
cumprimento	da	LGPD,	inclusive	quanto	a	eventual	descarte	realizado.

15.10.	Bancos	de	dados	formados	a	partir	de	contratos	administrativos,	notadamente	aqueles	que	se	proponham	a	armazenar	dados	pessoais,	devem
ser	mantidos	em	ambiente	virtual	controlado,	com	registro	 individual	 rastreável	de	 tratamentos	 realizados	 (LGPD,	art.	37),	com	cada	acesso,	data,
horário	e	registro	da	finalidade,	para	efeito	de	responsabilização,	em	caso	de	eventuais	omissões,	desvios	ou	abusos.

15.11.	 Os	 referidos	 bancos	 de	 dados	 devem	 ser	 desenvolvidos	 em	 formato	 interoperável,	 a	 fim	 de	 garantir	 a	 reutilização	 desses	 dados	 pela
Administração	nas	hipóteses	previstas	na	LGPD.

15.12.	 O	 Contrato	 está	 sujeito	 a	 ser	 alterado	 nos	 procedimentos	 pertinentes	 ao	 tratamento	 de	 dados	 pessoais,	 quando	 indicado	 pela	 autoridade
competente,	em	especial	a	ANPD	por	meio	de	opiniões	técnicas	ou	recomendações,	editadas	na	forma	da	LGPD.

15.13.	Os	contratos	e	convênios	de	que	trata	o	§	1º	do	art.	26	da	LGPD	deverão	ser	comunicados	à	autoridade	nacional.

15.14.	A	Contratada	deverá	assinar	e	entregar	ao	MPRO,	após	celebração	do	Contrato,	Termo	de	Compromisso	de	Manutenção	de	Sigilo,	conforme
modelo	apresentado	no	ANEXO	IV	do	Edital.

15.15.	O	acesso	físico	aos	equipamentos	dentro	do	ambiente	do	MPRO	deverá	ser	realizado	por	um	técnico	devidamente	identificado	e	uniformizado.

	

16.	CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DA	FRAUDE	E	CORRUPÇÃO

16.1.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 observar	 os	 mais	 altos	 padrões	 éticos	 durante	 a	 execução	 do	 Contrato,	 estando	 sujeita	 às	 sanções	 previstas	 na
legislação	brasileira.

	

17.	CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DOS	CASOS	OMISSOS
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17.1.	Rege-se	este	instrumento	pelas	normas	e	diretrizes	estabelecidas	na	Lei	Federal	nº	14.133/2021	e	no	Decreto	Estadual	nº	28.874/2024,	e	outros
preceitos	de	direito	público,	aplicando-se	supletivamente	os	princípios	da	teoria	geral	dos	contratos	e	as	disposições	de	direito	privado.

	

18.	CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DA	PUBLICAÇÃO

18.1.	Após	as	assinaturas	deste	Contrato,	a	CONTRATANTE	providenciará	a	publicação	de	resumo	no	Diário	Oficial	do	Estado	e	no	Portal	Nacional
de	 Contratações	 Públicas	 (PNCP),	 sem	 prejuízo	 de	 outras	 publicações	 que	 a	 CONTRATANTE	 tenha	 como	 necessárias,	 conforme	 a	 Lei	 nº
14.133/2021	e	o	Decreto	Estadual	nº	28.874/2024.

	

19.	CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	DO	FORO

19.1.	As	questões	decorrentes	da	execução	deste	Instrumento	que	não	possam	ser	dirimidas	administrativamente	serão	processadas	e	julgadas	no	Foro
de	Porto	Velho,	capital	do	Estado	de	Rondônia,	que	prevalecerá	sobre	qualquer	outro,	por	mais	privilegiado	que	seja,	para	dirimir	quaisquer	dúvidas
oriundas	do	presente	Contrato.

	

20.	CLÁUSULA	VIGÉSIMA	–	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS

20.1.	Declaram	as	partes	que	este	Contrato	corresponde	à	manifestação	final,	completa	e	exclusiva	do	acordo	entre	elas	celebrado.

	

21.	CLÁUSULA	VIGÉSIMA	PRIMEIRA	–	DAS	ASSINATURAS,	DATA	DA	CELEBRAÇÃO	E	VISTO	DA	PROCURADORIA-GERAL
DO	ESTADO

21.1.	Considerando	que	a	presente	avença	é	celebrada	no	bojo	de	processo	virtual	que	tramita	no	âmbito	do	Sistema	Eletrônico	de	Informações	–	SEI,
a	data	de	celebração	será	correspondente	à	da	aposição	da	assinatura	eletrônica	mais	recente	de	qualquer	das	partes	qualificadas	no	preâmbulo.

21.2.	Instrumento	jurídico	elaborado	na	forma	do	art.	23,	inciso	I,	da	LCE	nº	620/2011,	segundo	as	informações	e	documentos	constantes	dos	autos	do
processo	identificado	neste	instrumento.

21.3.	Para	firmeza	e	como	prova	do	acordado,	o	presente	Contrato,	depois	de	lido	e	achado	conforme,	vai	assinado	eletronicamente	pelas	partes.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Antônio	Miguel	de	França,	Usuário	Externo,	em	07/01/2026,	às	12:49,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da
Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcelo	Lima	De	Oliveira,	Subprocurador-Geral	de	Justiça	Administrativo,	em	07/01/2026,	às
20:44,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.mpro.mp.br/verifica.php	informando	o	código	verificador	2278150	e	o	código
CRC	45742C69.
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 22-02/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO CRCCE Nº 90002/2025 
 

CONTRATO P.E Nº 22-02/2025 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
22-02/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO CEARÁ E A EMPRESA 
COMPACTO AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA LTDA. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO CEARÁ - CRCCE, com sede na Av. da Universidade, 
3057, Benfica, na cidade de Fortaleza/Estado do Ceará, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.093.503/0001-06 neste 
ato representado pelo Presidente CONTADOR FELLIPE MATOS GUERRA, CPF: 024.992.353-06, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o CONTRATADO, Empresa COMPACTO AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA 
LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 37.118.350/0001-67, sediado no endereço Rua Padre Quinderé, n. 60, sala 
2, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.125-060, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pela 
SRA. REBECA COUTINHO IBIAPINA, CPF: 001.282.733-99, SÓCIA, conforme Contrato Social apresentado nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo Adm. 22/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 9.0002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos terceirizados, em regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

GRUPO 01 – CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

ITEM CATEGORIA QTDE DE 

POSTOS 

UNID DE 

MEDIDA 

VR. UNIT. 

POR POSTO 

VR. MENSAL VR. ANUAL 

01 Auxiliar de Serviços Gerais 02 posto R$ 4.023,36 R$ 8.046,72 R$ 96.560,64 

02 Porteiro 01 posto R$ 4.282,39 R$ 4.282,39 R$ 51.388,68 

03 Recepcionista 01 posto R$ 4.282,39 R$ 4.282,39 R$ 51.388,68 

04 Copeira 01 posto R$ 4.031,33 R$ 4.031,33 R$ 48.375,96 

05 Suporte Operacional em 

Hardware e Software 
01 posto R$ 7.970,80 R$ 7.970,80 R$ 95.649,60 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 28.613,63 R$ 343.363,56 

 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do CONTRATADO; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, iniciando dia 05/01/2026, prorrogável 
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com o 
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

2.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço;   

2.2.4 Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

2.2.5 Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.2.6 Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

2.3 O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação. 

2.7 Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação 
das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da 
repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos 
custos efetivos dessas contribuições. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 343.363.56 (trezentos e quarenta e três mil trezentos e 
sessenta e três  reais e cinquenta e seis centavos) e o valor mensal é de R$ 28.613,63 ( vinte e oito 
mil seiscentos e treze reais e sessenta e três centavos). 

5.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
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6.1  O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização 
da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1  As regras acerca da repactuação dos preços contratados são aquelas definidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado 
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 
as mais adequadas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 

8.1.8.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5 demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; e 

8.1.8.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
CONTRATADO. 

8.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.10.1 A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
CONTRATADO no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data do protocolo do pedido; 
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8.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.13 Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do CONTRATADO;  

9.5.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação; 
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9.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 

9.15 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados; 

9.16 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.18 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.19 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 
trabalho; 

9.20 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 
dívida ou trabalhos forçados; 

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.22 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.23 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 
trabalho; 

9.24 Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato; 

9.24.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.25 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.26 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do contrato; 

9.27 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.28 Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando 
for o caso; 
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9.29 Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 

9.30 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 
determinado; 

9.31 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.32 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.33 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do 
Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.34 Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.35 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.36 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte; 

9.37 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito 
na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 
que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte do 
CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o CONTRATADO deverá 
apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 
pagamento. 

9.38 Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.39 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente; 

9.40 Realizar o planejamento das férias dos colaboradores terceirizados, , com a anuência do CONTRATANTE, 
a fim de viabilizar a previsibilidade das férias, estabelecida no inciso I do art. 3º do Decreto n.º 12.174, de 11 de 
setembro de 2024, e permitir o acompanhamento pela fiscalização do contrato, observando integralmente o 
disposto na Instrução Normativa Seges/MGI nº 213, de 29 de maio de 2025; 

9.41 Estabelecer canais de denúncia e procedimentos claros para recebimento, apuração e tratamento de 
casos de assédio e discriminação, assegurando a proteção dos denunciantes contra retaliações; 

9.42 Promover a divulgação das políticas de combate ao assédio e discriminação para todos os trabalhadores 
alocados na execução contratual, mediante campanhas educativas e informativos específicos; 

9.43 Apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitado, relatórios sobre as medidas adotadas e os resultados 
alcançados na implementação das políticas de enfrentamento ao assédio e discriminação; 

9.44 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer ocorrência de 
assédio ou discriminação envolvendo trabalhadores alocados na execução contratual, informando as medidas 
adotadas para apuração e correção; 
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9.45 Garantir que as políticas de combate ao assédio e discriminação sejam extensivas a eventuais 
subcontratados, quando permitida a subcontratação. 

9.46 Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.47 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 
interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 
entre outras, as seguintes medidas: 

9.48 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 
foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 
admissão do empregado; 

9.49 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 

9.50 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.51 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

9.51.1 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 
cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da 
contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 
123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.51.2 Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar cópia do ofício enviado 
à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 
de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 
ocorrência da situação de vedação. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

10.1 A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à execução contratual em regime 
de dedicação exclusiva, quando compatível com a natureza dos serviços prestados, será realizada de acordo com 
as regras constantes do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 
81, de 12 de setembro de 2024, e do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
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11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7 O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  

11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei 

n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

14.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

14.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

14.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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14.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

14.9 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.9.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.9.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.9.3 Das indenizações e multas. 

14.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

14.11 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 

14.12 O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade de correção. 

14.13 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das verbas 
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

14.14 Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá: 

14.14.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 
natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e  

14.14.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada. 

14.15 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo 
de 15 (quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de recolhimento de contribuições 
previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao CONTRATANTE, que poderá efetuar o pagamento das obrigações 
inadimplidas diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, 
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 
contratado. 

14.16 O CONTRATANTE poderá ainda: 

14.16.1  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 
executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

14.16.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 
CONTRATADO decorrentes do contrato. 

14.17 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
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com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

14.18 O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia a 
planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de que 
resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração Contratante, em 
cumprimento de decisão judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês. 

15.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Conselho Regional de Contabilidade do Ceará deste exercício, na dotação de acordo com os 
cargos contratados, conforme abaixo discriminados: 

DESCRIÇÃO DO POSTO PROJETO CONTA DE DESPESA DESCRIÇÃO DA CONTA 

Auxiliar de Serviços Gerais 5008 6.3.1.3.02.01.008 
Serviços de limpeza, conservação e 
jardinagem 

Copeiragem 5001 6.3.1.3.02.01.007 Serviços de copa e cozinha 

Recepcionista 5001 6.3.1.3.02.01.021 
Serviços de apoio administrativo e 
operacional 

Técnico Operac. em Suporte de 
Hardware e Software 5002 6.3.1.3.02.01.005 Serviços de informática 

Porteiro 5001 6.3.1.3.02.01.021 
Serviços de apoio administrativo e 
operacional 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
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Av. Universidade, 3057 - Benfica - Fortaleza/CE - CEP: 60020-181 
                  Telefone: (85) 3194-6000 - Email: conselho@crc-ce.org.br  -  Site: www.crc-ce.org.br 
 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
19.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Fortaleza, Seção Judiciária do Ceará para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Fortaleza, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

 

FELLIPE MATOS GUERRA 

Presidente do CRCCE 

CONTRATANTE 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ 

CONTRATO Nº 19/2025 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 
AMAPÁ E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
BRASIL NORTE SERVIÇOS LTDA, NA 
FORMA ABAIXO. 

 

A UNIÃO, por intermédio da PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o número 26.989.715/0009-

60, situada na Avenida Ernestino Borges, nº 535, Centro, Macapá/AP, neste ato, representada por sua 

Secretária Estadual, Senhora Janaina Conceição Carvalho Mota, matrícula funcional nº 16288, no exercício 

da competência que lhe foi atribuída pela Portaria PR/AP nº 87, de 21/03/2024, desta Procuradoria da 

República e pelo inciso X do artigo 41 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, 

aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, do Exmº Sr. Secretário Geral, publicado no 

Diário do Ministério Público Federal (DMPFe) nº 82, de 6 de maio de 2015, e doravante denominada, 

simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa BRASIL NORTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 09.340.913/0001-21, situada na Rua Benedito Lino do Carmo, 2060, Bairro Congós, Salas A e B, CEP 

68.904-366, Macapá-AP, neste ato representada pela Senhora Sandra Lúcia Batista Correa, conforme atos 

constitutivos da empresa, representante legal daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, 

tendo em vista o contido no Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.12.000.000988/2024-16, e em 

observância às disposições estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e nas demais legislações 

aplicáveis, têm, entre si, justo e avençado, e celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO, COPEIRAGEM, 

RECEPÇÃO E APOIO ADMINISTRATIVO, a ser executado nas dependências da CONTRATANTE, sob 

a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço global, mediante as seguintes Cláusulas e 

condições: 
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 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos continuados de limpeza, conservação e 
higienização, com execução por resultado (metro quadrado limpo), incluindo limpeza de fachadas 
envidraçadas; de serviços prestados com dedicação exclusiva de mão de obra (mediante postos de trabalho) 
nas funções de artífice, servente, auxiliar de serviços gerais, copeiro, garçom, recepcionista e auxiliar 
administrativo, incluindo o fornecimento dos insumos necessários; de serviços de limpeza de terreno (medido 
em metro quadrado limpo); de serviços eventuais de apoio operacional para eventos (remunerados por 
diárias); e de fornecimento, sob demanda, de materiais necessários à adequada execução dos serviços, para 
atendimento das demandas da Procuradoria da República no Estado do Amapá (PR/AP). 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, ANEXO I do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 90002/2025. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

A prestação do serviço estará vinculada aos termos estipulados neste Contrato e nos documentos adiante 
enumerados, constantes do Processo nº 1.12.000.000988/2024-16 os quais, independentemente de transcrição, 
integram o Contrato: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 90002/2025 e seus anexos; 
b) Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 90002/2025; 
c) Proposta final firmada pela CONTRATADA, de 21 de outubro de 2025; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Em adição às obrigações contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 90002/2025 e em seus Anexos, a 
CONTRATADA também se obriga a: 

I. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

II. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato; 

a)  a indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

III. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II, da Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

IV. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

VI. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
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execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VII. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

VIII. É vedado ter em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de 
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação 
(Resolução CNMP nº 37, de 28/04/2009), 

a) A vedação prevista no inciso VIII desta cláusula não se aplica às hipóteses nas quais a contratação seja 
realizada por ramo do Ministério Público diverso daquele ao qual pertence o membro ou servidor gerador da 
incompatibilidade. 

b) A vedação constante do inciso VIII desta cláusula se estende às contratações cujo procedimento 
licitatório tenha sido deflagrado quando os membros e servidores geradores de incompatibilidade estavam 
no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização; 

c) A contratação de empresa pertencente a parente de membro ou servidor não abrangido pelas hipóteses 
expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo órgão do Ministério Público competente, quando, no caso 
concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

IX. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

X. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

XI. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, antes da data de 
início da realização dos serviços, qualquer ocorrência irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 
execução dos serviços; 

XII. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 

XIII. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

XIV. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

XV. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 

XVI. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 

XVII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
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aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XVIII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

XIX. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 14.133/2021), especialmente o disposto na Cláusula Nona do 
Termo de Referência, comprometendo-se inclusive a cumprir e fazer cumprir a garantia de emprego prevista 
no inciso II do §2º do artigo 9º da Lei nº 11.340/2006, que assegura estabilidade provisória à trabalhadora 
em situação de violência doméstica; 

XX. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 
14.133/2021); 

XXI. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

XXII. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

XXIII. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da CONTRATANTE; 

XXIV. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

XXV. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 

XXVI. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado; 

XXVII. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

XXVIII. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

XXIX. A Contratada deverá apresentar ao final de cada mês a relação de funcionários e a quantidade de 
vale-transporte utilizada por cada um, sendo vetado oferecer ao funcionário quantidade menor de vales do 
que sua necessidade de transporte; 

XXX. No caso de a Fiscalização de Contratos verificar que houve a estimativa a maior de vale-transporte, 
haverá ajuste no pagamento, descontando-se até chegar ao valor efetivamente pago aos funcionários; 

XXXI. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

XXXII. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte; 

XXXIII. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o contratado deverá 
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apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização 
do pagamento; 

XXXIV.  Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

XXXV. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 

XXXVI. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

XXXVII. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

XXXVIII. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

a) Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 
foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 
admissão do empregado; 

b) Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 

c) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimento 
de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

XXXIX. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XL. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 
cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao 
da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar 
nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

XLI. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado 
à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do 
contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente 
ao da ocorrência da situação de vedação; 

XLII. Disponibilizar o endereço comercial, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para comunicação entre 
as partes, mantendo-os atualizados; 

XLIII. Cumprir e fazer cumprir a legislação relativa à segurança e proteção ambiental; 

XLIV. Realizar os serviços objeto da presente contratação no endereço do edifício-sede da 
CONTRATANTE, localizado na Av. Ernestino Borges, 535, Centro, Macapá - AP e nos demais edifícios 
sob a administração da PR/AP, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

XLV. Instalar escritório na cidade de Macapá - AP no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir do início 
da vigência do Contrato, caso não possua sede nesta cidade. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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São obrigações da CONTRATANTE: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

V. Será(ão) nomeado(s) servidor(es), que ficará(ão) responsável(eis) pela gestão, fiscalização e 
acompanhamento da execução do objeto contratado, devendo fazer anotações e registros de todas as 
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados em 
comparação com a Proposta e as Especificações de Serviço previstas na cláusula terceira, para o fiel 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas. Ademais, caberá ao(s) Gestor(es) atestar a nota fiscal 
quando do recebimento definitivo, o que não exclui nem reduz as responsabilidades da CONTRATADA; 

VI. O(s) servidor(es) nomeado(s) para atuarem na gestão, fiscalização e acompanhamento da execução 
do objeto contratado terá(ão) poderes para: 

a) Definir toda e qualquer ação de orientação, gerenciamento, controle e acompanhamento da execução 
do Contrato, determinando as providências cabíveis; 

b) Suspender o fornecimento do objeto contratado, total ou parcialmente, a qualquer tempo, no caso de 
não atendimento aos parâmetros estabelecidos no Termo de Referência, mediante notificação prévia, 
submetendo o assunto à consideração da Coordenadoria de Administração da CONTRATANTE para 
providências; 

c) Recusar, mediante notificação prévia, qualquer serviço que não for entregue dentro dos parâmetros 
estabelecidos no Termo de Referência. Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirar os materiais, produtos 
ou equipamentos das dependências do CONTRATANTE ou refazer o serviço no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 

VII. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

VIII. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

IX. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

X. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

XI. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

b) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

XII. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 
14.133/2021): 

a) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 

b) fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

c)  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

d) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
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e) demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

f) prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
contratado. 

XIII. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

XIV. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XV. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pela CONTRATANTE, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

XVI. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, com início em 21/01/2026, prorrogável 
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

f) Seja comprovada a inexistência de registro em nome da contratada no Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, nos termos do disposto na Lei nº 10.522, de 2002, 
com redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 

PARÁGRAFO QUINTO - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

É permitida a subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 
contratação, a qual consiste nos serviços com mão de obra residente (mediante postos de trabalho) e nos 
serviços eventuais em eventos (mediante pagamento de diárias). 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratação é permitida aos serviços de limpeza de fachada com 
exposição ao risco, de limpeza de terreno e de fornecimento de material sob demanda, sendo necessário: 

a) submeter a indicação da Subcontratada à prévia aprovação da Contratante, acompanhada da 
documentação que demonstre estar apta ao desenvolvimento do serviço, sob pena de rescisão; 

b) substituir a Subcontratada, na hipótese de extinção da subcontratação, situação em que ficará 
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, 
pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

PARÁGRAFO QUARTO - Aplicam-se às subcontratadas as mesmas exigências técnicas, vedações e 
requisitos de regularidade fiscal e trabalhista impostos à Contratada. 

PARÁGRAFO QUINTO - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

 CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO 

 

O valor mensal estimado da contratação é de R$ 86.946,23 (oitenta e seis mil, novecentos e quarenta e seis 
reais e vinte e três centavos), perfazendo o valor total para 24 (vinte e quatro) meses de R$ 2.086.709,56 
(dois milhões e oitenta e seis mil, setecentos e nove reais e cinquenta e seis centavos). 

 

QUADRO RESUMO GERAL (LOTE ÚNICO) 

Item  Descrição  Valor Total p/ 24 meses 

I Serviços Profissionais Residentes R$ 1.808.465,08 

II Serviços Profissionais Sob Demanda (Diárias) R$ 1.853,70 

III Serviços de Limpeza Especializada 
(Semestralmente) 

R$ 74.775,34 

IV Materiais - Sob Demanda R$ 201.615,44 

TOTAL R$ 2.086.709,56 

 

(I) - Serviços Profissionais Residentes 
 

Item Serviço Categoria 
Qtde. de 
Funcion
ários (A) 

Valor Mensal  
(B) 

Valor Total p/ 24 
meses (AxBx24) 

1 RECEPÇÃO RECEPCIONISTA 1 R$ 4.927,39 R$ 118.257,36 
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2 
APOIO 

ADMINISTRATIVO 
AUX. 

ADMINISTRATIVO 
3 R$ 4.938,83 R$ 355.595,76 

3 
APOIO 

ADMINISTRATIVO 

AUX. 
ADMINISTRATIVO 

(Sem substituição) 
3 R$ 4.474,79 R$ 322.185,88 

4 COPEIRAGEM COPEIRA 2 R$ 4.192,15 R$ 201.223,20 

5 GARÇONAGEM GARÇOM 1 R$ 4.123,87 R$ 98.972,88 

6 
LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO 
SERVENTE DE 

LIMPEZA 
3 R$ 4.067,87 R$ 292.886,64 

7 
LIMPEZA E CON-

SERVAÇÃO 
AUX. SERV. 

GERAIS 
2 R$ 4.047,97 R$ 194.302,56 

8 MANUTENÇÃO ARTÍFICE 2 R$ 4.688,35 R$ 225.040,80 

TOTAL (I) R$ 1.808.465,08 
 
 

(II) - Serviços Profissionais Sob Demanda (Diárias) 
 

Item Serviço 
Unidade 
Medida 

Qtde. de Diárias 
Estimadas p/ 24 

meses (A) 

Valor Unitário 
(B) 

Valor Total p/ 24 me-
ses (AxB) 

9 GARÇOM DIÁRIAS 6 R$ 152,22 R$ 913,32 

10 COPEIRA DIÁRIAS 6 R$ 156,73 R$ 940,38 

TOTAL (II) R$ 1.853,70 
 
 
 

(III) - Serviços de Limpeza Especializada (Semestralmente) 
 

Item Serviço Uni-
dade 

de Me-
dida 

Área Total (A) Qtde. a Reali-
zar em 24 me-

ses (B) 

Valor Unitá-
rio do M² 

(C) 

Valor Total 
p/ 24 meses 

(AxBxC) 

11 
LIMPEZA DE 

FACHADA EN-

VIDRAÇADA 

M² 160,17 m² 4 R$ 60,68 R$ 38.876,46 

12 
LIMPEZA DE 

TERRENO 
M² 9.755,13m² 4 R$ 0,92 R$ 35.898,88 

TOTAL (III) R$ 74.775,34 

 

(V) - Materiais - Sob Demanda (Resumo) 
Item Descrição Valor Total p/ 24 meses 

1 MATERIAIS SOB DEMANDA (VIDE ANEXO I) R$ 201.615,44 

TOTAL (V) R$ 201.615,44 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Estão incluídos nos valores contratados todos os custos, diretos e indiretos, 
necessários à execução do objeto, tais como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, emolumentos, taxas, inclusive administrativas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
uniformes, dentre outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação ou dela decorrente, e 

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
1
6
/
1
2
/
2
0
2
5
 
1
0
:
0
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
9
6
2
3
b
f
4
9
.
2
c
9
f
e
8
a
8
.
0
5
4
a
a
0
5
8
.
4
b
3
2
e
3
f
0

Procedimento 1.12.000.000988/2024-16, Documento 238, Página 9



  
quaisquer outras despesas decorrentes de exigência legal. 

 

 CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente prestados, em moeda 
nacional, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da liquidação da despesa/do recebimento definitivo do 
objeto, que será atestado na respectiva Nota Fiscal/Fatura pelo representante da CONTRATANTE, por meio 
de depósito em conta corrente, mediante Ordem Bancária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A liberação para pagamento da fatura ou nota fiscal ficará condicionada ao 
atesto do Gestor do Contrato. O pagamento será efetuado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança, 
por meio de Nota Fiscal/Fatura contendo dados bancários e devidamente discriminada, com detalhamento 
dos serviços executados, de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, inclusive no que se refere 
às retenções tributárias, e apresente documentação complementar estabelecida no Termo de Referência – 
Anexo I – do Edital da Licitação, quando houver. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão eles restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do pagamento correspondente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação 
de qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

PARÁGRAFO QUARTO - Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da 
fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção 
da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da 
Ordem Bancária. 

PARÁGRAFO SEXTO - No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a 
pertinência da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o PIS/PASEP, 
nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. Ademais, a retenção do Imposto 
Sobre Serviços (ISS) e da contribuição do INSS ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se 
aplique ao caso. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida 
pelo CONTRANTE será de 6,0% a.a (seis por cento ao ano), mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 
I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 
          365                                        365 

 
Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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PARÁGRAFO OITAVO - Aplica-se a mesma regra do parágrafo anterior na hipótese de eventual 
pagamento antecipado, observado o disposto no artigo 38 do Decreto nº 93.872/86. 

PARÁGRAFO NONO - A fatura mensal poderá sofrer glosas, conforme o disposto no Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR) ou do instrumento de aferição da qualidade da prestação do fornecimento ou 
serviço, se for o caso, referentes ao mês de competência da prestação de serviços ou de meses anteriores. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Antes de efetuar qualquer pagamento, a CONTRATANTE verificará se a 
CONTRATADA mantém todas as condições de participação, habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 CLÁUSULA DÉCIMA– DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 
interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
 
a) para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 
data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 
estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

b) para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) 
ano será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova 
solicitação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela apostilada. 

PARÁGRAFO QUARTO - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 
necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada 
em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos 
serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

PARÁGRAFO SEXTO - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 
dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 
14.133/2021) 

PARÁGRAFO SÉTIMO - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho.   

PARÁGRAFO OITAVO - Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

PARÁGRAFO NONO - Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado 
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional 
abrangida pelo contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de 
obra decorrente desses instrumentos. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos 
custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de 
reajustamento IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos 
custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do 
mercado, por meio de termo aditivo. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Independentemente do requerimento de repactuação dos custos 
decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 
justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 
correspondentes da planilha contratual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos 
custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de 
trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção 
ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão 
se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade 
para concessão das repactuações futuras. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente 
aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO- O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato 
e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido 
celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 
contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 
reajustados, sob pena de preclusão. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento 
da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços 
em até 30 (trinta) dias contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da 
variação dos custos a serem repactuados, admitida a prorrogação motivada por igual período. (art. 92, § 6º, 
c/c o art. 135, § 6º) 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o 
contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação 
da variação dos custos. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - A repactuação de preços poderá ser formalizada por 
apostilamento. 
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO - As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a 
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO - O contratado deverá complementar a garantia contratual 
anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO - A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade 
de revisão do item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e 
Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão 
sobre os preços contratados. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO - A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada 
por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados dos materiais de consumo e equipamentos poderão ser reajustados 
mediante negociação entre as partes, observados os preços praticados no mercado, bem como a periodicidade 
mínima de 01 (um) ano, contada da data do orçamento estimado, consideradas como data-base para o 
reajuste, tendo como limite máximo a variação do IPCA/IBGE acumulada nos últimos 12 meses, contados 
do pedido da CONTRATADA, ou em conformidade com outros dispositivos legais que venham a ser 
editados pelo Poder Público. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Os reajustes que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante 
a vigência do Contrato serão objeto de preclusão a cada anualidade da data-base mencionada no caput desta 
cláusula, com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do Contrato. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União para o ano de 2026, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 380005 

II. Fonte de Recursos: 1000000000 

III. Programa de Trabalho: 172236 

IV. Elementos de Despesa: 339037/339039/339093 

V. Plano Interno: MBASIC 

VI. Nota de Empenho: A emitir 

PARÁGRAFO ÚNICO - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial injustificada do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

a)  As determinações do fiscal do contrato previstas no exercício das atribuições do art. 117, § 1º, da Lei 
nº 14.133, de 2021, não configuram a sanção de advertência; 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
da Cláusula Décima Segunda deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da Cláusula Décima Segunda deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV. Multa: 

a) Moratória, em caso de atraso injustificado na execução do contrato, que corresponderá ao percentual 
de 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela 
inadimplida ou sobre o valor da fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 
30% (trinta por cento); 

b) sancionatórias, decorrente das infrações previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, que serão 
graduadas conforme critérios previstos na Portaria PGR/MPU nº 178, de 13 de setembro de 2023; 

b.1) O limite mínimo da multa sancionatória é de 0,5% (cinco décimos por cento) e o máximo é 
de 30% (trinta por cento), cuja base de cálculo consiste no valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta, para os contratados; 

b.2) No caso das infrações previstas no art. 155, I, II, III e VII da Lei 14.133/2021, adotar-se-á 
percentual variável para quantificação da multa sancionatória: 

b.2.1) Para as infrações descritas no art. 155, incisos I e VII, da Lei 14.133/2021, a multa 
será de 0,5% (cinco décimos por cento a 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

b.2.2) Para a infração descrita no art. 155, inciso II, da Lei 14.133/2021, a multa será de 
10% (dez por cento a 20% (vinte por cento) do valor do contrato; 

b.2.3) Para a infração descrita no art. 155, inciso III, da Lei 14.133/2021, a multa será de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

b.3) Em caso de inobservância do dever de comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados 
diretamente envolvidos na execução do contrato, na forma do art. 50 da Lei 14.133/2021 e da Portaria 
PGR/MPU nº 178, de 31/09/2023, adotar-se-á: 

b.3.1) percentual sobre o valor do salário dos empregados cujas comprovações não foram 
feitas, incidindo em cada mês de referência, não podendo ser inferior a 1% (um por cento) e 
nem superior a 20% (vinte por cento); 

b.3.2) O valor total das multas aplicadas em razão do subitem b.3 supracitado não podem 
ultrapassar 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A dosimetria do prazo das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 
da Lei 14.133/2021 será feita na forma da Portaria PGR/MPU nº 178, de 13 de setembro de 2023; 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Para as infrações previstas no art. 155, II e III, da Lei nº 14.133, de 2021 
será permitido sanção superior à fixada para o caso de simples inexecução parcial. 

PARÁGRAFO QUARTO – O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento das obrigações 
assumidas passa a ser considerado inexecução parcial do contrato (Portaria PGR/MPU nº 178, de 13 de 
setembro de 2023). 

PARÁGRAFO QUINTO – Caso a prestação do serviço ou entrega do objeto não mais seja útil em razão da 
demora, segundo parecer da área técnica interessada, restará configurada inexecução contratual. 

PARÁGRAFO SEXTO – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração promova a 
extinção unilateral do contrato e aplique outras sanções contratuais e legais. 

PARÁGRAFO OITAVO – No caso do parágrafo anterior, a multa de mora será convertida em multa 
compensatória e descontada do valor da indenização devida à Administração, se houver. 

PARÁGRAFO NONO – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 e na Portaria PGR/MPU nº 178, de 13 de setembro de 
2023, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Determinada a abertura de processo pela autoridade competente, 
o acusado deverá ser notificado, por meio de ofício, para apresentação de defesa preliminar, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da intimação, nos moldes da Portaria PGR/MPU nº 178, de 13 de setembro de 
2023. 

a) As notificações expedidas deverão ser enviadas preferencialmente eletrônicas, por meio do e-mail 
informado pela CONTRATADA, quando do ingresso no certame ou na contratação. 

b) Não havendo resposta em até 2 (dois) dias úteis, ou na impossibilidade de confirmação da ciência do e-
mail, a notificação deverá ser encaminhada pelos Correios com aviso de recebimento (AR). 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – São critérios para a dosimetria da penalidade os elencados no art. 
156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 e os estabelecidos na Portaria PGR/MPU nº 178, de 13 de setembro de 
2023; 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) e em 
regulamento do MPU. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – Quando a mesma conduta resultar em infração à Lei nº 12.846/2013 
e à Lei nº 14.133/2021, as sanções serão impostas de forma independente e cumulada, na forma do art. 30, 
II, da Lei nº 12.846/2013, de acordo com o disposto no art. 9º da Portaria PGR/MPU nº 178, de 13 de 
setembro de 2023. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO – Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem (art. 106, inciso III, da Lei 14.133/21) 

a) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

b) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 

PARÁGRAFO QUARTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO QUINTO - O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento 
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por 
ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

PARÁGRAFO SEXTO - O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em 
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

PARÁGRAFO OITAVO - Até que o contratado comprove o disposto no parágrafo anterior, o contratante 
reterá: 

a) a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 
natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso 
dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e 
art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); 

b) os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada. 

PARÁGRAFO NONO - Na hipótese do parágrafo anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 
do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo 
o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O contratante poderá ainda: 

a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada 
(art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 
contratado decorrentes do contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021) 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei 14.133/2021, podendo a 
CONTRATADA optar por uma das modalidades previstas no § 1º do art. 96 da referida Lei, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

a) A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 30 dias corridos 
após a assinatura do contrato; 

b) No caso de seguro-garantia será fixado prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de 
homologação da licitação, para sua apresentação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes 
à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no parágrafo quarto da Cláusula Décima Quarta deste 
contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

PARÁGRAFO QUINTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo contratado, quando couber. 

PARÁGRAFO SEXTO - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no parágrafo quinto da Cláusula Décima Quarta deste contrato, observada a legislação que rege a 
matéria. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá prever que a 
cobertura das obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA, independe de trânsito em julgado de sentença condenatória ou acordo homologado pelo 
Poder Judiciário. 

PARÁGRAFO OITAVO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em 
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

PARÁGRAFO NONO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
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contratação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 
pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na 
legislação que rege a matéria. 

a) o emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pela CONTRATANTE quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; (art. 137, § 
4º, da Lei nº 14.133/2021) 

b) caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança 
ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 
de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução 
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 
instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O contratado autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, 
a garantia, na forma prevista neste Contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A garantia de execução é independente de eventual garantia do 
produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO 

Este Contrato somente terá eficácia depois de aprovado pelo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional da 
República no Estado do Amapá no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 33, inciso XVII, do 
Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, 
de 5 de maio de 2015. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos 
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de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

O CONTRATANTE, atuando como controlador, e a  CONTRATADA, atuando na condição de operadora, 
comprometem-se a cumprir a legislação de proteção de dados pessoais, especialmente, a Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018), o Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 
12.965/14) e demais regulamentos emitidos pelas autoridades competentes, e, de forma específica para o 
CONTRATANTE, o disposto na Resolução nº 281, de 12 de dezembro de 2023, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que institui a Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e o Sistema Nacional de 
Proteção de Dados Pessoais no Ministério Público.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No tratamento de dados pessoais que forem confiados pelo 
CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a: 

a) realizar o tratamento de dados pessoais estritamente para as finalidades estabelecidas neste contrato, 
observando fielmente as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE; 

b) adotar medidas técnicas e administrativas adequadas de segurança que garantam a inviolabilidade, a 
confidencialidade, a disponibilidade e a integridade dos dados pessoais, nos termos definidos na legislação, 
em normas administrativas do CONTRATANTE e nos instrumentos contratuais, tais como: (i) mecanismos 
de autenticação de acesso aos registros, como sistemas de autenticação dupla para assegurar a 
individualização do responsável pela atividade, (ii) anonimização, pseudonimização e criptografia dos dados 
pessoais, quando aplicável, (iii) recursos que permitam a restauração da disponibilidade e do acesso aos 
dados pessoais de forma rápida em caso de incidente, e (iv) processo de verificação contínua da 
implementação das referidas medidas técnicas e organizacionais; 

c) manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições de rastreabilidade e 
de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo, contemplando os registros de conexão e de acesso a 
aplicações, o arquivo acessado, o momento, a duração, o motivo, a identidade do funcionário ou do 
responsável pelo acesso, consulta ou divulgação, e a identidade dos destinatários dos dados, se for o caso;  

d) facultar acesso a dados pessoais somente em casos estritamente necessários e para pessoal autorizado 
e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados; 

e) permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo CONTRATANTE ou por quem por ele 
autorizado;  ou comprovar a conformidade com a LGPD, quando requerida pelo CONTRATANTE; 
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f) compartilhar com a CONTRATANTE qualquer requisição de titular de dados pessoais, bem como 
auxiliar, sempre que demandado, no atendimento de obrigações perante titulares de dados pessoais, 
autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
do pedido; 

g) comunicar, de maneira formal e imediata, ao Encarregado de Proteção de Dados Pessoais do 
CONTRATANTE, com tolerância de no máximo 2 dias úteis, a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou 
incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a titular de dados 
pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções, devendo a comunicação conter, no mínimo, 
as seguintes informações: (i) data e hora do incidente, (ii) data e hora da ciência pela CONTRATADA, (iii) 
relação dos tipos de dados pessoais afetados pelo incidente, (iv) quantidade de usuários afetados (volumetria 
do incidente) e, se possível, a relação desses indivíduos, (v) dados de contato do Encarregado da 
CONTRATADA ou, não havendo Encarregado, a pessoa junto à qual seja possível obter mais informações 
sobre o ocorrido, (vi) descrição das possíveis consequências do incidente, e (vii) medidas que estão sendo 
tomadas para a mitigação dos riscos ou a reversão dos efeitos;  

h) informar os motivos da demora, no caso de a comunicação referente ao item anterior não ter sido 
imediata; 

i) anonimizar ou devolver para o CONTRATANTE todos os dados pessoais que lhe foram confiados e 
descartar, de forma irrecuperável, as cópias, após a satisfação da finalidade respectiva ou o encerramento do 
tratamento por decurso de prazo ou por extinção de vínculo legal ou contratual, a não ser que a conservação 
dos dados seja decorrente de uma obrigação legal;  

j) não transferir ou compartilhar com terceiros os dados pessoais tratados em razão da presente relação 
contratual, sem prévia autorização do CONTRATANTE, assumindo todos os ônus decorrentes de qualquer 
compartilhamento que venha a realizar;  

k) caso autorizada a subcontratação, impor ao subcontratado as mesmas obrigações em matéria de 
proteção de dados presentes nesse instrumento contratual; 

l) não realizar transferência internacional de dados pessoais sem prévia autorização do 
CONTRATANTE; e 

m) registrar as atividades que envolvam transferência internacional de dados pessoais, indicando o país 
ou organização de destino e adotando as garantias necessárias para que a transferência seja realizada de 
acordo com a legislação de proteção de dados pessoais e as orientações das autoridades competentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE pode requisitar, a qualquer tempo, informações a 
respeito do tratamento dos dados pessoais confiados à CONTRATADA, respeitando-se o sigilo empresarial 
e as demais proteções legais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA é obrigada a reparar os danos causados ao 
CONTRATANTE e aos titulares de dados pessoais em razão do exercício de atividade de tratamento de 
dados pessoais em violação da legislação de proteção de dados pessoais ou deste contrato, seja diretamente 
ou por meio de seus empregados, representantes ou terceiros contratados. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA JORNADA DE TRABALHO 

A execução dos serviços observará a jornada semanal de 40 (quarenta) horas, sem redução salarial, nos 
termos do art. 11-A da Instrução Normativa nº 2/2019, com a redação dada pela Instrução Normativa nº 39, 
de 5 de novembro de 2025, aplicável às contratações firmadas no âmbito do Ministério Público Federal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em situações excepcionais, devidamente justificadas e previamente 
autorizadas pela Contratante, os serviços poderão ser prestados fora do horário normal de expediente, 
inclusive em finais de semana e feriados, para atendimento de demandas extraordinárias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A compensação das horas trabalhadas nas hipóteses previstas no parágrafo 
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anterior deverá ser ajustada entre a Contratada e seus empregados, em conformidade com a Convenção 
Coletiva de Trabalho ou Acordo Coletivo de Trabalho aplicável, observada a legislação trabalhista vigente e 
respeitada a jornada semanal máxima de 40 (quarenta) horas, salvo as exceções legalmente admitidas 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O disposto nesta cláusula altera e substitui a redação do item 5.2.2.6 do 
Termo de Referência, que passa a vigorar com o mesmo conteúdo aqui estabelecido, para todos os fins, 
permanecendo o Termo de Referência como parte integrante e indissociável do presente contrato. 

 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO SISTEMA DE PETICIONAMENTO ELETRÔNICO 

Nos termos do art. 9º da Portaria PGR/MPF Nº 1.213, de 26 de dezembro de 2018, toda documentação 
encaminhada pela CONTRATADA será recebida exclusivamente por meio do Sistema de Peticionamento 
Eletrônico, disponível no Portal do MPF. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para a assinatura deste contrato, de eventuais termos aditivos bem como de 
quaisquer documentos eletrônicos elaborados pela CONTRATANTE, inclusive notas fiscais, documentos 
referentes a pagamento e pedidos de reajuste e/ou repactuação, o(a) representante da CONTRATADA 
legalmente constituído(a) para tanto deverá ter cadastro ativo no Sistema de Peticionamento Eletrônico, 
também disponível no Portal do MPF. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O acesso ao Sistema de Peticionamento Eletrônico deverá ser feito pelo(a) 
próprio(a) interessado(a) por meio da sua conta gov.br. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Etapas para a assinatura eletrônica de documentos: 

a) acessar o endereço eletrônico https://apps.mpf.mp.br/spe/login, preencher a conta do gov.br e acessar o 
campo assinar documentos; 

b) conferir e, por fim, assinar o(s) documento(s). 

 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal da cidade de Macapá, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Instrumento, por meio de assinatura eletrônica, 
certificada pelo Sistema de Peticionamento Eletrônico do MPF, para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Macapá-AP, data da última assinatura eletrônica. 

 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ 

(assinado eletronicamente) 

JANAINA CONCEIÇÃO CARVALHO MOTA 

Secretária Estadual 

 

 

BRASIL NORTE SERVIÇOS LTDA  

(assinado eletronicamente) 
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SANDRA LÚCIA BATISTA CORREA  

Representante Legal 

 

 

TESTEMUNHAS: 

  

(assinado eletronicamente)      

Cleyton Dyonne Santos Araujo     

Matrícula funcional nº 27312    

 

(assinado eletronicamente) 

Marcello Köhler da Cunha Battanoli  

Matrícula funcional nº 29687 

 

 

 

 Aprovo o presente Contrato PR/AP nº 19/2025, nos termos do art. 33, inciso XVII, do Regimento 
Interno Administrativo do MPF. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

JOÃO PEDRO BECKER SANTOS  

Procurador-Chefe 

   Procuradoria da República no Estado do Amapá 
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CONTRATO Nº 19/2025 

 

ANEXO I 

MATERIAIS SOB DEMANDA 

 

QUANTIDADE ESTIMADA DE MATERIAL – ENTREGA SEMANAL 

Item Descrição Unidade Quantidad
e 

Estimada 

Valor de 
Referência 

Unitário Total 

1 
Água mineral natural, sem gás, 
acondicionada em embalagem 
retornável de 20L 

Garrafão com 
capacidade de 

20 litros 
30 R$ 9,02 R$ 270,60 

Valor Mensal 1.082,40 

Total p/ 24 meses R$ 25.977,60 
 

 

 
QUANTIDADE ESTIMADA DE MATERIAL – ENTREGA MENSAL 

Item Descrição Unidade Quantid
ade 

Estimad
a 

Valor de Referência 
Unitário Total 

1 
Água mineral natural, sem gás, 
acondicionada em embalagem 
descartável de 500ml 

Garrafa com 
capacidade de 
500 mililitros 

72 R$ 1,40 R$ 100,80 

2 

Copo descartável atóxico e 
biodegradável, material 
polipropileno, capacidade 180ml, 
aplicação líquidos frios e quentes, 
caixa com 2.500 unidades. 

Caixa c/ 2.500 
unid. 4 R$ 123,68 R$ 494,72 

3 

Copo descartável atóxico e 
biodegradável, material 
polipropileno, capacidade 50ml, 
aplicação líquidos frios e quentes, 
pacote com 100 unidades. 

Pct. C/ 100 unid. 8 R$ 34,49 R$ 275,92 

4 

Café, tipo torrado, apresentação 
moído, de primeira qualidade, 
embalagem a vácuo, de 250 
gramas. Referência: Santa Clara 
ou similar. 

Informações Sensoriais: 
Processamento: Natural, Bebida: 
Encorpada, Sabor: Intenso e 
prolongado, Doçura: Média, 
Aroma: Intenso, Acidez: Média, 
Torra: Média, Cor Padrão SCA: 
55, Moagem: Fina, Escala de 
intensidade (Range 1 a 10): 8. 

Unid. 88 R$ 21,91 R$ 1.928,08 

5 Leite em pó integral, instantâneo, 
em embalagem de 1kg. Referência: 

Unid. 8 R$ 42,67 R$ 341,36 
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Itambé ou similar 

6 

Açúcar refinado, branco, 
tradicional, de primeira qualidade, 
pacote de 1kg. Referência: União 
ou similar 

Unid. 20 R$ 4,76 R$ 95,20 

7 Adoçante 200mL Unid. 2 R$ 3,50 R$ 7,00 
8 Água Sanitária 1 Litro Unid. 24 R$ 1,86 R$ 44,64 
9 Álcool em gel, 500g Unid. 18 R$ 5,30 R$ 95,40 
10 Desinfetante 1 L Unid. 80 R$ 3,17 R$ 253,60 
11 Desodorizador de ambiente 440 

ml 
Unid. 18 R$ 8,83 R$ 158,94 

12 Flanela branca macia 60x40cm Unid. 40 R$ 2,37 R$ 94,80 
13 Inseticida 300 mL Unid. 12 R$ 8,92 R$ 107,04 
14 Limpa Vidros 500 mL Unid. 12 R$ 2,96 R$ 35,52 
15 Lustra móveis 200 ml Unid. 12 R$ 3,89 R$ 46,68 
16 Escova de Nylon Manual. Unid. 6 R$ 3,61 R$ 21,66 
17 Multilimpador 500 ml Unid. 60 R$ 3,07 R$ 184,20 
18 Pano de Chão Unid. 48 R$ 3,13 R$ 150,24 
19 Naftalina Pct. 12 R$ 1,81 R$ 21,72 

20 

Papel Higiênico de primeira 
qualidade, folha dupla, macia e 
branca, não reciclado, em rolo com 
8x300 metros de papel, uso nos 
banheiros privativos e coletivos. 

Fardo 6 R$ 33,59 R$ 201,54 

21 

Papel toalha interfolhado de 
primeira qualidade, folha macia e 
branca, 2400 fls, uso nos 
banheiros privativos e coletivos. 

Fardo 20 R$ 22,00 R$ 440,00 

22 Sabão em Tabletes Unid. 50 R$ 1,68 R$ 84,00 
23 Sabão em Pó, Pct 500gr Pct. 12 R$ 2,97 R$ 35,64 

24 

Sabonete líquido em gel, de 
grande poder de limpeza, em refil 
de 800mL, hermeticamente 
fechado, uso nos banheiros 
privativos e coletivos. 

Refil 12 R$ 6,24 R$ 74,88 

25 Sacos Para Lixo, cor preto, 
20x15 Pct. 30 R$ 3,00 R$ 90,00 

26 Sacos Para Lixo, cor preto, 
10x30 Pct. 30 R$ 1,88 R$ 56,40 

27 Sacos Para Lixo, cor preto, 
5x100 Pct. 30 R$ 3,30 R$ 99,00 

28 Palha de Aço Pct. 4 R$ 2,53 R$ 10,12 
29 Pano Branco de copa para 

enxugar pratos 
Unid. 12 R$ 2,84 R$ 34,08 

30 Detergente Biodegradável 500mL Unid. 48 R$ 1,73 R$ 83,04 
31 Coador de Café tamanho grande Unid. 4 R$ 4,55 R$ 18,20 
32 Esponja Dupla Face Unid. 36 R$ 1,20 R$ 43,20 
33 Lenço de Papel, 33x32 Unid. 120 R$ 1,92 R$ 230,40 
34 Lã de Aço Unid. 10 R$ 2,48 R$ 24,80 
35 Álcool Etílico, Liquido, 70%, Unid. 12 R$ 8,88 R$ 106,56 
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1L 

36 Luva de Borracha, Pequena, 
caixa c/ 100 unid. 

Caixa c/ 100 
unid. 

1 R$ 20,69 R$ 20,69 

37 Luva de Borracha, Média, caixa 
c/ 100 unid. 

Caixa c/ 100 
unid. 

1 R$ 21,23 R$ 21,23 

38 Luva de Borracha, Grande, caixa 
c/ 100 unid. 

Caixa c/ 100 
unid. 

1 R$ 22,87 R$ 22,87 

39 
Luva de látex tamanhos variados 
(p, m, g) 

Par 300 R$ 1,95 R$ 585,00 

40 Mascara de Procedimento, caixa 
c/ 50 unid 

Caixa c/ 50 
unid. 

1 R$ 6,11 R$ 6,11 

41 Touca de Procedimento, caixa c/ 
100 unid. 

Caixa c/ 100 
unid. 

2 R$ 5,60 R$ 11,20 

42 Óculos de Proteção Unid. 12 R$ 3,88 R$ 46,56 
Valor Mensal R$ 6.803,04 

Total p/ 24 meses R$ 163.272,96 
 

 

QUANTIDADE ESTIMADA DE MATERIAL – ENTREGA SEMESTRAL 

Item Descrição Unidade 

Quantida
de 

Estimada 
 

Valor de Referência 

Unitário Total 

1 Pá para apanhar lixo c/ cabo Unid. 6 R$ 7,78 R$ 46,68 
2 Vassoura de Piaçava Unid. 24 R$ 7,14 R$ 171,36 
3 Vassoura de Cerdas Macias Unid. 30 R$ 8,50 R$ 255,00 

4 Mangueira para jardim de 25M 
com ½’’ - cristal Unid. 1 R$ 49,30 R$ 49,30 

5 Mangueira para jardim de 50M 
com ½’’ - cristal Unid. 1 R$ 119,31 R$ 119,31 

6 Escovão para limpeza pesada Unid. 3 R$ 44,90 R$ 134,70 
7 Desentupidor para vaso sanitário Unid. 2 R$ 5,81 R$ 11,62 

8 Escova para limpeza de vaso 
sanitário com suporte Unid. 36 R$ 5,37 R$ 193,32 

9 
Balde de plástico reforçado com 
alça resistente, capacidade para 
15 (quinze) litros, 1ª qualidade 

Unid. 8 R$ 7,59 R$ 60,72 

10 

Rodo em madeira, de 1 metro, cabo 
em madeira, reforçado, para 
limpeza do estacionamento no 
subsolo 

Unid. 12 R$ 6,59 R$ 79,08 

Valor Semestral R$ 1.121,09 
Valor Mensal 186,85 

Total p/ 24 meses R$ 4.484,36 
 

 

 

QUANTIDADE ESTIMADA DE MATERIAL – ENTREGA ANUAL 

Valor de 
Referência 
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Item Descrição Unidade Quantid
ade 

Estimad
a 

Unitário Total 

1 Copos em vidro fino p/ água 
300mL, transparente Unid. 80 R$ 4,63 R$ 370,40 

2 Xícaras para chá 170mL, c/ pires, 
em porcelana cor branca 

Dúzia 4 R$ 81,20 R$ 324,80 

3 Xícaras para cafezinho 100 mL, c/ 
pires, em porcelana cor branca 

Dúzia 4 R$ 55,33 R$ 221,32 

4 Garrafa Térmica, com capacidade 
para 1,8 litros Unid. 10 R$ 78,65 R$ 786,50 

5 Garrafa Térmica, com capacidade 
para 2,5 litros Unid. 5 R$ 119,86 R$ 599,30 

6 Garrafa Térmica, com capacidade 
para 1 litro Unid. 5 R$ 87,27 R$ 436,35 

7 Suporte organizador de pia 3 em 
1 Unid. 14 R$ 26,00 R$ 364,00 

8 Suporte organizador de lenço de 
papel Unid. 14 R$ 33,46 R$ 468,44 

9 Dispenser para Sabão Líquido/ 
álcool em gel. Refil 800 mL. Unid. 15 R$ 24,61 R$ 369,15 

Valor Anual R$ 3.940,26 
Valor Mensal R$ 328,35 

Total p/ 24 meses R$ 7.880,52 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 
Assinatura/Certificação do documento  PR-AP-00037795/2025 TERMO DE CONTRATO nº 78-2025

Signatário(a): CLEYTON DYONNE SANTOS ARAUJO
Data e Hora: 16/12/2025 10:04:29

Assinado com login e senha

Signatário(a): JANAINA CONCEICAO CARVALHO MOTA
Data e Hora: 16/12/2025 10:07:05

Assinado com login e senha

Signatário(a): JOAO PEDRO BECKER SANTOS
Data e Hora: 16/12/2025 13:59:18

Assinado com login e senha

Signatário(a): SANDRA LUCIA BATISTA CORREA
Data e Hora: 16/12/2025 22:09:38

Assinado com login e senha

Signatário(a): MARCELLO KOHLER DA CUNHA BATTANOLI
Data e Hora: 17/12/2025 11:52:44

Assinado com login e senha

Acesse http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave 9623bf49.2c9fe8a8.054aa058.4b32e3f0



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CONTRATO Nº 013/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO/CPL Nº 021/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025

Contrato  de  prestação  de  serviços  com  dedicação
exclusiva  de mão de  obra  nas  funções de  auxiliar  de
serviços  gerais,  copeiros,  jardineiro  e  recepcionistas,
com  equipamentos,  materiais,  uniformes  e  insumos
necessários que entre si fazem a Câmara Municipal de
Nova  Friburgo  e  a  empresa  FARO  AÇO  METAL
ENERGIA LTDA. 

A Câmara  Municipal  de  Nova  Friburgo/RJ,  com sede  na  Rua  Farinha  Filho,  50  -  Centro,  Nova

Friburgo-RJ, CEP: 28610-280, inscrita no CNPJ sob o nº 29.844.172/0001-23, neste ato representado(a)

pelo  seu Presidente,  Vereador Dirceu Silvestre Tardem, brasileiro,  portador da cédula de identidade n°

11498213-5  IFP  e  CPF  nº  078.664.657-89,  residente  e  domiciliado  neste  município,  no  uso  de  suas

atribuições, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) FARO AÇO METAL ENERGIA LTDA, inscrito(a)

no CNPJ/MF sob o nº 26.577.660/0001-23, sediado(a) na Rua Maranhão, nº 290, casa 18, Meier, Rio de

Janeiro/RJ, CEP: 20720-230, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Vinicius

Gonçalves  Faro  Pereira  (sócio-administrador),  identidade  nº  22.212.355-6  Detran/RJ  e  CPF  nº

122.814.427-30, em observância  às  disposições  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação de serviços com dedicação

exclusiva de mão de obra nas funções de auxiliar de serviços gerais, copeiros, jardineiro e recepcionistas,

com  equipamentos,  materiais,  uniformes  e  insumos  necessários,  nas  condições,  prazos  e  formas

estabelecidas no Termo de Referência.

1.12 Objeto da contratação:

Item Descrição Unidade

de Medida

Quant. Valor por

posto ao mês

Valor Mensal Valor Anual

1
Auxiliar de Serviços Gerais – diurno
– 44 horas semanais

posto/mês 03
R$ 4.559,81 R$ 13.679,43 R$ 164.153,16

2
Copeiro - diurno 44 horas semanais posto/mês 02

R$ 4.352,61 R$ 8.705,22 R$ 104.462,6.4

3
Jardineiro  -  diurno  08  horas
semanais

posto/mês 01
R$ 1.484,13 R$ 1.484,13 R$ 17.809,56

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4
Recepcionista  -  diurno  44  horas
semanais

posto/mês 02
R$ 3.898,88 R$ 7.797,76 R$ 93.573,12

Valor Total: R$ 31.666,54 R$379.998,48

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência e o Instrumento de Medição dos Resultados - IMR;

1.3.2 O Edital da Licitação;

1.3.3 A Proposta da contratada e a Planilha de Custos e Formação de Preços;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, de 05/11/2025 a 04/11/2026, prorrogável por

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições  e  os  preços  permanecem vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a  negociação  com o

contratado.

2.3 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro

ano da contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação, em conformidade com o

disposto no Anexo VII-F da Instrução Normativa n.º 05/2017.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1 O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo  a  este  Contrato,  em  especial  nos  tópicos  5  –  Especificação  dos  Serviços  e  Requisitos  da

Contratação, tópico 8 - Modelo de Execução Contratual e Recebimento do Objeto e tópico 9 – Especificação

e Garantia do Serviço, Das condições de Manutenção e Assistência Técnica, bem como o Instrumento de

Medição dos Resultados.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ 31.666,54 (trinta e um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e

cinquenta e quatro centavos) perfazendo o valor total de R$ 379.998,48  (trezentos e setenta e nove mil,

novecentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos) em 12 (doze) meses, conforme tabela da

cláusula primeira deste contrato;

5.2  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

5.3 Somente serão devidos ao contratado os pagamentos dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado, na forma do Termo de Referência, através de Nota Fiscal,  relativo ao

período de faturamento, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis, contados a partir da apresentação da respectiva fatura.

6.1.1  A nota fiscal deverá vir acompanhada do relatório de controle de ponto diário de cada funcionário

individualmente, bem como, do espelho individual de contribuição para a previdência social, contracheque e

FGTS  com  seus  respectivos  comprovantes  de  pagamento,  bem  como,  comprovantes  de  entrega  de

benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força

de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho e a documentação relativa à admissão e rescisão de

colaboradores com seus comprovantes de pagamento, se houver.

6.1.2 Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento

respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de

erros.

6.2 O pagamento estará condicionado ao atestado no referido documento fiscal, por servidor designado

para  este  fim.  Os  pagamentos  estarão  sujeitos  a  ajustes  e  glosas  em  decorrência  do  eventual

desatendimento de metas previstas no Instrumento de Medição de Resultados (IMR) estabelecido no Termo

de Referência da licitação.

6.3 Havendo atraso no pagamento, incidirá multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura,

originando compensação financeira, que terá por base os índices do IGP-M. Caso a Câmara Municipal de

Nova Friburgo antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá ser descontado da importância devida

0,033 % (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação.
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6.4  Na  ocasião  de  cada  pagamento  a  ser  efetuado,  observadas as  condições  específicas  da  licitante

Contratada, aplicar-se-á, no que couber, a retenção tributária na fonte dos tributos federais e municipais,

conforme  disposto  na  Lei  Federal  nº  9.249,  de  26/12/1995,  na  Lei  Federal  9.430,  de  27/12/1996,  na

Instrução Normativa SRF nº 1234, de 11/01/2012, na Instrução Normativa SRF nº 971, de 13/11/2009, e na

Lei  Complementar  nº  116,  de 31/07/2003,  combinada com a  correspondente  lei  municipal  do  local  de

prestação dos serviços.

6.5 A Contratada que estiver enquadrada nas hipóteses de não retenção tributária (artigo 4º da Instrução

Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012) ou amparada por medida judicial que suspenda a exigibilidade do

crédito tributário (artigo 36º da Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012) deverá apresentar o

documento de cobrança acompanhado da comprovação de que continua enquadrada ou amparada, sob

pena de retenção de tributos pela fonte pagadora.

6.2 A Contratada autoriza à Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ a fazer o desconto nas faturas e realizar

os  pagamentos  dos  salários  e  demais  verbas  trabalhistas  diretamente  aos  trabalhadores,  quando  não

demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem

prejuízo das sanções cabíveis.  Quando não for  possível  a realização desses pagamentos pela  própria

Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho,  com o

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis e inexiste a possibilidade de adoção pelas partes de qualquer

espécie de atualização financeira antes do interregno mínimo de um ano.

7.2 Os preços contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato  que eleve o custo  dos bens ou dos serviços registrados ou

contratados, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuados,

nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

III - no caso de repactuações e reajuste;. 

7.3 A repactuação e/ou reajustamento deverá observar o interregno de 1 (um) ano, e a sua solicitação se

vincular às seguintes datas:
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7.3.1  - à apresentação das propostas, para os custos dos insumos, sujeitos à variação de preços do

mercado, sendo adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);

7.3.2 a partir do dia correspondente à data da vigência dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou

convenção coletiva de trabalho,  relativo à categoria profissional abrangida pelo contrato para os

custos relativos aos salários e benefícios à mão de obra;

7.4 Nas repactuações seguintes os prazos e condições estabelecidos acima serão contados a partir dos

efeitos financeiros da repactuação anterior.

7.5 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto

quanto se tornarem obrigatórios posteriormente por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo,

convenção coletiva  ou  dissídio.  Caso  o  benefício  já  esteja  previsto  na  CCT  da  categoria  à  época  da

proposta  e  a  Contratada  não  o  prever  na  sua  planilha  de  custos,  o  mesmo não  poderá  ser  inserido

posteriormente,  não  isentando a empresa  de  repassá-lo  aos  seus  empregados,  conforme a  legislação

trabalhista.

7.6 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, seja por repactuação, reajuste ou

revisão, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos

do artigo 107 da Lei Federal 14.133/21, sob pena de preclusão. Caso, na data da prorrogação contratual,

ainda não tenha sido registrado no MTE o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, a

CONTRATADA deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o

direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo disponha daquele instrumento devidamente registrado,

sob pena de preclusão.

7.7  A  repactuação,  reajuste  e  revisão  será  precedida  de  solicitação  do  contratado,  acompanhada  de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação

de preços e do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta o pedido.

7.8 As repactuações e reajustes serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem

com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

7.9 As revisões serão formalizadas por termo aditivo contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
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b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c)  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no  serviço

executado, para que seja por ele substituído,  reparado ou corrigido,  no total  ou em parte,  às suas

expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e)  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela  incontroversa  da

execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver  controvérsia  sobre  a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,

de 2021;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação dos serviços, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

j) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, repactuação,

reajuste e revisão feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

m)  A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com

terceiros,  ainda  que vinculados  à  execução do contrato,  bem como por  qualquer  dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

n) Fiscalizar, mensalmente, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o

FGTS, especialmente: 1) A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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bem  como  de  auxílio-transporte,  auxílio-alimentação  e  auxílio-saúde,  quando  for  devido;  2)  O

recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS  dos  empregados  que  efetivamente

participem da  execução  dos  serviços  contratados,  a  fim  de  verificar  qualquer  irregularidade;  3)  O

pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da

extinção  do  contrato;  4)  Analisar  os  termos  de  rescisão  dos  contratos  de  trabalho  do  pessoal

empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a

extinção ou rescisão do contrato.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e do Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a. Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  do  serviço  para  representá-lo  na

execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício

da atividade.

b. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II);

c. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência;

d. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

f. Não contratar,  durante a vigência do contrato,  cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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g. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até

o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas – CNDT; 

h. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias

e  as  demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  responsabilidade  à

Contratante;

i. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,  Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer  ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

k. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.

l. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

m. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

n. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

o. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial  descritivo  ou instrumento

congênere.

p. Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor  de dezesseis  anos,  exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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q.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

r.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116);

s. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único);

t. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

inclusive no que tange aos dados obtidos durante o cadastro dos visitantes ao prédio;;

u. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II,  d, da Lei nº

14.133, de 2021;

v. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

w.  Apresentar a garantia para execução no prazo e condições previsto neste documento;

x. Ter a responsabilidade de selecionar, preparar e treinar os empregados que prestarão os

serviços, instruí-los quanto à conduta adequada a ser observada na utilização dos materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;

y. Registrar na carteira de trabalho a função a ser exercida;

z. Fornecer, na forma e periodicidade previstas no Termo de Referência, os uniformes a serem

utilizados por seus colaboradores, sem repassar quaisquer custos a estes;

aa. Fornecer uniformes, EPIs, ferramentas, equipamentos e suprimentos para a execução dos

serviços, bem como, os materiais de uso coletivo, previstos neste documento;

bb. Exigir dos empregados o uso de uniforme, uso do crachá com nome e fotografia recente e

correto uso dos Equipamentos de Proteção Individual EPI’s, conforme das normativas de trabalho;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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cc. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de propriedade da Contratada,

de forma a não serem confundidos com os da Contratante;

dd. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento,  por  parte  de  seus  empregados,  das  normas

disciplinares determinadas pela Gestão da Contratante;

ee. Responsabilizar-se pelo registro e controle da assiduidade e da pontualidade diária de seu

pessoal, bem como das ocorrências havidas durante a prestação dos serviços;

ff. Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

gg. Apresentar, no ato da contratação e do desligamento, a seguinte documentação: 1) Relação

dos empregados,  contendo nome completo,  cargo ou função,  horário  do posto  de trabalho,  horário  de

descanso, e número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas; 2) Carteira de Trabalho e Previdência

Social  (CTPS)  com as  devidas  admissões  dos  atos  de  nomeação  ou  demissão;  3)  Exames  médicos

admissionais ou demissionais dos empregados; 4) Demais documentos exigidos por lei;

hh. Garantir o quantitativo de pessoal contratado para os postos de trabalho com a substituição,

nos casos de falta, folga e licença ou férias de qualquer empregado. Garantir que os colaboradores deverão

assumir pontualmente o serviço no posto de trabalho. 

ii. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como, faltas,

férias e licenças, o empregado devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do contrato;

jj. Manter  rigoroso controle  da jornada de trabalho,  horas extraordinárias  e férias de seus

empregados, respeitando sempre o limite legal, bem como os intervalos intrajornada. A apuração das horas

trabalhadas deverá ser processada por meio de sistema de ponto, constituindo obrigação da Contratada a

aquisição e o fornecimento da respectiva sistemática;

kk. Instalar, no local de prestação dos serviços, equipamento de controle de frequência (ponto)

na forma da legislação vigente;

ll. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual até o

5º (quinto) dia útil do mês subsequente, mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador,

fornecendo seu devido comprovante de pagamento e contra-cheque na fatura da prestação dos serviços;

mm. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado pelo Fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
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nn. Fornecer, mensalmente a Contratante, em anexo a fatura os comprovantes do cumprimento

das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), do pagamento dos

salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados;

oo. Fornecer, mensalmente a Contratante, em anexo a fatura, comprovante de frequência diária

dos funcionários e o relatório técnico mensal das atividades realizadas, constando relações nominais de

licenças, faltas, coberturas, substituições se houver; bem como escala nominal de férias dos empregados e

seus respectivos substitutos;

pp.  Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1

(um) mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a

CONTRATANTE utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da

não comprovação do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou  da realocação dos trabalhadores

em outra atividade de prestação de serviços;

qq. Atribuir ao supervisor, as funções de coordenar, comandar e fiscalizar o bom andamento

dos serviços; cuidar da disciplina e controlar a assiduidade e pontualidade dos empregados, bem como a

apresentação pessoal dos mesmos, mantendo-se sempre em contato com o fiscal de execução do contrato;

rr. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências da Contratante ou

em suas residências, e vice-versa, por meios próprios em casos de paralisação dos transportes coletivos,

bem como nas situações onde se faça necessária a execução e serviços em regime extraordinário;

ss. Comunicar a Contratante, por meio de seu supervisor, quando observadas necessidades de

manutenção, como algumas situações descritas abaixo: 1) vazamentos em torneiras ou sifões de lavatórios

e  chuveiros;  2)  saboneteiras  e  porta-toalhas  quebrados  (quando  de  propriedade  da  contratante);  3)

lâmpadas  queimadas  ou  piscando;  4)  tomadas  e  espelhos  soltos;  5)  fios  desencapados;  6)  janelas,

fechaduras ou vidros quebrados; 7) carpete solto (se houver), piso vinílico solto (se houver), piso quebrado,

entre outras.

tt. Capacitar seus empregados para fazer uso racional de água e do consumo de energia

elétrica com a utilização de equipamentos mais eficientes;

uu. Caso seja necessário, e a critério da Contratante, a Contratada poderá solicitar a execução

dos  serviços  em  dias  e  horários  distintos  dos  estabelecidos  originalmente,  desde  que  comunicado

previamente  à  CONTRATADA  podendo,  nesse  caso,  haver  compensação  entre  a  carga  horária

estabelecida e aquela prevista no dissídio da categoria envolvida;

vv. É expressamente vedado a veiculação de publicidade acerca desta contratação, salvo se

houver prévia autorização da Contratante;
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ww. O  contrato  só  será  considerado  integralmente  cumprido  após  a  comprovação,  pela

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à mão

de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias;

xx. A  fiscalização  de  que  trata  este  subitem não  exclui  nem reduz  a  responsabilidade  da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e preposto;

yy. Por  ocasião  do  encerramento  da  prestação  dos  serviços  ou  em razão  da  dispensa  de

empregado vinculado à execução contratual, a Contratada deverá entregar no prazo de 10 (dez) dias úteis a

seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: 1) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos

empregados  prestadores  de  serviço,  devidamente  homologados,  quando  exigível  pelo  sindicato  da

categoria;  2)  guias de recolhimento da contribuição previdenciária  e do FGTS,  referentes às rescisões

contratuais;  3)  extratos  dos  depósitos  efetuados  nas  contas  vinculadas  individuais  do  FGTS  de  cada

empregado dispensado; 4) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

zz. Não  se  beneficiar  da  condição  de  optante  pelo  Simples  Nacional,  salvo  as  exceções

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. Desta forma,

deverá  comunicar  formalmente  à  Receita  Federal  a  assinatura  do  contrato  de  prestação  de  serviços

mediante cessão de mão de obra para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês

seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123,

de 2006;

aaa. Cumprir e respeitar as normas técnicas de saúde e segurança do trabalho vigentes, assim

como o regramento existente de proteção e preservação do meio ambiente;

bbb. Apresentar  mensalmente à  Fiscalização,  juntamente com a Nota Fiscal,  os documentos

adiante  discriminados:  1)   Comprovação dos recolhimentos do FGTS e das  contribuições  ao INSS,  2)

Comprovante do pagando das verbas salariais, vale-transporte, o auxílio-alimentação e outros benefícios na

forma e prazos estabelecidos na legislação trabalhista ou na CCT ou ACT, 3) Em caso de admissão, exame

admissional,  envio  de  registro  no  E-Social  e  anotação  na  CTPS,  4)  Em  caso  de  demissão,  exame

demissional, envio de registro no E-Social e comprovante da quitação das verbas rescisórios de empregado

alocado no contrato;

ccc. A cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho,  a Contratada

deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou

comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em

dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.
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10. A DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente

venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos  deveres  da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8  O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado. 

10.10  Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles  que  se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1  Os referidos bancos de dados devem ser  desenvolvidos em formato  interoperável,  a  fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.11  O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao  tratamento  de  dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12 Os contratos e convênios de que trata  o  §  1º  do art.  26 da LGPD deverão ser  comunicados à

autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato.

11.2 Para prestação da garantia, a Contratada poderá dispor alternativamente, das seguintes opções:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11.3 Caso utilizada a modalidade  de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade igual ou superior ao

prazo estabelecido no contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas

datas convencionadas.

11.4 A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item deste contrato.

11.6 Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução

do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro,  será

atualizada monetariamente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
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11.7 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração.

11.8 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

i. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas; 

ii. prejuízos diretos causados à Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ decorrentes de culpa

ou dolo durante a execução deste contrato;

iii. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

iv. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.9 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

11.10  A garantia  em dinheiro  deverá  ser  efetuada em favor  do contratante,  em conta específica,  com

correção monetária.

11.11 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme  definido  pelo  Ministério  da

Economia.

11.12 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira  devidamente  autorizada  a  operar  no  País  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  deverá  constar

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.13 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.14 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da

data em que for notificada.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
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11.15  A  qualquer  tempo  poderá  ser  admitida  a  substituição  da  garantia,  observadas  as  modalidades

previstas na Lei Federal 14.133/21, a ser formalizada por Termo Aditivo.

11.16 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria, independente

de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial das demais sanções previstas no instrumento contratual.

11.17 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º,

da Lei n.º 14.133, de 2021). O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado

pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.18 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.19 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou

após  a  sua  extinção  por  culpa  exclusiva  da  Administração  e,  quando  em  dinheiro,  será  atualizada

monetariamente. 

11.20 Para a liberação da garantia, deverá, ainda, ser demonstrado o cumprimento das obrigações sociais e

trabalhistas relativas à mão de obra empregada no contrato. Desta forma, poderá a Administração reter a

garantia  prestada,  pelo  prazo de até  90  (noventa)  dias  após o encerramento da vigência  do contrato,

liberando-a mediante a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas

aos empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade da

CONTRATADA.

11.21 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,  acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.22 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital,

Termo de Referência e neste Contrato.

11.23 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no

Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137%C2%A74
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i. der causa à inexecução parcial do contrato;

ii. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

iii. der causa à inexecução total do contrato;

iv. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

v. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

vi.  praticar ato fraudulento na execução do contrato;

vii. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

viii. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

12.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de  

2021);

12.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“ii”,  iii”  e “iv”  do subitem acima deste Contrato,  sempre que não se justificar  a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “v”, “vi”, “vii” e “viii” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

“ii”,  “iii”  e “iv”,  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.  156, §5º, da Lei nº

14.133, de 2021).

12.2.4 Multa:

12.2.4.1 moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, sobre o

valor mensal do contrato, até o limite de 20 (vinte) dias;

12.2.4.2 moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor total do contrato, pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia. 

 12.2.4.2.1 O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a  

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

12.2.4.3  compensatória  de 0,5% (zero vírgula  cinco por  cento)  até  30% (trinta  por

cento)  na  forma  do  tópico  16.2.2  do  Termo  de  Referência,  sobre  o  valor  total  do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
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12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.6  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento

eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.7  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida

administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei nº  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e)a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e

orientações dos órgãos de controle.

12.10 Os atos previstos como infrações administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº

12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e  sócios com poderes de administração,  à  pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
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Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de

2021)

12.13  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos

administrativos  que  o  contratado  possua  com o  mesmo órgão  ora  contratante,  na  forma  da  Instrução

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

13.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2

(dois)  meses  da  data  de  aniversário,  a  extinção  contratual  ocorrerá  após  2  (dois)  meses  da  data  da

comunicação.

13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no  artigo 137 da Lei  nº  14.133/21,  bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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13.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

13.9 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3 Indenizações e multas.

13.10  A extinção  do contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-

financeiro,  desde  que  requerido  antes  do  fim  do  prazo  contratual,  hipótese  em  que  será  concedida

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,   caput,   da Lei n.º 14.133, de 2021).   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 A despesa prevista neste contrato encontrar-se-á empenhada, conforme Notas de Empenho Nº 217 e

218, de 23 de outubro de 2025, à conta da dotação orçamentária de elemento de despesas 33.90.37.00 e

programa  de  trabalho  01.001.01.031.0106.2.294  (Manutenção  e  Higienização  do  Prédio  Legislativo  –

Locação de Mão de Obras) para os postos de Auxiliar de Serviços Gerais, Copeiras e Jardineiro e elemento

de  despesas  33.90.37.00,  programa  de  trabalho  01.001.01.031.0107.2.298  (Manutenção  dos  serviços

Administrativos  e  Apoio  à  execução  de  Programas  –  Locação  de  Mão  de  Obra)  para  os  postos  de

recepcionistas, no exercício financeiro vigente.

14.2  A dotação relativa  aos exercícios financeiros subsequentes  será  indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,

de 2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato  podem ser  realizados por  simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP),  na forma prevista no  art.  94 da Lei  14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial  na

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724,

de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de 1ª instância da Comarca de Nova Friburgo/RJ para dirimir os

litígios  que  decorrerem da  execução deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem ser  compostos  pela

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Nova Friburgo/RJ, 30 de outubro de 2025.

_____________________________________________________

VEREADOR DIRCEU SILVESTRE TARDEM  – CPF nº 078.664.657-89
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

__________________________________________________

VINÍCIUS GONÇALVES FARO PEREIRA  – CPF nº 122.814.427-30
FARO AÇO METAL ENERGIA LTDA. 

DIRCEU SILVESTRE 
TARDEM:07866465789

Assinado de forma digital por DIRCEU 
SILVESTRE TARDEM:07866465789 
Dados: 2025.10.30 14:01:00 -03'00'
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TESTEMUNHAS:

_______________________________________________________
Nome: Maisa Benvenuti
CPF: 151.820.907-65

_______________________________________________________
Nome: Gislaine Maria da Silva
CPF: 155.157.847-66

MAISA 
BENVENUTI:15
182090765

Assinado de forma digital 
por MAISA 
BENVENUTI:15182090765 
Dados: 2025.10.30 
13:11:48 -03'00'

GISLAINE MARIA DA 
SILVA:15515784766

Assinado de forma digital por 
GISLAINE MARIA DA 
SILVA:15515784766 
Dados: 2025.10.30 13:13:29 -03'00'



Governo do Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"
CONTRATO 54 SEADI/UGAM/NCONTRAT

 
TERMO DE CONTRATO Nº 54/2025 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE PORTARIA E BOMBEIRO CIVIL QUE FAZEM ENTRE SI O ESTADO DE RORAIMA, POR
INTERMÉDIO DO(A) SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - SEADI, E A EMPRESA STAFF LTDA.

 
 
 O ESTADO DE RORAIMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 84.012.012/0001-26, com sede no Palácio Senador Hélio Campos, situado na Praça do Centro

Cívico, s/n°, Centro, na cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, por intermédio da Secretaria de Estado da  Agricultura, Desenvolvimento e Inovação - SEADI, com sede na Rua General Penha Brasil, Nº1121, Bairro:
São Francisco na cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado MÁRCIO GLAYTON ARAÚJO GRANGEIRO, nomeado pelo Decreto n° 777-P,
de 23 de Maio de 2025, inscrito no C.P.F sob o n° 323.216.432-34, publicada no DOE/RR nº 4929, doravante denominado CONTRATANTE, e STAFF LTDA, CNPJ nº 18.742.343/0001-97, com sede na Rua Av. Ville
Roy n° 4230 - sala 7, Bairro Aparecida, CEP 69.306.405 – Boa Vista/RR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por LEANDRO BERREDO DOS SANTOS, portador do CPF nº
719.470.602-44 e RG nº 147169 - SSP/RR, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 18101.001568/2024.51, e em observância às
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, o Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços n° 90038/2024, e Termo Aditivo de Ata (EP.17396426), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação do serviço de agente de portaria e bombeiro civil, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
1.2. Discriminação do objeto:

Item Descrição Und. Qtd.
Valor 

Unitário
(R$)

Valor  Total
(R$)

1.

Eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviço de agente de portaria
Agente de Portaria - Diárias de: 8 horas.   Os agentes de portaria (controle de acesso e ordem pública) deverão possuir treinamento(s) adequado para
execução dos serviços e deverão prestar os serviços devidamente uniformizados, portando crachá de identificação e deverão contar com sistema de
comunicação via rádio durante todo o evento; A contratada deverá se responsabilizar por todos e quais quaisquer atos praticados pelos agentes de portaria
que prestarem os serviços contratados, inclusive na esfera criminal; Nos preços informados, deverão estar inclusos todos os encargos sociais e trabalhistas,
salariais, horas-extras, alimentação, alojamento, impostos, transportes, EPI’s, seguros e demais custos/gastos necessários para a realização dos serviços
contratados

Diária 889 R$ 149,00 R$ 132.461,00

2.

Eventual contratação de empresa especializada para prestação de bombeiro civil
Bombeiro Civil: Diárias de: 8 horas. O profissional que irá prestar deverá ser devidamente qualificado para executar o serviço e devidamente uniformizado
e identificado; Nos preços informados, deverão estar inclusos todos os encargos sociais e trabalhistas, salários, horas-extras, alimentação, alojamento,
impostos, transportes, EPIs, seguros e demais custos/gastos necessários para a realização dos serviços contratados.

Diária 310 R$ 180,00 R$ 55.800,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO
 

29/09/2025, 10:46 SEI/GRR - 19292150 - Contrato

https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21134227&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004749&infra_hash=ad21a9c… 1/8



Item Descrição Und. Qtd.
Valor 

Unitário
(R$)

Valor  Total
(R$)

 R$ 188.261,00
(cento e oitenta e oito mil, duzentos e sessenta e um reais)

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.4. O Termo de Referência deve ser entregue ao Contratado como anexo deste Contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA –  DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência do contrato observará o exercício financeiro e a disponibilidade de créditos orçamentários, conforme prevê o art. 105 da Lei 14.133/21, iniciando-se a partir da data da última assinatura, tendo
eficácia legal após divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) conforme art. 94 de Lei nº 14.133, de 2021 e publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Roraima.
2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, conforme previsão
do art. 111 da Lei 14.133/2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação, recebimento, garantia do objeto constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.
3.1.1. Para e efetiva entrega do objeto, a Contratada deve observar os endereços definidos no Anexo I-B – Informações Complementares do Edital, no ponto que trata dos locais de entrega. 

 

CLÁUSULA QUARTA –  DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇO E PAGAMENTO

5.1. Preço
5.1.1.  O valor total da contratação é de R$ 188.261,00 (cento e oitenta e oito mil, duzentos e sessenta e um reais). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
5.2. Pagamento
5.2.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 17/05/2024.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice  INPC (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e anexos;
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.5. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Estado - PGE para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.9.1. A Administração terá o prazo de até 1 (um) mês para decidir, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado, no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a
prorrogação motivada, por igual período;
7.11. Notificar os emitentes das garantias de execução, nos termos do §4°, art. 137, da Lei n° 14.133, de 2021, quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, arcando  com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a
Contratante, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
8.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos decorrentes da contratação, inclusive, sociais, fiscais, trabalhistas e comerciais.
8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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8.4. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;
8.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);
8.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º
14.133, de 2021)
8.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
8.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
8.13. Realizar os serviços, conforme a especificação do objeto;
8.14. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, de seus empregados, independente de outras cominações contratuais ou
legais a que estiver sujeita;
8.15. Adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em razão da prestação dos serviços, sendo responsável ainda por qualquer acidente de trabalho que aconteçam com os seus
funcionários;
8.16. Executar o serviço, sob demanda, de acordo com as solicitações feitas pela Contratante, mediante ordem de serviço, dentro do prazo e local estabelecidos pela Contratante;
8.17. Fornecer e-mail válido para tratar das demais formalidades inerentes ao contrato;
8.18. Manter a disciplina nos locais de serviço, retirando no prazo máximo de 24h após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela administração;
8.19. Poderá realizar visita no local do evento, previamente agendada com a Contratante, caso entenda ser necessário para a prestação do serviço;
8.20. Apresentar à Contratante as faturas/Notas Fiscais com todas as informações detalhadas e necessárias à fiscalização do contrato, pertinentes a prestação do serviço descrito, para a devida conferência dos valores
cobrados.
8.21. Para o Bombeiro Civil, deverá ser seguida no lhe couber a  Lei nº 11.901, de 12 de Janeiro de 2009 sem qualquer ônus a Contratante.
8.22. Deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais e equipamentos em quantidade individual/coletiva, qualidade e tecnologia adequadas ao uso.

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 3 % (três por cento) do valor contratual.
9.2. A garantia deverá ser apresentada no seguinte prazo:
I - nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 (dez) dias após assinatura do contrato;
II - no caso de seguro - garantia, sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até 30 dias, a contar da publicação da decisão homologatória do certame licitatório, em atenção ao disposto no artigo 96, §3º, da Lei nº
14.133, de 2021.
9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro - garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato.
9.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro - garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado
o disposto no item 9.7. deste contrato.
9.6. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução do  contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente.
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9.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução
ou o adimplemento pela Administração.
9.8.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
9.8.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
9.8.2  Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
9.8.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.
9.9. A modalidade seguro - garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no subitem 9.8., observada a legislação que rege a matéria.
9.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco do Brasil, fornecida com correção monetária.
9.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
9.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição  financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do art 827 do Código Civil.
9.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
9.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em
que for notificada.
9.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
9.15.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei
n.º 14.133, de 2021). 
9.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique
a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
9.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de  importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
9.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
9.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste contrato, em consonância com anexo I do Termo de Referência.
9.19. A garantia de execução é independente de garantia do serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave.
IV - Multa:
a) moratória de 0,5% a 15% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
b) moratória de 0,5% a 15% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
b.1) O atraso superior a 5 (cinco) dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n°.
14.133, de 2021.
c) compensatória de 15% a 30% (trinta por cento) do valor sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente, observadas as disposições da Lei Estadual n° 1.025, de 12 de janeiro de 2016.
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
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11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.2.1. Nessa hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.2.2.1. e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.3.3. Indenizações e multas.
11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
I – Unidade Orçamentária: 18101 - Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação.
II – Programa de Trabalho: 04.608.073.2447 - Gestão da Política Estadual do Agronegócio
III – Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
IV – Fonte de Recursos: 1.500/0000
12.2 – Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação foi emitida Nota de Empenho nº 18101.0001.25.00322-8, em 12/09/2025, tipo ESTIMATIVO, no valor de R$ 188.261,00 (cento e oitenta e oito mil,
duzentos e sessenta e um reais).
12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

 13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DIVULGAÇÃO

 15.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 10, VI, do Decreto n. 20.477-E, de 2016.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Boa Vista - Roraima para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste Contrato.
 
E por se acharem justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente instrumento para que surta todos os efeitos em Direito previstos.

 
 

Boa Vista-RR, data constante no sistema.
CONTRATANTE

(assinatura eletrônica)
MÁRCIO GLAYTON ARAÚJO GRANGEIRO

Secretário de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação -SEADI
DECRETO Nº 777-P, DE 23 DE MAIO DE 2025

 
CONTRATADA

(assinatura eletrônica)
STAFF LTDA

CNPJ nº 18.742.343/0001-97
Representado(a) por

LEANDRO BERREDO DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Berrêdo dos Santos, Usuário Externo, em 18/09/2025, às 13:30, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Glayton Araújo Grangeiro, Secretário de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação, em 22/09/2025, às 10:59, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº
27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 19292150 e o código CRC E9D39902.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 61/2025 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL/SC, ente público licitante de direito público interno, com sede na Av. Nereu 

Ramos, nº 50, Centro, São João do Sul/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.547.274/0001-60, neste ato representado(a) pelo(a) 

Sr. Prefeito Municipal, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº 61/2025, processo administrativo n.º 61/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto Municipal nº 030, de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa especializada 

prestação de serviços de segurança na realização de eventos institucionais, culturais, esportivos e 

comemorativos promovidos pelo Município, conforme condições e especificações estabelecidas no Termo de 

Referência e Estudo Técnico Preliminar, conforme, especificado(s) no(s) Termo de Referência, anexo I do 

edital de Licitação nº 61/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Razão Social Fornecedor Registrado: FROTA SEGURANCA PRIVADA LTDA 

CNPJ: 37.096.731/0001-92 

End.: Rua Lateral BR 101, KM 432, Prefeito Santelmo Borba, Nova Guarita, Sombrio/SC, CEP: 88.960-000 

Fone: (48) 99605-1348 

E-mail: frota.sgp@gmail.com 

Representante: Mario Luiz dos Santos RG: 1.536.67182 CPF: 482.781.659-04 

Cargo/Função: Administrador 

LOTE 005 - SEGURANÇA 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD V. UNIT. V. TOTAL 

13 

SERVIÇO DE SEGURANÇA DIURNO/NOTURNO 

treinado e capacitado para execução de segurança 

desarmada diurna/noturna, com homens e mulheres, 
devidamente uniformizados, instruídos para os cuidados 

de relacionamento com o público; bem como suporte 

tático para melhor desempenho das atividades, dentro do 
local de realização do evento; serviço de segurança, 

recepção, controle de entrada e saída de pessoas; 

uniforme: fardamento completo; supervisão: plantão 24 
horas; diária com base em 08 horas. 

UNIDADE/DIÁRIA 200 R$ 240,00 R$ 48.000,00 

Total R$ 48.000,00 

3. DO ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de São João do Sul/SC. 

3.2. Além do gerenciador, não órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, 

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. DO ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É permitido proceder a alterações quantitativas na Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 125 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

6. DA VALIDADE E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE DOS PREÇOS 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 



 

 

 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

6.5. Em caso de desistência do primeiro colocado, a habilitação dos licitantes classificados sequencialmente, 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

6.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 10. 

6.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 

de Preços. 

6.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 

classificação original, para fazê-lo em igual prazo, devendo negociar o valor com o convocado. 

6.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, 

poderá: 

6.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 



 

 

 

7.1. É permitido o reajuste na Ata de Registro de Preços, com periodicidade mínima anual, pelo INPC, devendo a 

Administração Pública Municipal certificar-se de que o preço registrado permanece vantajoso em relação ao 

preço de mercado.  

7.2. É admitido o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, por fato superveniente 

devidamente demonstrado pela parte prejudicada, a qual deve, no entanto, cumprir com os pedidos já realizados 

nos termos originais.  

7.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados. 

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador: 

9.1.1. Pelo decurso do prazo de vigência;  

9.1.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

9.1.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  

9.1.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

9.2. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, devendo o fornecedor ou prestador ser notificado por meio eletrônico para 

apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes na ordem de classificação original da licitação, observada a ordem de classificação. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.2. As sanções também se aplicam aos licitantes classificados no registro de preços que, convocados, não honrarem 

o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 61/2025. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma via digital, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

São João do Sul/SC, em 04 de julho de 2025. 

 

 

 

...................................................... 

Alex Sandro Pereira Bianchin 

Prefeito Municipal 
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